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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 247, de 07 de agosto de 2013, 
que autoriza à Associação Cultural Guarujá a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE TRAMITAÇÃO : 
ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 
09/90 - CCJR)) 

tile://C :\Tramita\DocumentosHTML \CaputProposicao\Caput_ Proposicao _ 621 032.html 5/8/2014 



Mensagem nº 2 1 5;z: 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 128, de 16 de fevereiro de 2005 - Associação dos Amigos e 
Produtores Rurais de Caxingó - AAPRC, no município de Caxíngó - Pl; 

2- Portaria n.o. 17, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Urumajó de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Augusto Correia - P A; 

3- Portaria n2 38, de 20 de janeiro de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de São José Inhacorá, no município de São José do Inhacorá- RS; 

4- Portaria n!! 118, de 2 de março de 2012 - Associação Educativa do 
Movimento de Radiodifusão Comunítáriade Nova Viçosa, no município de Nova Viçosa- BA; 

5 - Portaria nº 167, de 21 de março de 2012 - Associação Comunitária Resgate 
da Misericórdia, no município de Caxias do Sul - RS; · 

6- Portaria n.o. 172, de 21 de março de 2012 -Associação Comunitária Escola 
Viva, no municipio de João Pinheiro- MG; 

7- Portaria n2 178, de 2-7 de março de 2012- Associação Comunitária de Rádio 
Difusão de Riacho dos Machados, no município de Riacho dos Machados - MG; 

8- Portaria no. 265, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária de 
Cultura e Informação Pauiniense, no município de Pauiní - AM; 

9- Portaria nº 270, de 6 de junho de 2012 - Associação Timboteuer'tse de 
Radiodifusão Comunitária- A TRC, no município de Nova Timboteua- P A; 

, lO- Portaria nº 275, de 6 de junho de 2012 - Associação Comunitária Rádio 
Itati~ no município de Itati- RS; 

11 - Portaria nº 278, de 6 de junho de 2012 - Associação Retiro Velho 
Radiodifusão de Piedade do Rio Grande, no município de Piedade do Rio Grande- MG; 

12- Portaria n2 280, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Aracy, no município de São Carlos - SP; 

13 - Portaria n.o. 282, de 6 de junho de 2012 - Centro de Apoio Social Amigos da 
Solidariedade, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nº 343, de 11 de julho de 2012 - Associação Cultural e de 
Comunicação Flor do Cerrado, no município de Primavera do Leste - MT; 
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15 - Portaria n2 344, de 11 de julho de 2012 - Associação Comunitária de Ação 
e Desenvolvimento de Algodão de Jandaíra, no município de Algodão de Jandaíra- PB; 

16- Portaria nº 372, de 28 de agosto de 2012- União Comunitária Recreativa 
Aloandense, no município de Aloândia- GO; 

17 - Portaria n2 3 73, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural Radiofônica 
e Comunitária de Betim, no município de Betim- MG; 

18- Portaria n2 375, de 28, de agosto de 2012 - Associação Cultural e 
Recreativa da Comunidade Iacriense- ACRECI, no município de Iacri - SP; 

19- Portaria n11 384, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Bagre- ARCB, no município de Bagre - PA; 

20- Portaria n12 385, de 28 de agosto de 2012 - Associação Comunitária 
Cultural e Educacional São Vendelino- ACCEVS, no município de São Vendelino- RS; 

21 - Portaria n2 428, de 5 de outubro de 2012 -Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Maravilhas, no município de Maravilhas - MG; 

22- Portaria n11 430, de 5 de outubro de 2012- Associação de Comunica-ção e 
Cultura da Comunidade de Marília, no município de Marília- SP; 

23 - Portaria n11 431, de 5 de outubro de 2012 - Associação Beneficente Cultural 
e Educacional Amor ao Próximo, no município de Imaruí- SC; 

24 - Portaria n2 1 O, de 1 í! de fevereiro de 2013 - Associação de Moradores do 
Bairro Piçarra Nova, no município de Nazaré do Piauí - PI; 

25- Portaria n2 91, de 12 de abril de 2013 - Associação de Moradores do 
Distrito de Colorado do Norte, no município de Nova Canaã do Norte- MT; 

26 - Portaria n2 98, de 19 de abril de 2013 - Associação de Serviço de 
Radiodifusão Cultural Comunitária do Bairro Santa Maria II, no município de Várzea Grande­
MT; 

27 • Portaria n2 153, de 6 de junho de 2013 - Associação Comunitária São 
Miguel de Quixeramobim, no município de Quixeramobim- CE; 

28- Portaria nQ 166, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária 
Solidariedade e Desenvolvimento de São Luiz Gonzaga, no município de São Luiz Gonzaga -
RS; 

29- Portaria n11 168, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiofônica 
Comunitária Stilus FM, no município de Angatuba - SP; 

30 - Portaria n2 204, de 1 O de julho de 2013 - Associação Comunitária de Ponto 
dos Volantes, no município de Ponto dos Volantes- MG; 

31 - Portaria n2 207, de 10 de julho de 2013 - Associação Garibaldense de 
Cultura - AGC, no município de Garibaldi - RS; 

32- Portaria n2 235, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural de Monte 
Azul, no município de Monte Azul- MG; . 

33- Portaria n2 243, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Pais, Alunos e 
Mestres de Santa Luzia- Touros!RN, no município de Tour9s- RN; 

34- Portaria n2 247, de 7 de agosto de 2013- Associação Cultural Guaruj~ no 
município de Guarujá do Sul- SC; 
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35- Portaria nQ 248, de 7 de agosto de 2013 - Associação Guzolandense de 
Radiodifusão Comunitária - AGRACOM, no município de Guzolândia- SP; 

36 - Portaria nº 249, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Difusão Chapada da Natividade - ACDDCDN, no município de Chapada da Natividade- TO; 

37- Portaria n2- 250, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Difusão 
Comunitária Portal do Jalapão- ADCPDJ, no município de Lizarda- TO; 

38- Portaria n2 260, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Nova Comunitária FM de Iraceminha, no município de Iraceminha- SC; 

39- Portaria nº 261, de 28 de agosto de 2013 - Associação Professor Heitor 
Nunes da Matta, no município de Guanhães- MG; 

40- Portaria nQ 283, de 27 de setembro de 2013 -Associação Bom Jesus de 
Comunicação e Cultura - ABJDCC, no município de Bom Jesus do Tocantins - TO; 

41 - Portaria n!l 284, de 27 de setembro de 2013 - Associação de Pequenos 
Produtores de Tocantínia, no município de Tocantínia - TO; 

42- Portaria n9 287, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Feira da Mata, no município de Feira da Mata- BA; 

43- Portaria nº 288, de 27 de setembro de 2013 -Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Cultura de Iraquara, no muhicípío de Iraquara - BA; 

44- Portaria nº 289, de 27 de setembro de 2013- Instituto de Desenvolvimento 
do Vale do Jaguaripe, no município Muniz Ferreira - BA; e 

45- Portaria nº 295, de 27 de setembro de 2013 - Organização Ecológica 
Cultural Corimbataí, no município de Piracicaba- SP. 

Brasília, 2 3 de j u l ho de 2014. 
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EM nº 00098/2013 MC -'''.m 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Guarujá, no Município de Guarujá do Sul, 
Estado de Santa Catarina, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o 
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4 . Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.056155/2011, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN~ 247 DE 07 DE AGOSTO DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.056155/2011-28 resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Guarujá, com sede na A v. 
João Pessoa, 1259, Sala 3, Centro, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 26° 23' 11" S e longitude em 53° 31' 29" W, 
utilizando a frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~.LO 
PAULO BERNARDO ~L~ 



A viso nº 278 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 
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~ 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta cii! ;:;:; 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam ~ ~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Pmiarias nllâ 128, de 2005; 17, ~J2 

i ~~ 38, 118, 167, 172, 178,265,270,275,278,280,282,343,344, 372; 373,375,384,385, 428,~ 
430, 431, de 2012; 10, 91, 98, 153, 166, 168, 204, 207, 235, 243, 247\ 248,~49, 250, 260, 261, ·,. 
283, 284, 287, 288, 289 e 295, de 2013. · 

Atenciosamente, 

_!/tf~ /LA)~ 
j.\L01ZIO MERCAJANTE 

Mini~tro de Estado ChefJ da Casa Civil 
da Presidência da Jiepública 

i->r(if>iii-=1 :·~' ·· . .. ,_.. .. , ··--­
;.-:--'-'~0...:__5 E. C R E TA F'l....,...._A 
c: m 3Q__t_~J.-~~ -' 

De ordem , 0 "' h • '' ven o r Q"C • . . Geral da f:Ji·,-, . ....~:: re,ano 
providê~~itJ_;l· a. as clevicl3s 

EUGE Ó O.- 80)b . ./ c c. ··{'- A AMARO 
--.:.2f1fe de Cêd)i r1et -............ \ . e 

·-··---



' ~ - -- ·: -------
MINISTÉRIO DAS COMU 
·"' -~ SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL --

~ ---------- ---.. ---, 

~~ 

INTERESSADO: 
TVR 

S_},.O.OOiO~l55/2011- 865/201'1 PROÇ}"SSO -

l 
ASSUNTO: AVISO .DE·HABIUI'AÇÁO N" 10 DE.22/9 -

ASS~ÇÁO. CULTURAL GUARUTÂ l 
~A,Rm:im· ·sliL.Lw : 

OUTROS DADOS: r 
i 

- ---

~ 
'---

MOVIMENTAÇÕES j7 
SIGLA DATA SEQ.: SIGLA DATA 

~~-

01 :{' r; IK. c 061lJ~II'3 37 I I 
02 I I 38 I I \ 
03 I I 39 I I 
04 I I 40 I I 
05 I I 41 I I 
06 I I 42 I 'I 
07 I I 43 I I '• 
08 I I 44 

~ 

I I 
09 I f 45 I I ~ 
10 I I 46 -·· -- ... - I 1 I I 
11 I I 47 SERVIÇO ?\.Jr!LICv o·tU!:::Í'<I 

I I 
12 I I 48 

MIOISlero O~ ~.oornu;1r •'\-..-
"" .• - .,,.. ,..,.. •' f\ r"'~"' " : I I 
""' ~ - ~ ~ . 

13 I I 49 I I 
14 1 I 50 1. ~ Ar, O 701:-1 I I 
15 I I 51 f I 

l 
I I I 52 ( I I 

17 I I 53 ~:;,~-_:;7-:- · ~ ;~r' 
I I I 

18 I I 54 I I / ~ 

19 I I 55 I I 
20 I I 56 f L 
21 I I 57 I I 
22 f I 58 I f 
23 I I 59 I j_ 

24 I I 60 I I 
25 f I 61 I J 
26 I I 62 I I 
27 I I 63 I I 
28 I I 64 I j_ 

29 I I 65 I I 
30 I I 66 I 1 
31 f f 67 I I 
32 I I 68 I f 
33 I I 69 I I 
34 I I 70 I I 
35 I I 71 I I 
~" I I 72 I I 

- - -·. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina 

Termo de Abertura de Volume 

Aos nove dias do mês de novembro de 2011 procedemos à abertura deste volume 
n° 1 do processo n° 53000.056155/2011-28 que se inicia com a folha n° 1. Para constar, eu 
Guilherme Dall lgna de Oliveira, cargo Agente Administrativo, subscrevo e assino. ; ·t 

.... ~-
-:>""-"" 

GDO/DRMC04-SC 

- . ... ~ ~ 

. , ,, 
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Depto de Outorga de Serviços de Radiodifusão · , 
A/C Sr. Carlos Alberto Freire Rezende 
Diretor do Depto. De Outorga de Serviços 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 10/2011 

Processo n.º 53000.020489/2010-82 
SIDERáe - -
ca...vÀ~j~ · Í '>" > 0 't•' .:· .... :• 

: ~ .• . r ·· ·.~ ·' . : 
, : -

. r 

• - •• · 4-- ' 

·1.i :· # ·J · ::;T~R ~ O D.U. 8 CO M UN ~ G.ú. Ç: Ci E8 

!~ R .~.8 i L.!.:! .. DF 

--. 1 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 11.686.483/0001-

46, com sede à Avenida João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03,Bairro Centro, CEP 

89940-000, Município de Guarujá, Estado de Santa Catarina, entidade sem 

fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos 

competentes, vem respeitosamente à presença de vossa excelência, face a publicação 

do aviso de habilitação 10/2011 para rádio comunitária, requerer que seja JUNTADA ao 

- ) processo acima descrito a documentação em anexo. 

1 5 AGO 1013 

. ' 

o az 
Emolumentos : R$ 2,00 + selo: R$ 1,20 - Total : R$3 .20 

Av. João Pessoa, 1123 Centro • Guanujá do Sul - SC • CEP 89940-000 
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REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNIT ÁRtA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, ' . 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAl GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 11.686.483/0001-46, com sede à 

Avenida João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03, Centro, CEP &9940-000, Município de Guarujá do Sul, 
--r=~ -...;.......-_..,.,,,~_ 

Estado de Santa Catarina, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença deVa. Exª., em atendimento ao 

Aviso 10/2011, apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n. 1/2004- Norma 

Complementar do Serviço de Radioãrfusão Comunttária, aprovada peta ?ortaria MC n. 103, de 23 de 

janeiro de 2004, publicada no Diário Of~eial da União de 26 subseqüente. 

Gu.arujá do Sui/SC, 26 de setembro de 2011. 

1 5 AGO ZOl3 

vJ 



- RELAÇÃO OE DOCUMENTOS APRESENTADOS "tf-.. 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro NarionaJ de Pessoas Jurúilkas do Ministér-io d<l Sim Não-
~ . 

Fazenda- CNPJ/MF v 
' 

1\71 Não 

IZJ Não 

14-Ata de eleição da mretoria em "'""cicio, ""'"""""""" reg;smda lt/1 Não 

15- Retaç.io contendo o nome de todos<» a=dados pe=as-e- lv:J 
< 

Não 

6 - Prova de que seus diretores são brasiteiros natos ou naturafizados há mais de dez anos Sim/ Não 

./ 
7- Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim/ Não 

v 
8- Declaração, assinada pefo representante fegaf, especificando o endereço compfeto da sede da Si_~ Não 
entidade v 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na Sill)/' Não 
área da comunidade a 5ef atendida pela estação ou na área urhana .dá locaiidade, conforme o v caso 

10- Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao·fiel cumprimento das SinV Não 
normas estabelecidas para o Serviço ../ 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim/ Não 
qualquer modalidacte de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço f--_ /-1-+-----1 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem V 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra errtictade detentora de outorga para execução de quatqtrer- dos serviços -·- _, mencionados - -; ,,.. . .et)O:i(, · 

<!CC\11( ; 'Vl~\.IV"' 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denom~·à"éi~êftl Castfálmr~""' Si rY' Não 
• fWI ,.,. •• ("': ( t'511,J . 

emISSora, se nouver cottf :.I<E . ·~;\ J y 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendi o parl ~ i&l~.t"~õ Sin /' Não 
do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no suhitem 18.2 7.1 ou 18.4J.J...i'da f 
Norma Complementar no 1/2004 /""' V 1 ---· .. ;;::. ~ 

14 - Declaração, assinada por profissiOJ'Ial habilitado ou por r.epres~te ~ai da entidade, r-S_ic_m-;-1/-+_Não_-_ _, 
confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço , / 
!Jfoposto parn inst<Mação do sistema irradiafJte V 

15 - Declaração, assinada pefo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Sim/ Não 
Técnico de acordo com as disposições da Nom!a Comptementar nQ 1/2004 e com os dados v 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim/ Não 

v 
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11 MANIFESTAÇÕES DE APOID - .,. ~ 
1- Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do Sim Não/ 
domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante v 
1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, aprese~tada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o Sim/ Não 
número da identidade. endereço_ do . domidlio residência, CóGüg de v nome, o o 00 o o 

Endereçamento Postal (CEJ>) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assfnatuf"as constantes das manifestações de apoio coletWas, aJWesentadas sob a 16) forma de abaixo-assinado · · · 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades ·~ogativas e comunitárias, legalmente Srm Não 
constituidas e sediadas na área pretendida para a execução do5erviço, rontendo a denominação 

~ da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de· Endereçamento Postal (CEP) e 
assinatura do representante legal 

3.1-Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar J apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 
4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

111 -ACORDO PARA.ASSOaAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente dedara · Sim Não 
que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulárjo está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o sub· m 7.2 da Norma Co~p1ementar n"!11/Z004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha inteira responsa · tàe 

Q 'YJ-á 
~~~o 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CU LlURAL GUARUJÁ 

Avenida João Pessoa, 1259, Bairro Centro 
Guarujá do Sul- SC- CEP 89940-000 

1 5 AGO Z013 

~ 
- -;;::-· .... 

Pretende insta~ar o sistema irratftante de sua estação à Avenida João Pessoa, 1259, Anexo Safa 03, Baif"ro Centro, 
Guarujá do SuVSC, de coordenadas de latitude e 53231'32"W de longitude. 

Av. João Pessoa, 1123 Centro • Guarujá do Sul - SC • CEP 89940-QOO 



REQUERIMENTO DE ASSENTIMENTO PRÉVIO 

AO 
EXMO. SR. SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
BRASÍLIA- DF . 

A, ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o 

n. 0 .11.686.483/0001-46, com sede à Av. João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03, Centro, CEP 

89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, através de seu 

representante legal, vem solicitar a essa Secretaria, o Assentimento Prévio para a 

"EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA NA CIDADE DE 

GUARUJÁ DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA". 

CANAL: 290, FREQÜÊNCIA 1 05,9; ,- -

A solicitação deve-se ao fato do Município de Guarujá do Sui/SC, se encontrar 

dentro da Faixa de Fronteira. 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ 
Av. João Pessoa, 1259, Centro 
Guarujá do Sul - SC - CEP 89940-000 

Albert@ 

. r.·· 

•• 4' 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

,...~-ERVI-- .... ÇC ..... ~~ifê0,:E~ ­

Guarujá do Sui/SC, 17 de março de Otl:ftério das Comú:1~ 
CONf ~RE r.~~· O r "'Sltt: 

de '!~--;~~:~---;-~:---- --
Ea testé't~\:o::~. } 

1 5 AGO Z013 

~ 

Escrivão dt' 
GuaruJa do Sul · 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

' . 

REPÚBLICA FEDERATIVA:rlo -·BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA . . \ 

NÚMERO DE INSCRIÇKJ COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SJ'T.UAÇÃO 
11.686.483/0001-46 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EM='RESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL GUARUJA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATlVIDADE ECONÓNICA PRINCIPAL 

94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONÓNICAS SECUNDAAIAS 

94.93-S-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-S-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇ.iD DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRNADA 

DATA DE ABERTURA 

12/02/2010 

I 
LOGRADOURO 

A~OAG:.PESSOA I NÚMERO I I CON'PLEMENTO 

'--· 1_2_5_9 ----' ~~EXOSA;LA 03 

I 
CEP 

89.940-000 
I BAJRROIDISTRITO 

CENTRO 
I MUNICÍPIO . 

GUARUJA DO SUL 
fUFI 
~ 

I 
SITUPÇÃO CADASTRAL 

_ATNA 

I MOTl'vO DE SITUPÇKJ CADASTRAL 

l~ )"''"'"~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 16/03/2010 às 17:14:19 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUPÇKJ CADASTRAL 

12/02/2010 

rDDiAiiJ AMD),;A:SsiTrruüi,oç;ckk:J)EE~SPEPE~C:iÂIALL--:-~~--... - .. • 

~\lflliCV , ·EU~ · 
M lstério das Comt.~:1icélç~ 

r4i :RE r.~~· 0 r "'Gl~: 

1 5 AGO Z013 
~------------~------------------------~·v-J 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO E COMARCA DE SÃO JOSÉ DO CEDRO 

José Lario Zimmer 

Oficial Registrador 

Claudemir Luiz Rockenbach 

Oficial Substituto 

Rua Santo Antonio, 166- Centro 

São José do Cedro- Santa Catarina- 89930-000- oficio@oficiozimmer.com.br- 49-3643-0026 

CNP J: 83.825.992/000 1-13 

- ~ , 
CERTIDAO DE PERSONALIDADE\JURIDICA 

. \ 
I 

\ 
Certifico que, por . ter sido requerid d.e parte Í.nteress~da, que revendo os 

livros de Pessoas Jurídicas deste Ofício encontrei protocola'to sob o número 8098 , no 
Livro A - 4, folhas 158e registrado sob hrumero 443 às folh s 154 no Livro A - 3 em 
09/02/2010 (nove de fevereiro de dois m'l e dez) o documento da entidade: REGISTRO 
DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUAR JÁ, COM SEDE NA AV. OÃO PESSOA, N°. 1259, 
SALA 03, CENTRO, GUARUJÁ DO SUL - SC. 

O referido é \erdade e dou fé. 

\ . 
S.lo Cedro, · ·a.~ de feve,;reiro de 010 

· ·~· / . / 
' J · , 

Escrevente 

Escrivania de Paz 
83.825.760/0001-65A_ O 

AU"TO::::r..TIC .~Ç 
CQrtiflt-o que a presente cópia confe~e 
com a original que me fot apresenta a 

Alb 

Emolumentos: I Certidão- R$ 6,25, I Selo de Fiscalização Pago (BQT48808)- R$ 1,00, Total: R$ 7,25 

Ofício Zimmer - Rua Santo Antonio, 166, Bairro Centro 

1 5 AGO 1013 

~ 

São José do Cedro - SC - Cep: 89930-000 - oficio@oficiozimmer.com.br - 49-3643-0026 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ 
Av. João Pessoa, 1259, Sala 03, Centro, CEP 89940-000 

Guarujá do. Sul - SC 

ESTATUTO SOCIAL 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art.1 ° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, é uma entidade de direito privado, sem 
fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, 
composta por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, com foro 
na Comarca de São José do Cedro/SC e St3de em Guarujá do Sui/SC, sita à Av. João 
Pessoa, 1259, Sala 03, Centro, CEP 89940~00 , fundada em sete de outubro de dois mil e 
nove (07/1 0/2009). 

Parágrafo Único - A Entidade reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 

da comunidade; , 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 

cultura e o convívio social; · 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil , sempre 

que necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 

radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; · . . ... _ • _ 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de exp ~~a 

acessível possível. . Ministério das Comttl~ 
eot~i :RE r.(.~' 0 r "'13:~ 

li- respeitar e atender aos seguintes princípios: . 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informa ivas ~J~Hcio d 

desenvolvimento gera! da comunidade; . · 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade .. cia Jnte.gração do 

membros da comunidade atendida; ... · 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 

dos membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, rel igião, sexo, preferências sexuais, convicção político­

ideológico-partidário e co · - social nas relações comunitárias ; 
\ 
/ 

qualquer natureza, assim como qualquer discriminação 
sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
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§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões\1~9tniD~0 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4°- A receita da Entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de 
suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 
vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11 - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5° - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a rS!speitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° -A Entidade será composta pelas seguintes categorias de associados: 
a) Fundadores, formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
b) Contribuintes ou Efetivos, os que se inscreveram após o encerramento do livro de 

fundação e mantenham suas contribuições e participações em dia; e, 
c) Honorários, cidadãos que prestaram ou ainda prestam relevantes serviços à 

associação ou à comunidade, ao município e ao estado. 

§1 o - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, dois terços de trabalhadores 
brasileiros. 

., ;·. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão regLilad~s em Assembléia Geral. 
-· SERVIÇO NiaüêZ,~eÔtn,· 

Art. 8° - São direitos dos associados: Ministério das Comu:1~· 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados pa ~~;.Hi?ét7~. 

desde que atendam ao disposto no §2° do art. 13; 
b) Utilizar-se de todos os serviços da associação e participar de 

promoções; 
c) Propor por escrito ou verbalmente à Diretoria, quaisquer medidas 

Associação; · 

uas 1 ~t~~~~~s e 
v-J 

para a 

d) Recorrer dos atos da diretoria, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos; e, 
e) Requerer informações sobre os assuntos que lhe digam respeito e solicitar 

esclarecimento sobre as atividades da Associação. 

-5. 
~-----
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f) Comparecer em reuniões, quando convidado pela diretoria e Assembléias convo6-~ol) 
acatando suas determinações, quando das mesmas forem aprovadas pela maioria 
absoluta dos associados presentes; 

g) Manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela Assembléia Geral; 
h) Desenvolver qualquer tipo de trabalho comunitário, de forma voluntária; e, 
i) Colaborar com fins de angariar fundos para a Associação. 

Art. 10°- São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social , 
havendo justa causa, os associados que infringirem ·_este estatuto, desde que sua 
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral , convocada 
especialmente para este fim , para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de 
defesa do associado em questão. 

111 -DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 11 o - A Associação exercerá suas funções através dos seguintes órgãos: 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria; e, 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 12° - A ASSEMBLÉIA GERAL, órgão max1mo de deliberação da Associação será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no último sábado do 
mês de novembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4 anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no §1 °. 

§ 1 o - A ASSEMBLÉIA GERAL poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos) , para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. 
Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será 
exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente 
convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 

J
- maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações 

seguintes. 

§2° -A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito di ...._,_.,..~:~l 
ou comunicado afixado na sede da Associação e estúdio, bem como na ~~~~s 
que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 8~!WeR~s'J q'G'~rfo 
chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conte data, ~9[® z~~al e 
pauta da reunião. <.;.J 

§3° - A ASSEMBLÉIA GER primeira convocação so . e_cqf)1;· metade 
mais um dos associados a os a v tar e, em segunda convocação, trinta minutos após com 
qualquer número de ass iados ap os a votar, respeitadas as disposições do §1 °. 
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§5° - As decisões da ASSEMBLÉIA GERAL obrigam todos os Associados, 
discordantes ou ausentes. 

Art. 13° -A Diretoria da Associação, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, Vice-Presidente, 1 o Secretário, 2° Secretário, Tesoureiro e Diretor Administrativo , 
eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 4 anos, permitida a reeleição. 

§1 o- A Diretoria da Associação poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo 
ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral , respeitadas as disposições do §1°. 

§2° - A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da entidade caberão 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) anos e maiores de 18 anos 
ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, 
tais dirigentes não poderão estar no exercí.cio de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art . 14° - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; · 
c) Representar a Associação em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associação. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e DepartarT)entos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

autorização da Assembléia Geral ; · 

li) De cada dirigente: 
a) Compete ao Presidente: Administrar e repr,e.seritar · ativa ou passivamente, 

juridicamente ou extrajudicialmente a AssociaÇão; Movimentar conta bancária 
conjunta da entidade, assinar juntamente com o tesoureiro as obrigações financeiras, 
cheques, balanços, contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação· 
Convocar e Presidir reuniões ordinárias e extraordinárias da dir • ~~er.ltbt!áia 
Geral ; Contratar e demitir funcionários, após, parecer e apro ~ ~; 
Realizar todos os atos atinentes ao seu cargo e ao fiel cumprime tei>tH~ô~~v8'~l~a 
Associação; Cumprir e divulgar todos os objetivos da Associação; otar e d~W~n9" voto 
de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Ger I; Pr~tkAr't~ê!Bs os 
atos necessários à admi · tração dà · entidade, organizar seu~rviços e 
Departamentos; e, Partici r e esidir às reuniões do Conselho C munitário. 

b) Compete ao Vice-Pres· ente: . uxiliar o presidente em todas as ~"fcàrffp~tências ; 
e, Substituir o preside e nas s as ausências e/ou impedimentos. 

c) Compete ao 1° Secr: tário: R alizar todos os serviços atinentes ao funcionamento da 
secretaria, organiz ndo fichfrios, cadastramento de associados, secretariar as 
reuniões da diretoli a, lavrar ar att, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 
en · e bem co o todos O f _doe mentos relativos a secretaria; e, Organizar relatório 
anual das ãtivida es e encrinh toda orrespondência da e~tidade e associado~. 

C 
. 'L-0-;t\\i:;)\f~~~~-

j''lt>t ~' ': 
4 rt ·;.) , · ';; / í"\ 

fYl/}~141/1~~ NBLCI tH. TA_!"A· t~ a • . :/-
-ADU, •· J,!.. ~ ~ 

389 \ .~., c?/ 
$.. · ... "t~ ·!> José ó<-' .. / 
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d) Compete ao 2° Secretário: Auxiliar o 1 o Secretário em todas as suas comp~~~t:> 
e, Substituir o 1° Secretário nas suas ausências e/ou impedimentos. 

e) Compete ao Tesoureiro: Assinar, juntamente com o Presidente, as obrigações 
mercantis, cheques, balanços e documentos que importem em responsabilidade 
financeira ou patrimonial da associação; Promover a arrecadação e contabilização 
das contribuições dos associados e demais receitas; e, Controlar os recursos, 
receitas e despesas da Associação, prestando contas das atividades financeiras na 
Assembléia Geral Anual. . 

f) Compete ao Diretor Administrativo: Auxiliar na administração da Associação; e, 
difundir e propagar os objetivos da As·sociação entre a comunidade e associados. 

Art. 15° - O Conselho Comunitário, eleito em .t--ssembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, crnco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local , tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§1 o - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão . 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§2° - O Conselho Comunitário será constituído somente após a outorga dada pelo Ministério 
das Comunicações para exploração do serviço de radiodifusão comunitária. 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 16° - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a v.otar. 

§1°- É vedada a participação de associados em. mais 'de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. '·' · 

.... ~~· : . 
: ~.. . ': .. · 
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VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO \,"""'" ~l 
Art. 18° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas contribuições s~~ 
definidas pela Assembléia Geral , pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis 
ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos 
de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores 
advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio 
sob forma de apoio cultural. · 

Parágrafo único - Toda receita ou despesa devera ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VIl - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 19° - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, com prévia autorização 
da Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional e por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde 
de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 

Art. 20°- A disssolução da Associação ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral , e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, definida na Assembléia, obedecendo à votação os mesmos critérios 
estabelecidos no artigo anterior. · 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21° - São membros fundadores, da entidade: VALDIR BARCELLA, brasileiro, 
comerciante, casado, residente e domiciliado à Av. João Pessoa, 1259, Centro, CEP 89940-
000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.13/R-993.893 SSP/SC e do CPF n.422.774.189-00; LORECI ELZA 
SCHELAVIM, brasileira, empresária, casada, residente e domiciliada à Rua Octávio Diehl , 
289, Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul , Estado de Santa Catarina, 
portadora da cédula de identidade, RG n . 16/R-2.423.Q4~,._S$P/SC e do CPF n.666.368.849-
91; VILSON BORILLE, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado à Rua Ceará, 
503, Centro, CEP 89940-000, Município de Gua~~ do Sul, ç·stado de Santa Catarina, 
portador da cédula de identidade, RG n.1 .851 .599 SSP/SC e dó CPF n.235.139.690-15; 
JANETE MARIA CONTE MENEGAZZO, brasileira, casada, empresária, residente e 

Sul , Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, 
1 

• • 1' ' ~~j C e 
domiciliada à Rua Rio Grande do Sul , s/n, Centro, CEP 89940-000, · ' ~~g{;' · ' do 

do CPF n.423.126.809-63; CELSO NATALINO TAUBE, brasil i~4F~ .... r mt.Jtwd nte 
comercial, residente e domiciliado à Rua Antônio Dillmann, 7 48, entro, CEP 89940- 00, 
Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa _Catarina, portador a céa®ctl Zl<lfentid de, 

E § RG n.1.852.332 SSP/SC e do CPF n.685.025.329-87; e, NERY PA M C P S, brasil iro, 
casado, funcionário público munici residente e domiciliado à Ru São aula, 281 , A to . 

!; ~ ~ 01, Centro, CEP 89940-000, nicí io de Guarujá do Sul , Est -:.1::l'e Santa Cata na, 
.a;;. ~~ portador da cédula de identida e,RG .3.161.294-2 SSP/PR e do CPF n.368.708.979-72. 
~ "'O J5 
o .o_:_ 

:>:::I 

Presidente: VALDIR BA 
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n.422.774.189-00; Vice-Presidente: LORECI · ELZA SCHELAVIM, brasileira, emp~~~a~00 
casada, residente e domiciliada à Rua Octávio Diehl, 289, Centro, CEP 89940-000, 
Município de Guarujá do Sul , Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, 
RG n.16/R-2.423.549 SSP/SC e do CPF n.666.368.849-91; 1 o Secretário: VILSON 
BORILLE, brasileiro, casado, agricultor, residente e domicil iado à Rua Ceará, 503, Centro, 
CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da cédula 
de identidade, RG n.1.851.599 SSP/SC e do CPF n.235.139.690-15; 2° Secretário: 
JANETE MARIA CONTE MENEGAZZO, brasileira, casada, empresária, residente e 
domiciliada à Rua Rio Grande do Sul, s/n, Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do 
Sul , Estado de Santa Catarina, portadora da· cédula de identidade, RG n.713.979 SSP/SC e 
do CPF n.423.126.809-63; Tesoureiro: CELSO NATALINO TAUBE, brasileiro, casado, 
atendente 80mercia!, residente e domiciliado à Rua Antônio Di!!mann, 7 48, Centro, CEP 
89940-000, Município de Guarujá do Sul , Estado de Santa Catarina, portador da cédula de 
identidade, RG n.1.852.332 SSP/SC e do CPF n.685.025.329-87; e, Diretor 
Administrativo: NERY PAIM CAMPOS, brasileiro, casado, funcionário público municipal , 
residente e domiciliado à Rua São Paulo, 281 , Apto. 01 , Centro, CEP 89940-000, Município 
de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG 
n.3.161 .294-2 SSP/PR e do CPF n.36B.708.979-72. 

Art. 23° - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a 
ASSEMBLÉIA GERAL, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 24°- O presente estatuto foi aprovado na ASSEMBLÉIA GERAL de 07/10/2009 e entra 
em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

1° Secretário 

..-----.... - ·- ... 
SERVIÇO N)&UCv ,·ElJti<i · 
Ministério das C<mJ:1~ 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL Gl:iA.R~_t(fJA(;'r; 
APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL, ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, REALIZADA f:J0Dp~~ol') 
SETE DE OUTUBRO DE DOIS MIL E NOVE. Aos sete dias do mês de outubro do ano de dois riJTI'e 
nove (07/1 0/2009) por volta das nove horas e trinta minutos nesta cidade de Guarujá do Sul , Comarca de 
São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, reuniram-se em assembléia gerar as seguintes pessoas: 
VALDIR BARCELLA, brasileiro. comerciante, casado, residente e domiciliado à Av. João Pessoa, 1259, 
Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina , portador da cédula de 
identidade, RG n.13/R-993.893 SSP/SC e do CPF n.422.774.189-00; LORECI ELZA SCHELAVIM, 
brasileira. empresária, casada, residente e domiciliada à Rua Octávio Diehl, 289, Centro, CEP 89940-
000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portadora da cédula de identidade, RG 
n.16/R-2.423.549 SSP/SC e do CPF n.666.368.849-91; VILSON BORILLE, brasileiro, casado, agricultor, 
residente e domiciliado à Rua Ceará, 503, Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul , Estado 
de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, RG n.1.851.599 SSP/SC e do CPF n.235.139.690-
15; JANETE MARIA CONTE MENEGAZZO, brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada à 
Rua Rio Grande do Sul, s/n , Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul , Estado de Santa 
Catarina, portadora da cédula de identidade, RG n.713.979 SSP/SC e do CPF n.423.126.809-63; 
CELSO NATALINO TAUBE, brasileiro, casado, atendente comercial, residente e domiciliado à Rua 
Antônio Dillmann. 748, Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina. 
portador da cédula de identidade, RG n.1.852.332 SSP/SC e do CPF n.685.025.329-87; e, NERY PAIM 
CAMPOS , brasileiro , casado , funcionário público municipal, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 
281 , Apto . 01 , Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul , Estado de Santa Catarina, portador 
da cédula de identidade, RG n.3.161 .294-2 SSP/PR e do CPF n.368.708.979-72, com o propósito de 
constituição de uma Associação Comunitária .. Assumiu a presidência da Assembléia por aclamação de 
todos o Sr. VALDIR BARCELLA, que convidou a mim,. VILSON BORILLE, para secretariá-lo, o que 
aceitei. Dando início aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos desta Assembléia é a 
constituição de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, a qual será 
uma entidade sem fins lucrativos e exclusivamente educativos, cultural e artístico, com o objetivo de 
propagar os valores da nossa comunidade. Após a explanação do Sr. Presidente, ele propôs que, quem 
·quisesse fazer parte da associação poderia fazê-lo. Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma 
cópia do estatuto , que se encontrava previamente pronto, que foi lido artigo por artigo, pausadamente, e 
após exaustivos debates foi aprovada, por unanimidade, a constituição da associação e o seu referido 
estatuto. O Estatuto Social anexo é parte integrante da ATA. Em seguida o Senhor Presidente falou 
sobre a importância de estar elegendo um corpo diretivo para a entidade, sendo que a única chapa 
inscrita foi eleita por unanimidade, ficando o referido órgão constituído da seguinte maneira: Presidente: 
VALDIR BARCELLA; Vice-Presidente: LORECI Et:.ZA SCHELAVIM; 1° Secretário: VILSON 
BORILLE; 2° Secretário: JANETE MARIA CONTE MENEGAZZO; Tesoureiro: CELSO NATALINO 
TAUBE; e, Diretor Administrativo: NERY PAIM CAMPOS. Após a eleição da diretoria os mesmos 
foram , tendo início imediato o seu mandato, ficando assim constituída a ASSOCIAÇÃO 
CÚL TU UJÁ. Ato contínuo o Senhor Presidente franqueou a palavra a quem dela quisesse 

"""~1~"~ """' rn se manifestando, deu por encerrada esta assembléia. E para constar. Eu, VALDIR 
assembléia , lavrei esta ata , que após lida em voz alta irá assinada por mim e 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ 
Av. João Pessoa, 1259, Sala 03, Centro, CEP 89940-000 

Guarujá do Sul - SC 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ADEMAR MANTOVANI, residente e domiciliado à Rua Antônio Duarte da Rosa. s/n, CEP 
89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa _Catarina, portador da cédula 
de identidade, RG n.13/621247 SSI/SC e do CPF n.296.90R·3.~9-:-53; 

' ' •1. ~ I :! • 
~~.;;- '. 

AMAURY JOSÉ RODRIGUES, residente e domiciliadó é) :R-ua Rui Barbosa, 255, Centro, 
CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estad()_- _:ae Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n.13/R 214.898 SSP/S~ e~. q,?:·GPF n.195 340 009-49; 

··1 . . , >~ _. , 

CELSO NATALINO TAUBE, residente e do~-i~~~(~do à Rua Antônio Dillmann, 748, 
Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador 
da cédula de identidade, RG n.1.852.332 SSP/SC e do CPF n.685.025.329-87; 

FRANCISCO JUNIOR GARCIA DE MATTOS, residente e domiciliado à Rua Paraná, 195, 
CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n.1942607 SSP/SC e do CPF n.681.840.349-20; 

JANETE MARIA CONTE MENEGAZZO, residente e domiciliada à Rua Rio Grande do 
Sul, s/n, Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
portadora da cédula de identidade, RG n.713.979 SSP/SC e do CPF n.423.126.809-63; 

JOELDES VANDA KUHN TAUBE, residente e domiciliada à Rua Octávio Diehl, 135, 
Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
portadora da cédula de identidade, RG n.1.851.452 SSP/SC e do CPF n.986.260.359-34; 

JOSÉ VIRO WASCHBURGER, residente e domiciliado à Av. João Pessoa, 1616, Bairro 
Sulina, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador 
da cédula de identidade, RG n.1.419.423 SSP/SC e do CPF_ n.526470059-15; 

~/ .~: ·:., ... ·:·· ·.~ 

LORECI ELZA SCHELAVIM, residente e domiciliada ã ::Ru~· Octávi . ~~Otf , 
CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estad?: âe Santa C ~ . ij~~q~a 
cédula de identidade, RG n.16/R-2.423.549 SSP/SC_e.;d? CPF n.666. 66f4~-t9:.~~ o r·,,13,~ 

. • ) ~ . .' f' 

LUANA MASSOLLA, residente e domiciliada: à~,R~à .· padre Réus . 14~, 5~t~~1,3 CE 
89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estadó~·di Santa Catarina, portadofa da cédul 
de identidade, RG n.5.458.221 SSP/SC e do CPF n.073.585.769-50; v-' 

· -=--;:- "'""' .::..""':..·. ;·: . . 

MARCOS ROBERTO CERIOLLI, residente e domiciliado à Av. João Pessoa, 324, CEP 
89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da cédula 
de identidade, RG n.235.851-5 SSP/SC e do CPF n.927.657.349-68; 

NERY PAIM CAMPOS, residente e domiciliado à Rua São Paulo, 281, Apto. 01, Centro, 
CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da 
cédula de identidade, RG n.3.161.294-2 SSP/PR e do CPF n.368.708.979-72; 
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RENATO JOSE LUNKES, residente e domiciliado à Rua Paraná, 745, CEP 8994~0, 0 t:.J 

Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identida~n\i}0 

RG n.13/R 4479053 SSP/SC e do CPF n.054.220.619-69; 

RONALDO MIOLA, residente e domiciliado à Rua Presidente Vargas n. 742, Centro, CEP 
89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da cédula 
de identidade, RG n.5.361115 SSP/SC e do CPF n.072.022.899..~56; 

"'/· ~ . 

SAMARA BORILLE, residente e domiciliada à Rua . Ceara, · s/n, CEP 89940-000, 
Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa _Catafjna, portadora da cédula de 
identidade, RG n.4.611.328 SSP/SC e do CPF n.06~A38:.409-27; 

~~,I .,, . 

' 

SIDNEI ROBERTO TAUBE, residente e domiciliado àAv. João Pessoa, 928, Centro, CEP 
89940-000, Município de Guarujá do Sul , Estado de Santa Catarina, portador da cédula 
de identidade, RG n.2.529.547-0 SSP/SC e do CPF n.645.353.121-68; 

VALDIR BARCELLA, residente e domiciliado à Av. João Pessoa, 1259, Centro, CEP 
89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da cédula 
de identidade, RG n.13/R-993.893 SSP/SC e do CPF n.422.774.189-00; 

VILSON BORILLE, residente e domiciliado à Rua Ceará, 503, Centro, CEP 89940-000, 
Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade, 
RG n.1.851.599 SSP/SC e do CPF n.235.139.690-15; 

WILMAR CONTE, residente e domiciliado à Rua Paraná, 84 - Bairro Raio de Sol, CEP 
89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, portador da cédula 
de identidade, RG n. 1.659.446 SSP/SC e do CPF n.605.332.509-00; 

Visto 

~--------·-----:-----. 
( '">-c<..~- .. "' . ; ·,,_ 

' . . i·· ' 
'"'-- VALDIR BARCELLA . · .:;< .. -' · 
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filha de ROEERTO J.AHN , c om. 59 anos çle ida d e asc ido 

em Ri o Gr::!nd e do Su l , do mi cili ado em ...,_ .----"-'-=----'~-~'=-"==~~~~.,---+---
e residente ne s te d -i s t -('j_to e de D. · J~LI c·· t::-4 a -
n os de i da de nas c ida em·_· <to..,;· : Ri;:_:. · ;={ 7.6_· ·--=G--=r=-::t==~i-='r'-!tf.~~.---+---
dom iciliada em ne 2.te d i stri to , _e r:~~i~e ~'f~ ~ m---+--'-"-'.;_:_~~t..:..:-.:..-=-.;=-:...~+---
A contraen te passa a assinar-se 11 CL.AUDETE ·<EV.:-!~':ê~t>. .RCELL.A 
Foram apresentados os documentos exi gidos . ~il6,raW· ·fso N os __ l___,"'"""'=-- .....:......-- - - -=--­
do Código Ci vil.- Observações: c asamento ~ ... -D él o r e:fd.:me de C OIIl1).IJ.hão universal 

de bens . -

O referido é verdade e dou fé. 
--------------~~~-l_l~a~r_u~:~ia~~ -c~1o~~S_u_l_-_:~)C~· -------------------~~~~~~====~~~---de 19 84 .-

c.manue\ Grimm 
stor ~ 
. _L. \iáo E! Escrivão 
,iU>e 

de Pa:z 

Guaruió do _su~ 

,. 



1 de 1 

JUSTIÇA ELEITORAL 
• t· 

' :, _ . 

' ~· .. 
'(,_ ·>, 

TRtBUNAL SUPERrOR ELEITORAL . 
,· \'l·~~ '· . .. : .. 

.. ' 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: VM:D'rR BARCELLA 

Inscrição: 022272130957 Zona: 72 Seção: 5 

Município: 81299 - GUARUJÁ DO SUL UF: SC 

Data de Nascimento: 03/07/1960 Domiciliado desde: 04/05/2010 

Filiação: AMABILE MARIA BARCELLA 

ANGELO BARCELLA 

Certidão emitida às 08:38 de 27/09/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral par.a _auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça . eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campa_nha' élejtqra l, quando se tratar de 
candidatos." · ·: .. \ 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perdá .qe na"cionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por ipé:i!f>.ª ·éida,dé civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusil ·de._. cumpfir obrigação a t >~ ~ ~..:· . 
prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa ; 'co'ns·crição; inelegibilidad S ; M,JCv · ~lJ-~ 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. · · < .' : Minlstário das Comu:'IIQ1Ç~ 

. C014F ~R.E r.c~· 0 r ""~lt-.: 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Internet, no endereço: http://www.tse.qov.br, por 

LHXB.QWZY.KUD.KEll 

gratuita 
Superior 

meio 

nte. 1 !?MO Z013 
leito{~IJa 
o ~o 

27/09/2011 08:38 
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Certidão 

Certificamos que cont ra a 
PESSOA FÍSICA: 
VALDIR BARCELLA v--

CPF: 
422.774.189/00 

NADA CONSTA / 

1b53c085a5941268c2d12e05b10e252a 

PESSOA FÍSICA OU JURÍOÍCA 

nos reg istros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 ãs 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 ãs 02:01 
• Santa Catar ina (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 ãs 06:00 
• Paraná (Processo Papel) até 06/10/2011 ãs 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/10/2011 ãs 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/10/2011 ãs 20:00 

Certidão emitida em: 06/10/2011 às 13:26 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua val idade na Internet, pela autoridade recebedora compet ente, 
através do endereço http ://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Cont role 1b53c085a5941268c2d12e05b10e252a. 

, . 
. . . . ~ 

.) -. '(,: : )' . 
""~: . :.·, __ __,...,_, -- . 

SERVIÇO Pt)~ LICV ··nv .. 
Ministério das~ 

C0t4f ::RE !':C~' I) r " 1GIN: 

1 5 AGO Z013 
v--l 

-..... -........... 
;;,:•· .. .~ ~ . ~ 
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http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf= ... 06/10/201 1 
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\ 04/10/2011 

PODER JUDICIÁRIO ,. 
TRIBUNAL .DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA\._;...­

Comarca de São Jos$ do Cedro - Setor da DistribuiÇão 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAI.S PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃOW: 11072 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora ~udicial da Comarca de São José do Çedro, no uso de suas atribuiÇões legais, 

Certific~ que, pesq~do os registros de distribuições de f~itos criminais da C~marca de São 
Jos"é do Cedro, verificou NADA CONSTAR em nome de: · · · 

VALDIR BARCELLA, ~ileiro(~). casado, empresárlo,·portador do RG: 13R993893, CPF: 4Ú.774.189-00 ; ' 
filho de Angeto Barcella e Amábile Maria Barceila, natural de Soledade - RS, nascido àos 03/07/1960, 
residente na Rua Antonio Duarte da Rqsa, 306, Centro, CEP: 89940-000, Guarujá do Sul -SC. ************ 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS , não se 
àplicardo às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão oe regi.stro e porte de arma de fogo, 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 

· desde que não tenha· ócorriqo imposição somenle de pena de multa; suspensão, .cumprimento ou extinção ,de 
pena; extinção de punibilidade e reabiiitaÇãif. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas . 

Esta certidão terá vaiidade, por 60 dias: emitida em única via , sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0011187 

' 111111111111111111111111111111111111111111111 

I . 

comarca de São José do Cedro, terça-fe~e out~ bro de 2011. 

. Lizete ~Wartha 
Distribuidora Judicial 

, -------. ~ERVIÇO ::'Úfillw ,·~Utr<. · 
Ministério da.~ Como:1~ 
cet•r::RE r-t~· ·} ,. "'ljl~ 

. 1~ Z013 

/ 

. , . 
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SERVIÇO r.~f!LICV ,·EDtí<r 
Ministério das Com1J:1ir.8Ç'b.: 
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de Paz 
83.825.760/0001-65_ 

AUTENTICAÇAO 
Cl)rtifiCO que a presente cópia confAre 
com a original que me foi aprbsePtoda 

Guarujá 
do Sul 
se 

. 2009 

1JJGO 2013 
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. ·RÉPUBLICA FEDÊRATIVA:~ôô · BRASIL . '' 
- __ .- _ ·,esTAD() : oê'· s.AN:tÂ'·~t:ATA.RtNA . 

OFÍCfO DO REGISTRO CtvtL, -TíTULOS E DOCUMENTOS -­
SEDE DO MUNICÍPIO E COMARCA DE XAXIM 

Lourdes Salete FuzinattoZamprogna 
Oficial · Designada 

Keila Regina Fuzinatto 
Escrevente Autorizada 

.,. ... 

CERTIDÃO oe CASÁÍVÍENTO 
\ j ·,; -

CERTIFICO que, sob N° 554:4)ã; folhas1 -Í~.-do Livro N° 8-07 de Registro de 
Casamentos, verifiquei eonstar que ho dia 1 O d~j~r'iho de 1989 casaram-se: 
JOÃO ANGELO MASSOLLA e LORECI El.ZA'~CHELAVIM . 
Ele, nascido em Coronel Freitas-Se no dia ·1·2';Cie novembro de 1959 
profissão operador de máquinas, estado civil solteiro 
residente nesta cidade 
de Xaxim-SC 
filho de Francisco Argentino M~~olla 
e Erminia de Pissol Massolla · · 
Ela, nascida em Guatarribu-SC-nÓ dia 29 de outubro ·de, 196~ 
profissão comerciária estado:~êivil solteira 
residente nesta cidade · · .· · · 
de Xaxim-SC 
filha de: Edegar Mllller Schelavim 
e Albina Bueno Séhelavim ... . . . . 
qual passou a assinar-se; LORECI ELZASCHELAVIM MASSOLLA 
Foi adotado o regime da Co~unhão Unjver$al de bens 
Averbações: ·. - - .· . 
Por sentença proferida nos autos n° 194/93, em 17/12/1993 pelpM.M . . juiz de direito desta 
Comarca de Xaxim-SC, foi-· de~retada a Separação Judici<:ll Litigíosa dos cônjuges João 
Angelo Massolla e Loreci Elza Schelavim Massolla, sendo que a .cônjuge voltará a usar o 
nome de solteira, ou seja, Loreci Elza Schelavim: X axim; · ' · · 
Por sentença proferida nos autos n~ .081 .05;00t · 
Mauricio Basso, juiz de direitp~:desta!Coméir'ccl . 
19/03/2007, foi decretada a Conversão de Se.Pcira 
Angelo Massolla e Loreci Elza Schelavim~ Xáxi~ 

Avenida Luiz Lunardi, 

ót:io-o;,. . ., .. 
. • ·f').,'-.-· ' 

O referido é verdade e, ét~,~·:' · 
Xaxim, 4 de junho da:~Q.g~ 

r"?'· , ~· .:' 
.. ~ ..... ~.,.. .. ~""· :' 

Certidão sem averbação ....... R$12,30 
Selo....... ...... ........................ R$ 1 ,00 
TotaL.. ........... ............. ... .... R$13,30 

Centro- Xaxim/SC. CEP: 89.825-000. Fone: (49) 
· : recivilxaxím@zipway.com.br 

, ...... 
:..... ·. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
'·· ., 

'?· ·. 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ 
QUITE com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: LORECI ELZA SCHELAVIM 

Inscrição: 023225700906 Zona: 72 Seção: 12 

Município: 81299- GUARUJÁ DO SUL UF: SC 

Data de Nascimento: 29/10/1968 Domiciliada desde: 12/04/2005 

Filiação: ALBINA BUENO SCHELAVIM 

EDEGAR MULLER SCHELAVIM 

Certidão emitida às 08:35 de 27/09/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." · 
A plenitude do gozo de direitos políticos deco rre da inocorrência de perda de l{!i'tiq nalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapa<;K1?B~·, ~ iv.il absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cul!ll~fi .qbrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativa; conqlriçat)l.:4nelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. ·.,; ;'4,.. 

. 1 ,r ;t:·~,~ .. ;· 
·,: ·~"'"'•· .. ~ 

Esta certidão de quitação eleitoral é .:;~êdida 
autenticidade poderá ser confirmada na página .do .,Tribunal 
Internet, no endereço: http : //www.tse.gdv ~ti, por 

Q4NB.0JMW.CVBB.KLNI 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero). 

1 5 AGO Z013 
._/ 

27/09/2011 08:35 
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Certidão 

db8b61471d3fc2c9dcac21af19460a17 

PODER JUDICIÁRIO /~:~ 
JUSTIÇA FEDERAL ,. 0 '·:- / 

~~· i.~~~: 

CERTIDÃO DE DISTRJ.àÚIÇÃO 
. ',~~~),." 

EXECUÇÕES CRIMIN~~:>/ 
. . .. ...•. 

PESSOA FÍSICA OU .jüR,toiÇÁ 
Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: . / 
LORECI EL2A SCHELAVIM V 

CPF: 
666.368.849/91 

NADA CONSTA / 

-~o---- - - ~ 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 às 06:00 
• Paraná (Processo Papel) até 06/10/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/10/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/10/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/10/2011 às 13:28 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
Interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle db8b61471d3fc2c9dcac21af19460a17. 

1 5 AGO 1013 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf= .. . 06/10/2011 
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11/10/2011 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINAv 

Comarca de São José do Cedro - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°: 11119 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São José do Cedro, no uso de suas atribuições legais, 
•. '> •• 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuiçqes .. _dé feitos criminais da Comarca de São 
José do Cedro, verifico~~ seguinte distribuição em no~e:·de : 

LORECI ELZA SCHELAVIM, brasileira, divorciada, empresária, portador do RG: 2423549, CPF: 
666.368.849-91, filha de Adegar Müller Schelavim e Albina Bueflo, ·Schelavim, natural de Guatambu- SC, 
nascida aos 29/10/1968, residente na Rua Padre Reus, 143, c~nt.to, CEP: 89940-000, Guarujá do Sul- SC. • 

» Vara Única. Processo: 065 . 06 . 000884 - 3 . Ação: Ação Penal - Ordinário . Data: 
08 / 06/ 2006. Autor : Justiça Pública. ***************************** **************** 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS , não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais , para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena ; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas . 

Esta certidão terá validade por 60 dias , emitida em única via , sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

0011236 

11111111111111111 11 1111111111111 1111111111111 

Comarca de São José do Cedro, terça-feir~e outubro de 2011 . 

. :1- . 
"' ..... . ;' 

<.:::··. 

Lizete ~artha 
Distribuidora Judicial 

,......---..... -- ... 
SERVIÇO ?(Jf!UCN ,·EUtf<t,· 
Ministério das Com\J:1~' 

CONr ~RE r. c~· O r ,,GINi ' 

1 5 AGO Z013 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO . , 

. Comarca de São José do Cedro 
Vara Única 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta ·autuado 
e com tramitação neste Juízo de Direito da( o) Vara Única da Comarca de São José do Cedro, 
Estado de Santa Catarina, o processo a seguir identificado. 

) ' 
Autos no 065.04.000745-0 

Ação: Ação Penal - Ordinário/Comum 
Autor: Justiça Pública 
Réu: Loreci Elza Schelavim e outros 
Data de Ajuizamento: 17/05/2004 

Objeto: denunciada por infração aos Art. 288 "caput" e Art. 297 "caput" e Art. 180 § 1° § 2° 
todos do( a) CP todos c/c Art. 1 "caput", I do( a) LEI 8137/1990. 

I 
Fase atual: concluso para sentença. 

Informações adicionais: nada. 

Dados verificados no Sistema de Automação do Judiciário e 
cer.tificados, nesta data, em conformidade com os · arts: 93 à 98 do Código de Normas da 
Corregedoria-Geral da Justiça. , 

O referido é verdade, do que dou fé. 

São José do Cedro (SC), 11 de outubro de 2011. 

Rub~li 
Chefe de Cartório 

Observação: Esta certidão é emitida em uma única via, sem ras ra 
do servidor e possui validade de 60 (sessenta) dias, contados ·da • e 97, 
do CNCGJ). coor ::RE !':(.~' 0 r "'t;:~. 

1 .. 5~13 

Endereço: Rua Padre Aurélio, 235, Centro - CEP 89.930-000, Fone: (049)3643-6600, São José do Cedro-SC - E-mai l: sjcuni@tjsc.jus.br 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Coma~ca de Sã? José do Cedro 
Vara Unica · 

I 

CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, que consta autuado 
e com tramitação neste Juízo de Direito da(o) Vara Única da Comarca de São José do Cedro, 
Estado de Santa Catarina, o processo a seguir identificado. 

\ 

Autos no 065.06.000884-3 

Ação: Ação Penal- Ordinário/Comum 
Autor: Justiça Pública 
Acusado: Loreci Elza Schelavim e outro 

) Data de Ajuizamento: 08/06/2006 

) 

Objeto: Denunciada por-inf~ação ao Art. l"caput", VII§ 1°, I§ 2°, I do(a) LEI 9.613/98. 
/ I 

Fase atual: concluso para o recebimento da denúncia. 

Informações adicionais: *. 

Dados verificados no Sistema de Automação do Judioiário e 
certificados, nesta data, em conformidade com os ·arts. 93' à 98 do Código de Normas da 
Corregedoria-Geral da Justiça. 

O referido é verdade, do que dou fé. 
I 

São José do Cedro (SC), 11 de outubro de 2011. 

R~ol; 
Chefe de Cartói:io 

I ) 

Observação: Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras, mediante ossinatura 
do servidor e possui validade de 60 (sessenta) dül.s, contados da;presente data (~rts: 9§ ~ 97 
do CNCGJ). · · SERVIÇO :.li.Jf!LICV ,·EL>tkl · 

Ministério das Como:1ir.aç.ót 
coor ~RE r::,~· O r "•G:~ 

1 5 AGO 2013 
\,..J 

Endereço: Rua Padre Aurélio, 235, Centro - CEP 89.930-000, Fone: (049)3643-6600, São José do Cedro-SC - E-mail: sjcuni@tjsc.j us.br 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

s' 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES.-ÓRI.MINAIS 
/ ··~ ~·.~...··· 

N° 18693 682011 /~:·~· :·..:· / l~;.!.~'r· 
. '-<.•..,ti>, 

r"~( l'~t ·r,-.~ 
/ .... {; ... ~\, , ·r· ··~~~ 

I.:... '"'~. < 
./ ~- -~ ... • • . (t 

O Departamento de Polícia "'Fe_'9-é·ral CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC , que até a presente data , NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de LORECI*ELZA *SCHELA VIM, nacionalidade ' 
brasileira, filho(a) de EDEGAR MULLER SCHELAVTM e ALBINA BUENO SCHELAVIM , 

,) nascido( a) aos 29/10/1968, natural de GUA TAMBU/SC, CPF 666.368.849-91. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-

DG/DPF; 

2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para confirmação dos dados ; 

3) A autentic idade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia federal , no endereço 

(http: //www .dpf.gov .br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular. os espaços foram substituídos por asteriscos(*); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados COITetamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 

) ~) 6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

.:··-
·~ 

- ·t~q ... 
Brasília-DF, 15:49 de 04/1 0/20J' ] ·'!t.:.,~,' 

· ·.'~ ·~~- / 

. , ..... ; · ~ .. ·~ .. 
., . ' · , ... 

------ ·· . , $ERVIÇO PÜf!LICv ,·Eüt:rv 
Ministério das Comu:1~ 

CONF :;RE t.U.' •:: r "'11:~,. 

1 5 AGO Z013 

vV __ ... ___ _ 
.......... ~ 
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' . .,s~;,;; \ ,.--:~--:------:---------
' . .,,...., ' Escrivania de Paz 

"'•. -'.·· · ,, 

. : 

·-., · 

83.825.760/0001-65Ã 
AUTENTICAC O 

CertlftCO que a presente cópra confere 
com a ofiginal que me foi apres,.ntada 

Guarujá 
do Sul O 4 SET 2009 
se · 

1 ~ Sev.q ~ ~ -~ 
oK ---

1 5 AGO l013 
-~ 



'' ' 

.... /~/'>;, ·· ...... 
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SERVIÇO ~8UC0 ,·EUtí<i · · 
Ministério das ComtJ:1~~ 

COur.:RE r.c~· 0 r "'G:t-.: 

1 5 AGO Z013 
v-! 
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Ol]TROS PAP9S·;. . . . . -~ . 
Pr~ .: . ·~,~XcJJ.l.i; . 

Reaid9~c1q: .. ~.'.9.?:-.9. ... 9:,§~:;:'1!f~;!f.ít;~~ 
Situ.aç{to f~S.p~lq:l (*) 

: '~:: .. 



J / • )o •• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
COMARCA DE GETÚLIO VARGAS 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
MUNJCÍPlO DE SERT'ÃD~ 

- ' ).' :· ~ .. · "·~ . 
~" --:., ·.-~.: <, : 

Bel. EDUARDO JUNG-MESSA 
Oficial /_{'} · • 

·' ... . _/ 

CERTIDÃO DE cASAMENTO 

N.0 213 Livro B- -1 Folha 85F 

r----;...=.--l....J No dia vinte e dois de maio de um mil novecentos e setenta e seis 

.') 
L 

5/1976), no Registro Civil das Pessoas Naturais desta cidade, deste Estado, 
h e 30min, em Cartório, perante o Juiz de Paz, Sr. Vicente João Dozza, e as 

nhas constantes do termo, contraíram matrimônio pelo regime da 
unhão Universal de Bens, por livre e espontânea vontade: 

" VILSON BORILLE " 

e 

"MARISETE SEGAT" 

I - O CONTRAENTE - é de estado civil solteiro, de profissão agricultor, natural do 
Rio Grande do Sul, nascido em Sertão, no dia 11 de julho de 1956, residente e 
domiciliado em Sertão, Rio Grande do Sul, filho de Romano Borille e Dosolina 
Scariot Borille, naturais deste Estado, a~~ricultores. 

11 -A CONTRAENTE - é de estado civil solteira, de profissão doméstica, natural do 
Rio Grande do Sul, nascida em Tapejar3, rio dia 28 de junho de 1959, residente e 
domiciliada.. Sertão, Rio Grande do Sul , filha de Ivo Segat e Alice Santina Segat, 
naturais des'te Estado, agricultorés. · ·· 

.J .;· .~' 
t~ ..{ ~ 

A CONTRAENTE em virtude do · êa$.aríiento adotará o ·: ..... de- • .. ' 
~ERVIÇC ?unucv ,·ELJ~ .. " MARISETE SEGAT BORILLE " . ·r; · :' . ir'> / Ministério das Com1J:1~: 

e IV. 

. ( .• ,."'- j 

Foram apresentados os documentos:-~ ·.~W:e se refere o Art. 180, i 
I • :..~':" -~:·- ,I 

CONí ::RE r.c~· ') r "'GlNi • 
cisos I, 11 , 111 · 

1 5 AGO Z013 . :"""' . .. .. I 

-r '· . 'I, ··-' /~ 

Observações: Nada consta às margens.(:i'o referido termo até a presen dat~ 

O referido é verdade e dou fé. 

Sertão, 1 O de Outubro de 2003. 

Emolumentos: R$ 11,60. 

OFÍCIO DOS REGISTROS PÚBLICOS 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE TITULOS E 
DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS E N{ITURAIS 

T·\BELIONATO DE PROTESTOS 

Av. Brasil , 689 • Sala 03 
Municipio de Sertão - RS 
Fone OXX (54) 345-1457 

Bel. EDUARDO JUNG MESSA- Oficial 



ouna1 ;:;upenor tleJtoral - ceruaao ae l._luJtaçao- biDJssao http :tlwww. tse.Jus. br/ certtctaoqmtacao/ eiDJssaoCertictao()uitacao .do 

J) 

) 

l · , 

JUSTIÇA ELEITORAL/'~}"·· ~-

'I(· . , 
~~ ~-/~ .... 

~ I ,r, <:.. • • 

TRIBUNAL SUPERIOR Eb.ST.ORAL 

.. ' :~~:,;~,-~;;--' 
~ . ~: . 

.. . 

Certidão 
.... _; 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: W.LSON B9RILLE-

Inscrição: 022272580957 Zona: 72 Seção: 5 

Município: 81299- GUARUJÁ DO SUL UF: SC 

Data de Nascimento: 11/07/1956 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: DOSOLINA SCARIOT BORILLE 

ROMANO BORILLE 

Certidão emitida às 08:43 de 27/09/2011 

Res .-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos. n o' ' 

A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda "de ,nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por Jiiéái'ã)lidàde civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa' ctkeumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa ; condenação por improbidade administrativa/ _fÓ"'\·5-êr-X:;ão; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. ,· ::; ~- ·,. / 

• .....,.,, · .• :< 
~· ~ - , . . 

l . . ·.. ,' 
. ··· . . 

Esta certidão de quitação eleitoral --~ .. exp~dida 
autenticidade poderá ser confirmada na pági.ri.á. dp Tribunal 
Internet, no endereço: http ://www.tsé.gov.br, por 

SERVIÇO ~~r~üCZ; .~EU'ffi,_, · 
gratuita EMVt~ério dmâom11:1~: 
Superior m'RQ!r.~f.$MI) r"'GIN; ' 

PN2K.YPIR.DTSD.WGBT 
meio do código 

1 5 AGO Z013 

~ 

27/09/2011 08:43 
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::Portal <la Just1ça J:<e<leral da 4" Keg1ão :: Página 1 de 1 

Certidão 

847479c3b8627ceb4a41ba7db5449352 

- .... 
{ ,;,,~ · .. 

PODER JUDICIÁRIO_ 0ii.~: ... 
JUSTIÇA FEDERA/L-"~: .. ,-. .·· 

. \\·. ~ . 

CERTIDÃO DE DIS.J:f!Ta .UIÇÃO 
<# . , ..... ..., • 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: , / 
VILSON BORILLE V 

CPF: 
235.139.690/15 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRI~lN S . · . 
ll"\,.-: •. 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDÍCA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná {Processo Eletrônico) até 06/10/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 às 06:00 
• Paraná (Processo Papel) até 06/10/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/10/2011 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 05/10/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/10/2011 às 13:27 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente. 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 847479c3b8627ceb4a41ba7db5449352. 

.~: ;•.1, .:·.-..., ... 
' , .. 

.( ·; .. 

1 5 AGO Z013 
l_r-) 

http:/ /www. trf4 .jus. br/trf4/processos/ certidao/proc _processa_ certidao. php ?string_ cpf=... 0611 0/2 O 11 



04/10/2011 

PODER JUDICIÁRIÇ) 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DQ ESTADO DE SANTA CATARINA l-­
Comarca de São José do Cedro - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃ0 W: .11070 

001t185 ' 

FOLHA: 1/1 ; 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São José do Cedro, no u:;;o de suas atribuições leg,ais , 

Certifica que, pésquisandp~egistros de distribuições. de fe itos ·criminais da Comarca de S~o 
José do Ceqro , verificou NADA CONSTAR em nome de: . . · 

VILS,ON BORILLE, b~ro(a), casado, agric~ltor~ portador do RG: 1.851 .599, CPF: 235.139.690-15, filho 
de Romano Borille e Dosolina Scariot Borille, natural de Sertão - RS, nascido aos 11/07/1956, residente 

) na Rua Ceará, centro, CEP: 89940-000, -Guarujá do Sul - SC. ********;******************************************** 

) 

Certifica ainda que a presente certi.dão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplícando às certidões para1 fins eleitorais, para requerimento d~ concessão de registro e porte de a·rma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade ju,diciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 

· desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão , cumprimento ou extinção de 
pena; extinção d~ punibilidade e reabilitação. · · 

Certifica finalmente que esta certidão'é isenta de custas . (. 

' . 
Esta certidão terá validade por 60 dias,. emitida em única via , sem rasuras e mediante assinatura 

do Distribuidor Judicial. · 

. l 

0011185 

11111111111111111111111111111111111111111 1111 

' Comarca de São José do Cedro, terça-fe~e outubro de 2011 . 

' 

Lizete ~artha 
Distribuidora Judicial 

1 5 AGO Z013 

trV 
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83.825.76otoocf!.f5 Paz. 
TEN"Et.CA~Ã 
'I'!• r preaenl• -~~0 
gtnal que me foi ~pruent!: 

, . 
• 

: '! 

Escriv$0 
GuaruJa do Sul· 

1 5 AGO Z013 

~/"'.._,) 
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de Paz 
83.825.760/0001-65Ã 

AUTENTICAC O 
CertlfleO qua • presente e6pfa confere 
com a original que me folllpresentada 

Guaru)á 
do Sul 
se 

1 5 AGO l013 
.,.J 

t 
t 



) 

Escrivania de Paz 
Au83.825.760/0001-65 

TENTICAÇÃO 
~~ C!<;'• a preaente .., .. C.nfere 

. ~9fnal que me fo i apresenrad<i 
Guaruji 

d~~u' 1 B s ET. 

COMARCA 

MUNICfPIO 

DISTRITO 

Casamento'···,· N.o 347 o-

CERTIFICO que, à fls. 26l v • do Livro N .o :B-2 de Registro de C~samentos 

foi foi to hoje, o assento do casamento de ____________ _ 
" JOSÉ CARLOS I\~ENEGAZZO 11 JANETE 1!l..rill i A CONTE e 

--------.u..-----t contraido perante o Ml\l . Juiz de Paz Hugo 
.A:ffonso Vergutz e as testemunhas Normélio Ari 
r,~ enegazzo e Osvaldo de Oliveira Nunes,'brasileiros,casados ,do co­
mércio e f uncionário da receita federal, re~;. n/ c idade 

Ele, nascido em Guarac ia'ba ,nêste Estado aos __ 

...,l de ,jtllho de 1 958 , profissão fu..."lc. pÚblico municipal 
dom ic il iado em nesta cida de e residente em nesta c idade 
filho de .Al\~EIIO MT~'E~GAZZO, 

em R.G. do Sul 
com 59 anos de idade 

, domiciliado em nesta cidade 
e residente nesta c-idade e de D. ROSA M:ENEGAZZO 
-=c~o=-=m=--""5_._7__,a:>.:n:.::·-=-o=s__,d:=.ce"'-=i-=d=a~d~- e~ _____ , nascida em Rio Grctn.de do Sul 
domiciliada em __ n~e..;;:s'-t:..:a=----'-c-=i:..:d__oa""d:..:..-=.e _____ e residente em nesta cidade 

Ela nascida em neste distrito 
05 de agÔsto de 1 959 , ' profissão professora 

~- 'residente em nesta cidadR 
48 anos de idade 

1 nascido 

aos __ 

1 nascido 

d omici liad a em ne~>to. cidade 
fi lha de CLEI1'IENTE CONTE, com 
em Rio Grande do Sul · d·. 1 d nesta c idade ,· omici ia o er'n_.:.:.::.=...:.:::__::.=..:=-=-==--------
e residente nesta cidsde ': · / e'· d~ f). LTDI .. A rjr:J1.RI_A. CONTE 
com 49 anos de idsde ' nascida J~ri/ :xbb GY'ande do Sul -=--:=::.......!..::._-=.:c::c:.-=--==--=-c:..:.=__:_ _____ , . . . ' 

domic iliada em nesta cidade e !é
1

s_ i d,~g til em nesta cidade 
A contraente passa a assinar-se 

11 
JANETE 1L1\RIX C.ONTE 

--· :- .. ~ - ,' 

Foram apresentad os os documentos exigidos pe l ~. C!r.b . !80 N. 0 s_-.::::...t...::..t~m,~!i'tli~:Miw~..::-- l 
do C ódi go Civil. - Observações: Casamen~~ô ~lo rePim.e de 
sal de bens. - ·-.. ·· .·. / 

• • ..... I 

O referido é verdade e dou fé. 
-·------==~·"=yt~s?. rujá do Sul- SC . -

Nestor Emanue l Grimm I ~';;. '"' --.""i 
Cahdloo e 6«.1'/;da de 'P,a::.l ! O.ut~'ÓH.!O :LUZ ! i j ~ Dacdilrc, 6. n>'.JL!S.8g Í 

Guarnjíi rl~;:~ , , t '" _ 0 ,,_, 

Santa Cat~ 



Lnbunal :supenor .Eleitoral- Cert:J.dão de ~tação- Ennssão http ://www. tse.j us. br/ certidaoquitacao/ emissaoCertidaoQuitacao. do . . 

)) 

; . . ~.,_ 

JUSTIÇA ELEITORAl,.. ~.: . 
.r · ·. )". 

;-· .... ~::~~ .. ~:~ 
~ .. ! " : ·.. . I. 

TRiBUNAL SUPERIOR:~tTORAL 
. ' . ··~:v.:·/ 

.. 7 .v.~:·. . :_ 
. ,. .,.,Jt.' .. 

Gertidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qnalificada;- B"FÁ 
QUITE- com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitora: JAKETE- MWRI'A CONTE MEN·EGAZZO 

Inscrição: 022266030981 Zona: 72 Seção: 3 

Município: 81299 - GUARUJÁ DO SUL UF: SC 

Data de Nascimento: 05/08/1959 Domiciliada desde: 18/09/1986 

Filiação: LIDIA MARIA CONTE 

CLEMENTE CONTE 

Certidão emitida às 08:45 de 27/09/2011 

Res.-TSE no 21.823/ 2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos ." .' .,· .,. ''• 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de :~tgâ .de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição ... !'_O~ · reápacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos;_;reZ:Çlsa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa; condenação por improbidade administ~1:tv~al lonscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. ·' · ~: ;:- ~/ 

. .. _{ .... . . ,. 

Esta certidão de quitação eleito'fár , e expedida 
autenticidade poderá ser confirmada na -. p~:gina do Tribunal 
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por 

Z030.JSAJ .GTII. HQR9 

* O literal 0 no código de validação representa o número O (zero ) . ~AGO Z013 

27/09/2011 08:46 
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:: ron.a1 ua Jusuça l:'eueral aa <r Kegiao :: .Pàgma 1 àe 1 

Certidão 

69f20063732bf967dcde2f7582d237cf 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

. ·· .. ,~ 
.., I I· '• .. , ,., 

CERTIDAO DE DIST4V$UIÇAO 
./' ~~. ·~.... ~· 

EXECUÇÕES CRIMirf'tJ~> '' 
,./ ··~; :--~ ·~.~ J /..I 

PESSOA FÍSICA G>ÍJ :J:ufübiCA 
/ ~-·::.:· . -· 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: _ / 
JANETE MARIA CONTE MENEGAZZO'V 

CPF: 
423.126.809/63 

NADA CONSTA v 

<..~-::,:~~ 
···~ ... .-r 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 06/10/2011 às 06:00 
• Paraná (Processo Papel) até 06/10/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 05/10/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 05/10/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 06/10/2011 às 13:22 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoa is da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente. 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 69f20063732bf967dcde2f7582d237cf. 

----- -~ . 
SERVIÇO ~'ÚBLICV ,·EOt:í<i 
Ministério das Comu:'IO,;~ 

COt4r ::RE ~~J' 0 r "'Gl~ 

1 5 AGO Z013 
\.,-) 

http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certidao.php?string_cpf= ... 06110/201 1 



) 

) 

04/10/2011 0011186 
PO ·DER JUDICIÁ'RIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA'------" 

Comarca de São José do Cedro - Setor da Distribuição 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°: 11071 FOLHA: 1/1 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São José do Cedro , no uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os r(g istros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
José do Cedro, verificou NADA CONSTARVm nome de: · 

JANE~E MARIA . CONTE MENEGAZZO;-{rasileira, casada, empresária, portador do. RG: 713.979, CPF: 
423.126.809-63, filha de Clemente Conte e Li dia· Maria Conte, natural de Guarujá do Sul - SC, nascida aos . 
05/08/1959, residente na Rua Ria Grande do Sul, 276, centro, CEf!: 89940-000, Guarujá do Sul - SC. ··~·· 

• I. 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais , para requerimento de concessão de registro e porte de arma de. fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão , cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidã,o é isenta de custas . 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de São José do Cedro , terça-fe~ r~ outubro de 2011. 

Lizete Mana Wartha 
Distribuido-ra Judicial · 

. ~ERV!çc ~\ml'iC: .~ait:Ki· 
MinlS1ério das Como:~ir.(!Ç(): 

C0t4i ::RE r.c,~· 0 r "'GlN: 

1 5 AGO Z.013 

;V 
........... -~- .. 

~ ' l<r:'• . ..... ... -. ~ 



( 

c (j 

~ 
t ~ 

r--~ 

.~. -~ 

.::.; ~ : <t: ) ~. ~ r;> -o . 
~· - L.l") ' . . l 
o - . 0 I '<' 
~ ..... !: 
w~ - jJ 
V, _.. el 
, r; 
--t-:-

s 
C52J 

~ 

. ...:"' : '·.. ._., . . 
· ·: / ,. .. ;,. .-J:;scnvanu::t;;.de Paz 

. ·--.. ' .. ' . - . 83.825 760/0001 -65 
"·, ~ '·· _,. ·A'Itli-"FEN~ISíA:CÃO 

,Gertllk:o quo ll preaonte cóplã confere 
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nho / d~Verdade 
~-: ~ 



-
~ . _: . ~ ... ..: :.. _, , 

.. "1< • 
~~ .. .... ::. . t: 

•' 

,, 

/*,f:,~'1,n'.n.1 .. a de Paz 
83.825.760/0001 -65Ã 

AUTF.ENTICAC O 
Car11f\c0 que ·a presente oopra contare 
com a Oflglnal que ml!l fel apresentada 

Guarujá 
do Sul 
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R E G I S.T R 0 C I V I L 

E"S~ A D o DE_S:::..AEN=T::..:.A__.:;_C::..:.A=-T::..:.A..::.:Rc=:I..::.:N=..:Ac__ ________ _ 

COMARCA DE_S~Ã~O~J~O~S~E~D~-O~C~ED~R~O~--------­
M U~ I C IPI O D E __ G""'-'-'U'""t\w.Rui.L<IJ.uÁ::.__TiuO>.L_..,.S""'U~I"-·' -----'--------

01 s;T R 1 To oE_oo,_ ·.P· }""''~R=u~J~t.-=D""""o_..=s~m=----------
Nestor Eman:>-el _ Gr~.. ?J~"l:t-1 k~h~ 

Tabelião ~ Escrivão • Oficial vi t al~lcio . ,:~-Q~ - ~e6;strb Civil 

~~~.._dllloie+'-'a;I.Q:~ ~...._+~?-.~-,~~-:Ó~~39 ·::: -------.. ,-.------~- -=·=-- .. -'""" .. """""=' 

_, '·A,.:r<·~ / 
.- , t'"SA -,...4: ' \ 

CERTIFICO que, à fls ._l~l:....._:_4 ___ ~:' -~~·-~i:;r~ n•? E-3 ·. de Registro de Ca$amentós 
foi ____ f_e.c.._::,.i_t-'-o-'-------hoje, o ass~ rft6 do casamento de n~ERY PAIM C.AMPOS " 
--------,----------·e LI.ANI I4.ARIA W:tNTER 
__________ , contra(do perante o M!íi Juiz de Casamentos 
Airton Pedro Sc:trneider e as testemunhas Celso Stiege- . 
maier ,It arlete Stieg emaie r ,Noé Nauro E ene tti ,Elizabete I\enetti, / , .. 
Jose Cre ;;;tani ,Lurdes Crc:stani ,Jorge H .meneghetti e Irlane r.renegu.etti 

Ele, nascido er:n Santo AntÔ.nj_o do Sudoer:Jte - PH aos __ 
09 de abril de 1 961 , profissão_L"l_a'-'.I_l~c_a_'J-'~l_· o--------~-
domiciliado em ne s ta cidade e residente em nesta cidade 
filho de BOAM.AH ;p .A IM CAMPOS , com 58 anos de idade , nascido 

em R .G. do S'ih , domiciliado em S ~.Ant .Sud.oeste-PR 
e residente S • .Arr~ .Sudo e s te-PR e de D. EL$A PEROTONI CAMPOS, com 
54 anos de iâ.ade , nascida em n .. G. 

1 
do Sul /~ 

domiciliada em S.Ant .Sudoe s te-·P:R e resi dente em S • .Ant .Sudoe s te-PR 
Ela, nascida em São . Jo s é do Cedro-SC • aos __ 

ll de julho de 1 9El'4 , profissão· _ ____Jb:::!' êl:l::n::::c~a~'r:::..::.i~a'---------
.. çjomici 1 iada ~é,.ill\l~io~...._~r;l c id_,a d.e ___ ,. ., t: SAgs,j.Q._eQ,t~ _;;,li~ ·$~ -~icl.ª ~,~-

filha de EDVi':B<lifO W'iNTER, com 4 7 an.os· de ~da dé' " · .,., , nascido 
em R.Go do SUl , :domiciliado em ~esta cidade 
e residente nesta cida de ·· . ·-~:·ae . D. VELEDA WINTER ,c om 42 anos 

de i da de , nasc(d~ .-~;n/_.:_R::..:....:.•-=.G...:.:--=d:..:::o--=S:...:u~l=-------.----
domiciliada e / ·· · ,·, ·J·- -~~· ,~· ~d:~e~n,_t~e::.,. ' "tt::-=:~~~·~~:_:;;1 __ _ 

A contraente passa a assina 
Foram apresentado_s os documentos exig,u..u·"-I'!"'J.V. 
do Código C i vi I. --: ObséliVações: _·_c~a-'s--7~:-:+--=--=-----.:=-:._~...:.....:. ______ .:....:.._+:...:.::....:...:..:::......:-=:;;,~ 
de bens.- ~ 

~estor Emanuel Grimm 

Tabelião a Escrivão 
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JUSTIÇA ELEITO~L 
.· .. ""'- , 

~· 7 ~·· 

" ' ;, ., 

TRtBUNAL suPERIOR;ÉLeíl-oRAL 

)~'~;::·· 
Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: N:ER.Y..- PAIM CAMPOS 

Inscrição: 016793770930 Zona: 72 Seção: 1 

Município: 81299 - GUARUJÁ DO SUL UF: SC 

Data de Nascimento: 09/04/1961 Domiciliado desde: 05/08/1988 

Filiação: ELSA PEROTONI DE CAMPOS 

BOAMAR PAIM DE CAMPOS 

Certidão emitida às 08:52 de 27/09/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto , 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para aux iliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas, pe campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." . · · , 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrêFlciá -dê• pérda de nacio · · ~celamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição.-.' ~R!Jr; incapacidade i'fiEa~L~.flP~~;:\~~-
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeit;of ; rec~sa de cumprir ob ig~ .to os;.l~-~j'{J 
prestação alternativa; condenação por improbidade ad lJllÇJ [st~~iya; conscrição ; in • ~~~ 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. ,· ~.-> i r4r::R.E r:c~· o ' '"GIN: 

: /~::~~. , j/ / 
---~'-.. . 

Esta certidão de quitação eleit6r~l'/ é expedida 
autenticidade poderá ser confirmada···n'a.}iágina do Tribunal 
Internet, no endereço: http://www:"tse .gov .br, por 

LWPI.BHRF.1M0C.KVGO 

*O literal0 no código de validação representa o número O (zero). 

. 1 5 AGn ZOJ3 
ratu1tament'e. Sua 
up~~leitoral na 

qo código 

27/09/2011 08:53 
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Certidão 

faa4d 1e37e0b096c9c90ef4f25f49ddc 

PODER JUDICIÁRIO ~ 
f'"' 

JUSTIÇA FEDERAL.> . 
.rl'll.:.-~-~ .. ~~ ~ ! - ;~~·: -

CERTIDAO DE D~~IBUIÇAO 
EXECUÇÕES cEI~rJf&Âls 

I~··· I 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 

. .NERY PAIM CAMPOS ~ 

CPF: 
368.708.979/72 

NADA CONSTA 

, : :f"-'\• ~~ ,, 
PESSOA FISICA.QU JURIDICA 

I' · •. ... _ . •, ') -~. . .. ~ 

ntgma 1 ae 1 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 04/10/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/10/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/10/2011 às 06:00 
• Paraná (Processo Papel) até 05/10/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 04/10/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 04/10/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 05/10/2011 às 13:50 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle faa4d1e37e0b096c9c90ef4f25f49ddc. 

1 5 AGO Z013 
~ 

http :/ /www. trf4 .jus. br/trf4/processos/ certidao/proc _processa_ certidao. php ?string_ cpf=.. . 05/1 0/2 () 11 
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05/10/2011 

PO ,DE 'R JUDICIÁRIO .·~ 
I , . 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São José do Cedrp - Setor da Distribuição 

CÉRTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

CERTIDÃO N°: 11083 
J 

FOLHA: 1/1 

A Di,stribuidora Judicial da Comarca de São José do Cedro, no uso de suas atr-ibuições regais, 

. . Certi~ca que, pesquis<>nLos registros .de ,distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
Jose do Cedro, venficou NADA CON§t'ÃR em nome de: 

~ERY PAIM CAMPOMra~i;eiro(a), , c~sado, fu~cionãrio público, portador do RG: 3.161.294, CPF: 
368.708.979-72, filho de Boamar Paim Campos e Eisa Petroni de Campos, natural .de Santo Antônio do 
Sudoeste • PR, nascido aos 09/04/1961, residente na Rua São Paulo, 281, Centro, CEP: 899'40-000, . . 
Guarujã do Sul · SC : *********************************************************** .. ***.************************************** , 

Certifica ainda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS , não se 
aplicando àS certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo , 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 
desde que não tenha ocorrido imposição somente d_e pena de multa; suspensão, cumprimento·'ou extinçãq de 
pena; extinção de punibilidade e reabilitação . ' · 

Certifica finalmente que esta centidão é isenta de custas. 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. 

Comarca de .?ão .:José do Cedro, quarta-feir~ outubro de 2011 : 

· · Lizete ~artha 
Distribuidora J1,1dicial 

1 5 AGO 1013 
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Eserivania de Paz} 
83.825.76010001 -65Ã 

AUTENTICAy O 
Certifico que a presente cópta confere 
com a original que me foi awesentada 



2ªVIA 
MINISTÉ"Rí'O;DA IJEFESA 

• CERTiFiCA(jQ DE b!SPENSA 

DE INCORPORAÇÃO 
- 16"c s M 

_ Nº 3 8 5 5 6 8 SÉRIE: A 

RA 1s1·852Ci05339 
_, 

CELSO NATALINO TAUBE 

MÃE IRMA HELDA TAUBE 
... ,. 

~.: /. 

ATA NASC. NATURALIDADE .--:::-::- :-. ---~--"""---'-< 
?.5/12119'57--rARUJA DO SUL- SC 

. . . . 

Dispensado do Serviço M,ilitanr;{~i~1' emtí4 ~r 'ªbin ~e - r986 .. 
po~er sido tnctuloo no ex~s~or_ci.\.?o · · W 1nt.~ ~: · . :_ ._ . 

E~~~~~f!áRllli~~ ~~EiM:IàfíJIY\ffA.R-SE ··.;; · 

SUBSTITUI O CDI ~34797 SÉRIE: t • • . -~~~>~: 
. . ,;\:.,~';';-., -', >-;, :..::. ~------'---.:.:"-.-----'-"--'-'-'-"'-=.::.-'-'-..:.~:....:....'-'----___:_./ 

-- - ~::.:.. .. .... ~~ \,. / 

"• - - ----- --~- -----------~-

) 

·. 

. ' ~~··-~.\ ·;.- / -•. . · (' ~> <J· .. r 

' · - I' ..... .,,.· 

Escrivania de Paz 
83.825.760/0001-Ç65A_ O 

AUTENTICA 
Certlfleci quf. a. presente cópia :x'nfere 

· · ·- - -·----~------~- --....----+-~nr1Jli91na . · da..· 

. i'· 

~~a~~f -~ 2 ~1. 2009 
se 

Em h da 

~ . ' 

--------. SERVIÇO ::\JE!LICV ,·EDt:Rr 
~-.:stélio d~ (ÀIT'(J:'lr,açõ&' . 

cOt•; ·:·~ ~- ~ • · ·: ,. "'Glfi· 

1 5 AGO Z013 

SERVI :.~r!LiCu ,:EÕtKI 
Min:St das Comu:1~ÇÕI:: 

COt4r ~RE r.~.~· 0 r "'Gl~ 

1 5 AGO Z013. 
~ 
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Escrivania de Paz 
83.825.760/0001-65 

AUTENTICA-CÃO 
Certifico que a presente cóplá oonfen~ 
com a original que me foi apresentada 

- - .,r-'1 

o 

~ 

~ 
<( 

u-> 
...... 

\ 

--~Çl~---



) 
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REPúBLICA FEDE~ATIVA DO BRASIL \·Fls.-.. ---.....-
. 'll:>tun\lloO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GUARUJÁ DO SUL DISTRITO DE DO SUL 

REGISTRO CIVIL 
ALBERTO GRIMM ~--f'n2(JtP.t,'1c:; ""0(\ 

--------- ---- ------- õfi~i~i- ci ~--R~ -gi; ~ ~~ ·c:i~il-----no n; -e -ã-ciõ-

CASAM ENTO . N~ _____ J _ ~ __ l __ lEi~--~ ------- -- -----
___________ __ ___ ___ __ __ ___ _________ ___ ________ ___ __ ..... _____ ____ __ __ {1-_~.B.~ .R.-~9. ___ 9~-~~~ _______ __ _______ . _. O fi c ia 1 . _______ __ ?._? !11~.éi-~ ?. ________ __ ____ ___ . 
CERTIFICO, que às fl s. _______ ~-~-- ---- - ---- - : do livro N~. _____ ]?.::-:_? ____ __ _____ de Registro de Casamentos 

foi feito hoje o assento do matrjmôni~ de .......... _ -~~---~~~~<?.---~~"!~~-~-I'lg ____ "!_~~~---~-·-- ---- -~ 
)_Q.J;;_L.P._J;;_$ ___ _Y.'_~_NP._.A -- -~_Y.tlfL --" --- "~'-""'' :.,._ ~.o . ____ ... _ ...... ___ ... ______ ...... ______ ,,,_~,.--~·'"""- .. .. -- -· -- ___ ___ ___ ___ ... _. _. __ .. __ ... ___ . _. ________ _ 

________________________ ---- ---- -- --------- -- --- ------··------ ---- ------- _____________ ____ __ _____ _____ _ eontraido perante .. <?. .. }.~.t~ ____ g_~--------~P .. , :-.-.:o:-.t"'~ 
_A:ht.~9.!} ___ P. . ~ .. ---$.~h~-~-~-9-~T ....... e as testemunhas .. A~_!:_'~?.~ .. --~-~-~-~-~-~.L~F-~-~ ---~~~~~-~-!-~i · 
gJ.~-~-~--- B-~-~-~t-~<?. ___ _ $. _t.t,?:~)?. ____ ~ ____ A9.r..~-~0-~----~-~~-~- ~--r: ____ S._t.t~~!?--~ -~- -- ------- ----------- -- ----------------------------- --
ELE, nas cio o .... D.~;?. _t~ ____ g_~-~-:t.rJ_~_<?. ____________________ __ ________________________ ao s ____ _ ?.'_? __ ___ d e ________ g_~-~-~-~PT<?. __________ _ 

" . 
de _____ l~.9_7_ ____ , profissão -· ---ªg -~.D:t.~----º-º-~ .... Ç_QTT.~J.C?.~ ..................... domiciliado ... D.~ -~ -t~ ____ g_;i;._;?_:-:-
tri to e residente neste distrito 

I i 1 h o ---- º-~.-.. F.l_ R :LTI:J Q .. J'.AY.ª~ -L _9:P <?.;?. ~- r1: :t_ ~.9_~_ ,_- -_r1_a._:t __ ._ ----~-~-~ .. _g r._§:!}_g_~_- __?_() ___ -~ ~-~ --------- ---------- -------
dom i cil iu do e residente ..... D.~_;?.:t.~ __ _ _?._i_ ~_ :t_:r._~_:tg_, _____ çg_J!l __ __ 7_Q ____ é~lJ~9.e .. .. Çl~ __ )-_g_~=!AS: .......... .............. .. 

e de ... ~.R.-~ ____ r-r~-~!?.A .. TA~l?~_! ____ !~J?._?._~ -~ -~-~ -éi-~_éi _ ! ____ !:_él._~_ ~ ----~- ~_() __ _ g~~~9~ ____ ?.?. ... ~Y-~ .... .. ................ . 
dom i e i 1 ia da e residente __ ..... f.l:~.?. :t.~ ..... ci.i. ?.:t.r..~_:t.~-'· ___ _<?. .?.~ .... 6..5. ... a..~.()_? ____ ?_~----~- ~.?:~~--·--~ .......... .. .. .. . 
ELA nascida em Pessegueiro ,n/ município aos 24 de dezemb:r,.o ' --- ·········· ··· ··· ···- ··· -· ····· ····················· ·· ···· ····················· ··-·· -· ··· ·---- --- ---·-···· ................................. · .•. .. . .... .. 

de ____ )_~]). ___ ·-' pro Hssão _______ P.~º- f_~-~-~9.!:'.ª---------------------- ---- ---- ---- -------- --' d omiciliada __ n.~-~-t.~.---ci-~- ~::-
_t_rJj:;_Q ____ . ________ ............ ... ....... .... ..... .... e residente ...... n~. l?.t~ ____ ç'!J_§_t_r_t_tg ______________ , _______ , ...... ________ __ ____ __ __ ____ __ . 

Hlha ____ _ APAJ•.13.E..ª'I.'9 .. }.9.ê.t .... ~."\-LtiN.L __ §:gr._~-~-~~-~gE_, ____ ~-~-t.-~---- -~-~-~-~-~-- --~-~-~-é3:~~- - - -- --- --- -------- - ---- --

passando a contraente a ass ina r- se: __ __ " JO:E;I;DES __ y _ 
• ' 1 •• . • ·:~··.: ,~.-'~~ ·••· r __ :rt0:,-._-: • •• , • • - -:/ 

•' ~- ~ 

UBE 
11 

___ ; ,·~---- ---- ------- .. 

------ ---- ----··········· ·· · ··---·-········ -··· · ··· -- ·· -··- --· · · ···· ···· ·--- -----···· · ···: · ·-- --- --·· : · ····-- --- -· --- ----------------- ---- ·--·------------- -- -------------------·-- ---

Foram apresentados os documentos a qu·~ s_e ~refe.re o a tigo 180 N.:0.J_!_~L--~--- ~-~o Código . 

Civil. Foi adotado o r egime de _______ __ ÇQM_Y.!'Y.!iÃQ ___ :LTI:JJ.Y ... ~~?.f\._~ __ __ I)~t -~~~::::::::-:=:;:::::~===--
0 b se r v ações : ___ ~ ___ -... -.. - .-~ __ -.... --.-.. . -.. -.--------~=:=·=;:~':~.--:-:::-~:::·~::~:~:·:-,-c---.. - -

--- ..... _____ __ ____ _____ __ ____ __ ______ ... ........... Alber 
Es . • -·---·--·------·---·- ·---- ------------·- -- -·-----····- -'Güarüia·a·õ 

O referido. é~ verdade e dou 



·---, - - --~ ~ --.- - -- ------ ~-r·· . . . .. · ··--·J___. ..... ,., __ ,....._ _"""'1.__.__._. ... """' ........... ~ .... .......................... .L .... , .... ....,'< ........................ ...,.~ ..., 

de I 

JUSTIÇA ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com 
o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE 
com a Justiça Eleitoral na presente data. 

Eleitor: CEtSO NATALINO TAUBE 

Inscrição: 024302340914 Zona: 72 

Município: 81299 - GUARUJÁ DO SUL 

Seção: 1 

UF: se 
Data de Nascimento: 25/12/1967 

Filiação: IRMA HILDA TAUBE 

BRUNO TAUBE 

Domiciliado desde: 27/12/1994 

Certidão emitida às 08:58 de 27/09/2011 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos dir.eit9s'.políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo , o atendimento a convocações da Justiç/.Çiê,k:e.r~l para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito , a inexistência de multas aplicadas, em caráter defirilti\i~·-.. pe!a Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de conta·s .de···Ci'ampanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos. " .. ':·/'"· .-' 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrênciii. <%_. perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interqiÇão ~por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeit<fs;: re.ctusa de cumprir obrigação a todos imposta ou 
prestação alternativa ; condenação por improbidade -adm iniStrai:iva; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. · .,.... · / 

.. - ~~ .... •. 

Esta certidão de auitacão eleitoral é expedida 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Internet, no endereço: http://www.tse .qov.br, por 

CJ7C.R+SW.KUIY.SDG7 

gratuitamente. Sua 
Superior Eleitoral na 

meio do código 

27/Q9/2011 08:58 



Certidão 

Ofa92e1c59aa51c054b442c8273a1898 

PODER JUDICIÁRIO \.__....-/ 
JUSTIÇA FEDE%L . 

• .~, ....... > ,/ 
,.., / ..... :;\,"( .~- #1111 

CERTIDAO DE t;)~~:fRIBUIÇAO 
.. ··~V<' 

EXECUÇÕ~S ÇRIMl~AIS 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
CELSO NATALINO TAUBE 

CPF: 
685.025.329/87 

NADA CONSTA J 

.: ... :· ~t·. ' ... 

PESSOA FÍSI,CÀ QÚ JURÍDICA 
··~ •• <. ·'ts /'·"' 

·. , ·· 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 04/10/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 04/10/2011 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 04/10/2011 às 06:00 
• Paraná (Processo Papel) até 05/10/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 04/10/2011 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 04/10/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 05/10/2011 às 13:52 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle Ofa92e1c59aa51c054b442c8273a1898. 

http:/ /www. trf4 .jus. br/trf4/processos/ certidao/proc _processa_ certidao. php ?string_ cpf=... 05/1 0/2 O 11 
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05/10/2011 

P O D E R J U D I ·C I Á R I -o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA Dó ESTAD.O DE SANTA CATARINA \.__ 

Comarca de São José do Cedro ~ Setor da Distribuição 

. . - ; 
CERTIDAO . 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS , 

UU'IJ~UJ 

CERTIDÃo N°: 11082 FOLHA: 1/1 

I 

A Distribuidora Judicial da Comarca de São José do Cedro, no uso de suas atribuiÇões legais, 

, Certifica que, pesquisando o_s/registros>de .distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
José -do Cedro, verificou NADA CONSTÀ'F( em nome ·de: · · . 

CELSO NATALINO TAUBE, ~iro(a), cas;do, - ~t~nd~nte comercial, portador do RG: 1.852.332, CPF: 
685.025.329-87, filhp de Bruno Tatibe e Irma · Hildà Taube, natural de .Guarujá do Sul • SÇ, nascido aos 
25/12/1967, residente na Rua Antonio Dilmann, 748, centro, CEP: 89940-000, Guarujá do Sul- SC. ******* 

. . 

Certifica áinda que a presente certidão é expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
aplicando às certidões para fins eleitorais, para requerimento de concessão de registro e porte de arma de fogo: 
para inscrição em concurso público e às informações requisitadas por autoridade judiciária, tendo sido eXtra ida 
dos Registros Criminais da Comarca, em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado,. 
desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa; suspensão , cumprimento ou extinção de 
peha; extinção de punibilidade e reabilitação. 

Certifica finalmente que esta certidão é isenta de custas. 
1 • 

Esta certidão terá validade por 60 dias, emitida em única via, sem rasuras e mediante assinatura 
do Distribuidor Judicial. I \ -

Comarca de São,José do Cedro, quarta-feira~ outubro de 2011. 

Lizete M~artha 
Distribuidora Judicial 

1. 5 AGO 2013 
\./ 
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'liltJ/un'llloO DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Eu, VALDIR BARCELA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, 
declaro para os devidos fins que: 

_) 

• o endereço completo da sede da entidade é à Avenida João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03, 
Bairro Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul Estado de Santa Catarina; 

• todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 

• 

• 

• 

estação; 
··· .... 

a entidade não é executante de qualquer modalid-~C!~ .~de serviço de radiodifusão, inclusive 
J ""' · ., ' comunitária, ou de qualquer serviço de distrib't~'t~o de sinais de televisão mediante 

assinatura, bem como a entidade não tem c~~~:~p.~égrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições/ p~f(fçípem de outra entidade detentora de 

J ~'\ ;.' . , 

outorga para execução de qualquer dos serviÇo.s·.mencionados; 
r . . 1 

o nome fantasia .da Entida~e ou · d~· -.:· e~issora, se este for utilizado, será: 
u tYoF~ .t(!ds,. f}.A . , ,' " 
o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n2 1/2004. 

• as coordenadas geográficas, na padronização WGS 84, são: 26º23'10''S de latitude e 
53231'32"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: 
Avenida João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03, Bairro Centro, CEP 89940-000, Município de 
Guarujá do Sul Estado de Santa Catarina; 

• a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar n.1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 

selecionada; 

• a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Guarujá do Sui/SC, 26 de ------ . SERVIÇO i'ÚBLICv ,·EOtHI 
Minisiéri.o das Comu:1~ 

-----!f--- ' - COt4iSRE r.c-.~·o r"•Git-.: 

1 5 AGO Z013 

v-' 

Endereço para correspondência: 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL GUARUJA DO SUL 
Avenida João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03, Bairro Centro 
Guarujá do Sul- SC- CEP 89940-000 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação à Avenida João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03, Bairro Centro, 
Guarujá do Sui/SC, de coordenadas geográficas: 26!!23'10"S de latitude e 53!!31'32"W de longitude. 



c~ 

Av. João Pessoa, 1123 Centro • Guarujá do Sul - SC • CEP 89940-000 



J c 

DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n.0 

11 .686.483/0001-46, com sede à Rua João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03, Centro, 

CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, através 

de seus abaixo-assinados, declara para os devidos fins, que: COMPROMETE-SE 

AO FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECIDAS 

PARA O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Guarujá do Sui/SC, 26 de setembro de 2011. 
'' .:·· !"'") 

9~~· ~ ~-~ 
~ ~ 

1 5 AGO 1013 

'v--
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ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE GUARUJÃ DO SUL 
ALBERTO GRIMM- Escrivão de Paz 

ESCRIVANIA DE PAZ DO MUNICÍPIO DE GUARUJÃ DO SUL 
ALBERTO GRIMM - Escrivão de Paz 

o 



SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER UQUIDAD 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União- GRU 

Nome do Contribuinte I Recolhedor 
ASSOC.CULTURALGUARUJÁ 

Nome da Unidade Favorecida 
COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOG1STICOS 

Instruções: 

As infonnações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 

do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 

a Unidàde Favorecida dos recursos. 

Código de Recolhimento 

Número de Referência 

Competência 

Vencimento 

CNPJ ou CPF do Contribuinte 

UG/Gestao 

(=) Valor,dó f>,rincipal 
; ' ·--. 

(-) Des<:6~~1imento 
/ -~ ..... ~ ..... ~· 

r1.~~uções 
I. ~:# ~~ ··~ .~ ,.-.. SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE 

/ , __ ~~~('i! Multa 
"'." ._ ... · .. ,• 

/ -~ · ' (+} Juros I Encargos 
.· ,;-~~ .... }. v t 

11.686.483/0001-46 

410003/00001 

20,00 

GRU SIMPLES ··· .. >. ~.1;-:('-:~)-::0utros--:--Acréscimos.,.....,:--:-. -----+--------------1 
-.- ; 

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
STNAE6F9B841D3FB7F8772B7DB7BF581F62] 

(=)Valor Total 

85870000000-6 20000254188-5 22049182116-3 86483000146-5 

- ---.. - ------------ -

_ ) 06/10/2011 BA 
539818233 - NCO DO BRASIL - 14:51:14 

0177 
COMPROVANTE DE PAGAMENTg~~QM COD.BARRA 

. =======================L !.i,..:_"':t_ 
Con~enio GRU-GUIA RECOk~~;~~-============== 
Codigo de BBrras ~5~7~~e00~~6AO 20000254188-5 
Data do pagamento } .. t~tª.~f)B-3 86483000145-5 
Valor em Dinheiro / .. •>::·/ 06/10/2011 
Valor em Cheque ,. ··<-'·.,." / 20,00 
Valor Total . _.r<·~,/ 0,00 
==============:;:~..::;~-;~="~=------- 20, e0· 
NR. AUTENncAcAo ·---.: ... :_:> f --3~õôã~AA!~;7~~;;~8~5~~ 

---------------------- ------------

20,00 

_ .. ·--· ·-· ... ______ _ 

~E!'~C? :.\ieüe0 ,~lit~ ., 
mistério das eon,,, •íc~r;ô..; i 

CONr$R.e r:c~· ,... . ~. ~~ .. · / 

1 5 AGO Z013 I 
C'\....--" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a'baixo-"a~sinados, nos ter.mos de que tr-ata -o cstib1tem 7.2.4 da Norma :Comp1ementar nº 1/2004, -demonstramos o nosso tota~ "apeio :à 
-1n1cial'iva -da ASSOC~AÇÃO CULTURAt -GUARUJA, insçr~ta no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por ~nte.r..esse -exectttar -o SeNiç<:~ -de 
'Rad1od1fusã<:~ Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 

A f . d d b dicad 
~ d á dld . . ão d 

N!! / 1 NOME LEGfVEL RG ou CPF ENDE~EÇO CEP ASSI'*TURA 
01 /1 ~ / ;_,1! ~P- 1'i'U3115 71-?l.f {)__ Pl"' j . ..-o tf"/. ~ IJ . /. '-"'1/-r'_,. _ _p fJCff(tto ooo ~ .P 
02 t!iNJL(;oiJ i2. 0[ í-JI?I'Ju::Sv::J oo551'3f.19 ---}o óC.vlt 07.1Wià (/J!?fl( .BJS~o 000 ?('_ //.. 
03 vlf,-SorV JtSSJV'frtarJ 'ilt3v11-(f~ -~ Rv, e.,o 6tflkVt0(JSuL ~ct?!JvêJ ~~ ~?o _ c)o"il (Jj!;_~L -
04 1~/}---r-E' ~H N 3 <-(!;;0 <f 3 3 ~ ~\11. (o ') Ul/l.~Vl Vj_ bê.o fCJ9LfO-IXO /~ --
05 fnOi~ ~rfuVQ_o . nJ=t.~X'S trcr-~ -~- t9.:1dlh:_c, D-o_Rv +Rl- gssJyo-fkiJ fJJU:;~~-~l1 
06 ~~·~ ~l1-rêJ::>G1C1-'9B 1G.....o..+d-<-~-c:;. _.Or'\.0~ 8C!'1.20-cx:XJ çf)~ 
07 fAO n Â . /'('(\1'1J>.0. oBa J:.;>('(\Qc}\_oU- J_. d-.02> . 9 {I r-< /). n ~" ',_, fl '(}u_Q- f q o~q~'. jr,.),& tY10.40-GGO m~ 
08 ~· . ÇJ . ~ ... 

~ . 

10 

11 
U) 

12 r. ~~~ 
13 _. ·~~.o 

.., m -

14 ' ( ~ i] ?r ~-. 
15 \ ~ --~ ~ p. t 
16 c::; ~ i . m r .. ~ ~ ~. 
17 ;r •. ~- : 

. i 

18 

19 

20 

GUMUJÁ DO SUL/Sc,12.i_ de Ml (}.;o de 2011. 
.Dq' ~f il' ~~ 
§ lt ~ ';. 
\~O<V? 

V I ~ 
Bep ·'f\~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ1 inscrita no CNPJ sob o n.11.686.493/0001-46, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ 00 SUL/SC. 

A f . d d baixo indicad . 
N!! NOME li!:GfVEl RG ou CPF 
01 'Ueo~ ~~ 4g_~o.+h ;111. OJ5 4 ;;.1- 8~ 
02 ./1 " c &;)1 e · .1 'O),..tJ & ;:; S/ ,1/? ('V! vV1 66;,: -363 f{l['-1- o, ) 
03 }~w:>- S. Lçr< ~OV\ , t; . ~sg- .f.;LJ..- C-1 

04 ~AJ ~(e- 1 0 f 'Q{Atc Jh!V I ;J oQB f{J:J 
05 

OG 
07 ' 
08 _./;" .·. ~ 

09 ·· , .... ... ... ~.- -~ '._ -~ .. :- .:::· ::; ... _ ~ ...... 

10 -,_ ·-,,::~ / (~~;/ i~~~·~~~' 

11 -~~~-- \-~ / 
-.-.·~- , 

12 -..:....,,.,. 

13 
jf 

14 \ 
15 ..... 

16 

17 

18 

19 

20 
---- - -- - --- -------- - - ~-------------------- ---- --- '- --

GUARUJÁ DO SUL/SC, ~ de O.uJ.ulA~ de 2011. 

d did 
' ' ; 

, ão do S . 
ENDEnEÇO CEP 

\L~ A&tVt o YL~ }4~ '69 g 40 -Q:l::J 

~/p~('~ l4::, lS99t)- Q:)Q 

~~ ~o-cl'-< ·~ /'-i 3 8~~0-000 

A v,.1o~ _ets~ q4o B LI CJ'L-10 t)rg:) 

" 

.-.· .... 
.• ~ ..... ::. ... ~ 

: :;. l ~~: ........ 
'~ ..... : . . ll.:tt· ' 

'- ... ~ .. ~ - ~·~ ~-""-~ ' ·-·: ... ~~:k···, ... 
' · :· _; ~ ' '-~ · .. ~ -~ ''"'·~ 

. ,_ . . . ~ . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, insdffa no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJA DO SUL/SC. 

f d dr{;aa . ' 

Nll /7/J NOME LEGfVEL RGotJ CPF 

01 .6(~~. í-0~ IA~/I'tA."-ff3 7-9J 
02 ~-1)1 UJ~If;A1jLfl"?h_ lo'Ju ~/ .. J!J <oO\ f'JL 
03 ~.é'.o.rL".o; -r . u-J . MD..J.ÍLRn lt1 . .An~ ~z.tq 
04 ihu~ QV\_Ç) \ \, ,'1\-tV\ IÇ) f1LJ So~ 
os s·~a.tYU ~~ ,S~ I c; . <1 iR . 3 f 6 
06 "5olt(V() 0. f~r-oAJYJ.!éf" {A~.JrJ~V e~ ~ . ~ 1'f-23 6 
07 ?edro rO /tio l'v'tt5 

~ 

~ .0'71. 96 g 
08 . . 

09 ~ 8~g } I 
10 ' ~. ~. ~ 

~ ·~~ 
11 <..1" 

fT'I • 

~~ 
12 

· .. Cn ;.~ t'( c:> 

13 ~. ....,~ 

"A 
14 <.!~1 'i[, 

15 

16 

17 

18 

19 

20 
--- -- -- ~~-

GUARUJÁ DO SUL/SC, .QL de Q.u.M.L(JvV de 2011. 

d . d 
ENDEilEÇO 

f?-~ J2... j!J"74 k_., ;_ -:J. ~~ / rY/ 

~ fy ~/l~ !J .. /í'Y>Nh 
IRul> leolJn I do (:,nKn--n(O. t+.· 
1 t:~11 . ,,<:\Õ..o v~ 
IK'~ ~ ÁJ1ú~io <A . 6..-tr<.cK. 
A.'\J \o õ.-~"' 17 e5S o~ 
f& J(}---.; tU{) enif! Jj}(J Í'I); In-' ;zt)JJJ_ 

{/ u 

~l 
~.1 
lf;' 

P.\ 
, I 
\!l .. 

.~. 
.J 

. 
CEP 

~ OJ ,glto.a. 
· <(;~ ~1..10000 
~g 9l.{O CXb 

69 C\40 0.\:D 

~C1 qqoo:o 
t;~ ?lfc Fl o<o 

' 04:3.4 9!. ?f(jj 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a.baixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJA, inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJA DO SUL/SC. 

Afirmamos ainda~que os ender_aços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para apiestação do Serviço. ~ 
Nll I NOME l..EGfVEL 

01 !bA?rtiZ-:7. C?~$/L: 
02 IJY\Ao.. ~-R€.tv_í~\.4 
031<S~ 5 ~ 
04 I~A~Cí'Q.lli_ -~· ~oicill. 
05 IJJ~~ro .~.~~~~~ 
06 r:t~--'~(\ ~,' ... .oht,-
07 I L. .. -, n··· ,,_ -,./· .. ·

0 
.. n 

__ -:.±::~r'\. 'V"'\ (" A 4) XJ.... /"<._ • M...CiJ' 
08 1 Lu.,\,z_ O/no. d~ o . · 9J.J!IAQ 
09 lrfbhtinLIDODÀÁÀ /Y)_Qrim 
10 I ....__. 

11 

12 

" 13 

14 
15 

16 

17 

18 

19 

20 

,/ LTI 
~ 
~ 

,....., 
= 

.. · .. 

•ft o!::m 

~a-s ·•·, m:<) 
.~(5-0 

~o. )2_ 
. .... (j) r:" 
·::Q~ 
·.) ~ c' I 
~ ~ ··. 

....., -:: M . " 
~-<">C, 
"7" o. [!~ 

O.T ~-., : _j 

GUARUJÁ DO SUL/SC, f2i_ de ~lM:> 

FlG ou CPF I ..c:;_Él!i~EREÇO . __ j~ .ÇEP _I__ ÃjsíNATURA/ 
b 

~((_.rU/t/ ~_., ~~v "fvrr"t:>J~s~ . ____ _jf9'L;tf~ .. ~···- ;/~/ 
1~016':1 I R.vo '{}fLJVW o-;~(' í1?P I€C)gyoAw~ 

------ ----· ---~ 

_3,'X9Lta 1- 1-.B\L -:iocZo ~ 1839 'lo ~~Qº_I_~~ K~ . 
3.2?9~ .75u illv ~a5o (/9.J>'X)o, l~9 .9oo -oxi E~n~~ 
5.1-1-C\,.~}S I 1A\l 4o%.tb .P.hÀa,..a I ~qa,hifl.~t .l]LA' 

i-11. ·~ ~~, . c~~ I ltVb ~~.DVf4o"b. 6(JJ I Ç;~ql(o.~l d 
15. 2t+9 .Lj =i-J.. I Ru..o. ok;.\)~o D-y..QY"'\ . . l~.9t.Jo - oo=l ~~et k.~.:o.\ 
l1 _qLl'1 .f\ScJ lk'uil ~·~n hLttDliõclov~ ;~/~qyn-md ~ 0 

' 

13.~Q4--4;w IQ!Al) -~1\~rf~ voivuc - · · ~~~o~ 1 rttu~ ~ 
~ \j 

de 2011. 
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/ ~';3~ ~ b~ 

/! #~ ..... o c 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7. 2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ1 inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar ~rviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 

Afirmamos ainda Que os endereços, abaixo indicados estão sit uados na área préténdida para a pr~sta çã o do Serviço. 
N!l I NOME Lt::GTVEl I RG 0 1.1 CPF I ENDE~EÇO I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata c subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJA1 inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de <3UARUJÁ 00 SUL/SC. 

Afirmamos ainda caue os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Servico. 
N!! I NOME LEGJVEI. I RG otJ CPF I ENDE!tEÇO I CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstr-amos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJA DO SUL/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.:2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
inic4a-tiva da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJA, inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interésse executar u Se-rviço -de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJA inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJA, inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, t~ue tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA-(abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ1 inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área preténdida para a prestação do Serviço. 
N2 I NOME lEGfVEL I RG ou CPF I ENDEREÇO I tEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 

Afirmamos ainda oue os enderaços, abaixo Indicados estão situados na área pretendida para a préstação do Serviço. 
N2 I NOME LEGfVEL I RG oll CPF I ENDEREÇO I CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata c subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ1 inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 

Afirmamos ainda élue os endereços, abaixo indicados estão situados na área 
Nll I NOME I..EGrve~ -~ -RGou-CPF 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interêsse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJA DO SUL/SC. 

Afirmamos aindª que os endereços, aba_í)(_9_indic!~Os es! [osituados na áreapretêf~dida para a prestação do Servico. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo--assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma -complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total a;poio à 
iniciativa da ASSOC~AÇÃO CULTURAt GUARUJÁ, inscrita no CNf>J sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse -executar o Serv-iço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo--assinados, nos termos de que trata -o s-ubitem 7.2.4 da Norma -complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
inic1at1va da ASSOCIAÇÃO CUlTURAt GUARUJA, insc-rita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse -ext!cutar o Serv~ço ele 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETA~IA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Depto. de Outorga qe Serviços de Radiodifusão 
NC Sr. Diretor do Depto. De Outorga de Serviços. 

Assunto: AVISO DE HABILITAÇÃO 

Processo n.0 53000.056155/2011 
Guarujá do Sui/SC 

Prezado Senhor 

M lNl8TtRIO DAS COM UN! CJI. ÇÕES 
BR.O.afLIA. DF 

53000 057993/20-H -19 

DRMC- 04 

16/11 !1011-15:03 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARU}A, inscrita no CNPJ sob o número 11.686.483/0001-46 com sede na Av João 
Pessoa, n.2 1259, Bairro Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sut Estado de Santa Catarina, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada nos órgãos competentes, vem, 
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso n.1 0/2011, apresentar a 
documentação de que trata o item 7.2.4 (Manifestações de Apoio) da Norma no 1/2004 - Norma 

"C ) Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de 
J · d 2004 br d o· , · ofi · 1 d u · ~ d 27 d t b d 2oos b ·· t ane1ro e , pu 1ca a no 1ano ICia a ma o e e ou u ro e su sequen e. 

MANIFESTAÇOES DE APOIO TOTAL 
Manifestações de Apoio Individuais 

Manifestações de Apoio Coletivas- Abaixo Assinado 60 (sessenta) 

Manifestações de Apoio de Pessoas Jurídicas 

Manifestação de Apoio da Entidade Solicitante 

SOMATORJO 60 (Sessenta) 

GUARUJÁ DO SUUSC, 08 de novembro de 2011 . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata CJ subitem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interêsse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUl/SC. 

retendida para a prestação do Servico. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que ti-ata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso tota l. apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJA, inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ 00 SUL/SC. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo Indicados estão situados na área 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJA, inscrita no CNPJ sob o n.11.686.483/0001-46, que tem por interesse executar ~ de 
Radiodifusão Comunitária na cidade de GUARUJÁ DO SUL/SC. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/1 1 Local idade/UF: Guaruja do Sui/SC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso : 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S2310 26S2307 
Distância A:B 0.24 

(IBGE) 
Longitude 53W3132 53W3140 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Avenida João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03 

2.1 . Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53100 .000456/04 Guaruja do Sul se 240,00 IND 

19 53000.013829/04 Guaruja do Sul se 600 ,00 ARQDEF 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? -Sim · _, 
,·,,.. tr ; .ÇY').::r<r,-

. stxvlvv vw•· ·v ·. • 

7. Declaração do representante legal da entidade re lativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Ministér\0 das C"""'-:.li'2ÇO~:-.. . ,.,,~, ... .. 
COf~l ..... .... .. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
on 

il.!)./P.lJ U LU h.l 

9. A área urbana da localidade é<= 3,5 km? 

\.:.:.- .. 
1 o. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Avenida João Pessoa , 1259, Anexo Sala 03 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

ENTIDADE INSTRUÍDA NA PRIMEIRA FASE.ENTIDADE EM ZONA DE~ONTEIRA, DISPENSADA PELA NOTA 
SAEI/AP N° 108/2010-RF. NÃo leH CXNCOIZJ2.t16. f'1P> 

<\ 
28/11 /2011 ' Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

-~c-' 
<:;~· ~"' , 'f-
I :..a!l.vi" 
~ () 

~--------------------------------------------------------------~~--~ ~ 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/11 Localidade/U F: Guaruja do Sui/SC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11 /2011 Canal : 290 

28/11 /2011 Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA/ DRMC-04 

LEGISLAÇÃO: LEI 9612/1998, NORMA COMPLEMENTAR 01/2004 E LEIS COMPLEMENTARES QUE 

TRATAM DO ASSUNTO. 

RÁDIO COMUNITÁRIA 

ENTIDADE ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJA 

PROCEsso 53000.056155/2011 lwcAL G~UJA DO SUL 

M} DECLARAÇÃO ASSINADA P/REP. LEGAL QUE O LOCAL DO SISTEMA IRRADIANTE POSSIBILITA 

O ATENDIMENTO DO DISPOSTO NO SUBITEM 18.2.7.1 OU 18.2.7.1.1. 

N) DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO OU REP. LEGAL CONFIRMANDO AS 

COORDENADAS GEOGRÁFICAS NA PADRONIZAÇÃO GPS SAD69 OU WGS84, E O ENDEREÇO 

PROPOSTO PARA A INSTALAÇÃO DO SISTEMA. 

o> )JARAÇÃO, ASSINADA P/REP. LEGAL, DE QUE A ENTIDADE APRESENTARÁ PROJETO TÉCNICO 

D r~CORDO COM AS DISPOSIÇÕES DESTA NORMA COMPLEMENTAR. 

2. AS COORDENADAS ESTÃO DENTRO DO LIMITE DO MUNICIPIO? 

3. A LOCALIDADE POSSUI UMA ÀREA URBANA MAIOR DO QUE 4km? 

4. OS CÁLCULOS DO PROJETO APRESENTADO ESTÃO DE ACORDO? 

5. ART ESTÁ ANEXADA AO PROJETO? 

6. PLANTA DE ARRUAMENTO EM ESCALA COMPATÍVEL COM A ÁREA DA LOCALIDADE? 

7. A DISTÂNCIAS ENTRE OS SISTEMAS IRRADIANTES AUTORIZADOS É MENOR DO QUE 4km? 

8. A ALTURA DA ANTENA É DE NO MAXIMO 30m? 

~ '-? ANHO DA ANTENA TRANSMISSORA É OdB? 

10. O EQUIP . TRANSMISSOR É CERTIFICADO PELA ANATEL? 

!OBS. 

I se 

Sim 

lx 
Sim 

lx 

Sim 

Não 

Não 

Não 
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Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado . 

• Os números de processo que não possuem formato unificado poderão ser consultados através da opção "Outros" . 
• Dúvidas? Clique aqui para ma is informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

COMARCA: São José do Cedro 

Pesquisar por: Número do Processo 

() Padrão Nacional ( 0 Outros 

Número do Processo: 065.06.000884-3 

Dados do Processo 

Processo: 065:06.000884-3 (0000884-78 .2006 .8. 24.0065) 

Classe: Procedimento Ordinário 

Área: Criminal 

Assunto: "Crimes de ""Lavagem"" ou Ocultação de Bens, Direitos ou Valores" 

Local Físico: 13/06/20 11 00:00 - Gabinete do Ju iz 

Distribuição: Sorteio- 08/06/2006 às 10:23 

Vara Única - São José do Cedro 

Custas: Visualizar custas 

Partes do Processo Exibindo Somente as principais partes. >>Exi bir todas as 
partes. 

Autor : Justiça Pública 

Act~sada: Loreci Elza Schelavim 

Movimentações 

Data 

11/ 10/2 011 

13/06/2011 

13/06/2011 

07/06/2011 

07/06/2011 

Exi bindo 5 últimas. »Listar todas as movimentações. 

Movimento 

(] Certificado outros 
Narrativa 

Concluso para despacho 

Aguardand o envio para o Juiz 

Juntada de manifestação ministerial 
Oferecimento da denúncia 

Aguardando outros 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, açÕes incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 
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Petições diversas 

Data 

18/03/2009 

28/04/2010 

Audiências 

Tipo 

Ofício 
n 090/2009 
Ofício 
Informa sobre as declarações Prot. 028431 

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo . 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça de Santa Catarina 
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CADASTRO I CONTATO I AJUDA 

@ SAJ Portal Identif icar -se 
... de Serviços 

Pág ina in icial > Consu ltas Processuais > Consulta de Processos d~!\C • n 1 
~y /!"'' 

0 ""3 ~ 1 FlS. / 'g. 
~. ID· 

~. fV (4 

~.o.. .• \.oQ .. óiJun-

v f'.'1ENU 
Consulta de Processos do 1°Grau 

Orientações 

• Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro 
selecionado . 

• Os números de processo que não possuem formato unificado poderão ser consultados através da opção "Outros" . 
• Dúvidas? Clique aqui para ma is informações sobre como pesquisar. 

Dados para Pesquisa 

COMARCA: São José do Cedro 

Pesquisar por: Número do Processo 

O Padrão Nacional (~ Outros 

Número do Processo: 065 .04 .000745-0 

Dados do Processo 

Processo: 065 .04 .000745-0 (0000745-97.2004 .8.24.0065) Seg redo de Justi ça 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário 

Área: Crim inal 

Local Físico: 19/10/2011 00:00- Gabinete do Juiz 

Distribuição: Sorteio- 17/05/2004 às 13 :54 

Vara Única - São José do Cedro 

Juiz: Murilo Leirião Consalter 

Custas: Visualizar custas 

Partes do Processo Exibindo Somente as pri ncipais pa rtes. 
partes. 

>>Ex ibir todas as 

Autor: J. P. 

Acusado: N. P. J. 
Advogado(a): Joacir Montagna 

Ré: L. E. S. 
Advogado(a) : Joacir Montagna 

Vítima: T. G. L. 

Terc.Inter: J . C. de A. L. D. G. D. S. e o. 
Advogado(a) : Neura Bordignon 

Movimentações Exibindo 5 últ imas. >>Listar todas as movimentações. 

Data 

19/10/2011 

19/10/ 2011 

19/10/2011 

19/10/2011 

19/ 10/2011 

Movimento 

Concluso para sentença 

Certificada a publicação da re lação de edital 
Relação :0093/2011 Data da Publicação : 19/10/2011 Número do Diário : 1264 Página : 

Aguardando envio para o Juiz 

Juntada de petição 

Recebimento 

http: //esaj. tj sc.jus. br/cpo/pg/search.do ?pagina Consulta= 1 &localPesquisa.cdLocal=65&... 6/12/2011 
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Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças 

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo. 

Petições diversas 

Data 

28/05/2004 

25/10/2004 

15/06/2005 

20/06/2005 

25/07/2005 

25/07/2005 

25/07/2005 

29/08/2005 

30/09/2005 

13/10/2005 

09/12/2005 

12/12/2005 

13/12/2005 

13/12/2005 

11/ 01/2006 

16/01/2006 

17/01/2006 

23/01/2006 

02/02/2006 

06/02/2006 

08/02/2006 

20/02/2006 

21/02/2006 

06/04/2006 

26/04/2006 

19/05/2006 

24/05/2006 

15/08/2006 

23/08/2006 

24/08/2006 
29/08/2006 

19/10/2006 

19/10/2006 

22/10/2006 

30/10/2006 

Tipo 

Outros 
Pedido de Liberdade Provisória 
Ofício 
Ofício 
Delegacia da Receita Federal Joaçaba - SC 
Ofício 
comunicação distribuição precatória sob n 081.05 .001127-9 
Defesa prévia 
Loreci Elza Schelavim (Dr, Juraci José Folle) 
Defesa prévia 
Nelson Pedro Johann 
Defesa prévia 
Defesa prévia 
protocolo N000000505. 
Carta precatória 
n 405.01.2005.019465-7/000000-000 
Informações 
protocolo n 0001128 
Outros 
comunicação distribuição precatória n 042.05 .002107-0 
Outros 
Comunicando distribuição Carta Precatória sob n 018 .05 .018674-1, Comarca de Chapecó 
Informações 
Informando distribuição Carta Precatória sob n 084.05.001130-1, Comarca de Descanso 
Ofício 
protocolo n 0002280 
Ofício 
data audiência 
Carta precatória 
n 081.05.002534-2 
Carta precatória 
n 042 .05 .002107-0 
Outros 
resposta of 
Ofício 
n 12/2006 
Outros 
comunicação data audiência para o dia 09/02/2006 às 15 :00hs 
Outros 
pedido transferência de audiência 
Ofício 
Carta precatória 
Devolvida . 
Ofício 
Carta precatória 
n 018.05.018674-1 
Outros 
Pedido de cópias, protocolo n 000349 
Ofício 
n 758/2006 
Justificação 
De falta . Protocolo n 000908 
Outros 
Via Fax. 
Comunicação de protocolo unificado 
Informações 
Outros 
Comunicação distribuição carta precatóra sob n 084.06.001207-6 
Outros 
Comunicação distribuição carta precatória sob n 084.06.001207-6 

Outros 
Comunicação data audiência para o dia 01/11/2006, às 16:45hs 

Carta precatória 

http://esaj .tj sc.jus. br/cpo/pg/search.do ?paginaConsulta= 1 &loca1Pesquisa.cdLocal=65&.. . 6112/2011 
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06/11/2006 

26/01/2007 

04/04/2007 

09/05/2007 

20/06/2007 

13/07/2007 

30/07/2007 

13/09/2007 

18/09/2007 

19/09/2007 

19/09/2007 

19/09/2007 

19/09/2 007 

24/09/2007 

24/09/2007 

24/09/2007 

27/09/2007 

11/ 10/2007 

15/10/2007 

23/10/2007 

25/ 10/2007 

30/10/2007 

01/11/2007 

06/11/2007 

13/11/2007 

14/ 11/2007 

03/12/2007 

05/12/2007 

17/12/2007 

28/12/2007 

21/01/2008 

01/02/2008 

19/02/2008 

31/03/2008 

17/04/2008 

22/04/2008 

13/05/2008 

n 2005.00001017 
Carta precatór ia 
n 084.06.001207-6 
Ofício 
n 15/2007 
Carta precatória 
n 2006 .0000108-6 
Carta precatória 
Exped ida pela Delegacia 
Ofício 
n 998/2007, comunicação data audiência para o dia 02/07/07, às 13: 15horas 
Carta precatória 
n 176/2007 
Pro cu r a ção/Su bsta be leci menta 
Outros 
Comunicação distribuição carta precatória sob n 037.07.004250-7 
Comunicação de protocolo unificado 
Outros 
Comunicação distribuição carta precatória sob n 059.07.001269-3 
Outros 
Comunicação distribuição carta precatória sob n 081.07.002183-0 
Outros 
Comunicação distribu ição carta precatória sob n 081.07 .002184-9 
Outros 
Comunicação distribuição carta precatória sob n 060 .07.001132-0 
Outros 
Comunicação data audiência, para o dia 04/12/2007, às 15 :00 horas 
Ofício 
Audiência d la 18/10/2007, às 13: 30horas 
Outros 
Comunicação distribuição carta precatória sob n 008/2.07 .0008256-0 
Outros 
Comunicação data audiência para o dia 12/02/08, às 15 horas 
Outros 
e-mail, designada data para inquirição de testemunha . 
Outros 
Comunicação data audiência . 
Carta precatória 
n 037.07.004250-7 
Outros 
comunicação distribuição carta precatória sob n 067.07.004895-5 
Outros 
Requer a oportunidade de prestar novo depoimento. 
Outros 
Comunicação de desgnação de dia para inquirição de t estemunha . 
Outros 
Designação de data para a inquirição da testemunha. 
Carta precató ria 
n 081.07.002184-9 
Carta precatória 
n 008/2.07.0008256-0 
Carta precatória 
n 067.07 .004895-5 
Carta precatória 
n 003/2.07.0005651-7 
Informações 
data audiência para o dia 24/01/2008, às 14:00 horas ... --; ~t:Üt.~ 

Ofício rf'! ~t~\CU ' ·: :1~ 
comunicação atos carta precatória n 059.07.0012 ~~'r'' d&S \}:!ff'\·'·'~ç • 
Outros •· •l;";,.>é{lo • '.,,.-,\~ 

"''' "~' rr~ Des ig nação de dia para o ato deprecado. C0t~Í S~~ ',.,.. 
Carta precatória \~ 
n 018.07 .018791-3 '~ ~\J\\ 1~ 
Carta precatória ) 
n 060.07 .001132-0 V 
Ofício 
Comunicação carta precatória 
Informações 
Endereço testemunhas não encontradas (fax) 
Informações 
Protocólo n Q09576 

Outros 

Page 3 of6 
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15/05/2008 

19/05/2008 

23/05/2008 

30/05/2008 

17/06/2008 

21/07/2008 

25/07/2008 

31/07/2008 

05/08/2008 

11/08/2008 

13/08/2008 

22/08/2008 

27/08/2008 

01/09/2008 

03/09/2008 

09/09/2008 

11/09/2008 

22/09/2008 

23/09/2008 

29/09/2008 

17/10/2008 

21/10/2008 

23/10/2008 

27/10/2008 

03/11/2008 

14/11/2008 

19/11/2008 

20/11/2008 

28/11/2008 

18/12/2008 

13/01/2009 

09/03/2009 

11/03/2009 

11/03/2009 

13/03/2009 

17/03/2009 

17/03/2009 

02/04/2009 

Comunicação distribuição carta precatória sob n 081.08.001589-2 
Informações 
data audiência para o dia 05/06/2008, às 15:30hs 
Carta precatória 
n 081.07 .002183-0 
Outros 
Disiganação de data para o ato deprecado. 
Ofício 
data audiência para o dia 29/08/2008, às 15:30 hs 
Carta precatória 
n 08190.092883/08-19 
Informações 
fax 
Informações 
Protocolo n 012447 
Informações 
Informações 
audiência para o dia 22/09/08, às 14h30 
Carta precatória 
n 022.08.002894-4 
Outros 
Comunicação distribuição carta precatória sob n 042.08.001774-8 
Comunicação de protocolo unificado 
Carta precatória 
n 042.08.001774-8 

Informações 
insiste na ouvida da testemunha Gerson Gasparotto 
Pedido de redesignação de audiência 
Transferência audiência de Interrogatório do Sr. Evandro Luiz Lorenzon 
Informações 
Prot n O 13944 
Outros 
Comunicação distribuição carta precatória sob n 081.08 .002610-0 
Informações 
redesignado audiênia para o dia 14/10/2008, às 16 : 15 horas 
Carta precatória 
n 081.08.002610-0 
Informações 
Fornal Folha do Oeste, prot n 014563 
Ofício 
data audiência para o dia 07/11/2008, às 15:30hs 
Informações 
Carta precatória 
n 023 .07.128511-6 
Carta precatória 
n 023 .08 .028332-5 
Outros 
Comunicação de distribuição de carta precatória 
Carta precatória 
n 081.08.003124-3 
Carta precatória 
n 042.08.002418-3 
Comunicação de protocolo unificado 
Informações 
ref testemunha 
Carta precatória 
n 081.08.003322-0 
Carta precatória 
n 081.08.001589-2 
Outros 
fax - requer 5 dias para informar o endereço da test 
Informações 
desistência da inquirição da testemunha 
Pro cu ração/Substabelecimento 
prot n 018777 
Rol de testemunhas 
fax 
Informações 
endereço das testemunhas não encontradas 
Comunicação de protocolo unificado 
Outros 
requer o prazo de 5 dias 
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02/04/2009 

08/04/2009 

16/04/2009 

19/05/2009 

21/07/2009 

31/ 07/ 2009 

05/08/2009 

19/08/2009 

19/08/2009 

24/08/2009 

25/08/2009 

09/09/2009 

18/09/2009 

22/09/2009 

24/09/2009 

20/10/2009 

20/10/2009 

03/11/2009 

09/11/2009 

09/11/2009 

10/1 1/2009 

13/11/2009 

08/01/2010 

12/01/2010 

19/01/2010 

02/02/2010 

23/ 02/2010 

29/04/2010 

25/06/2010 

30/06/2010 

15/07/2010 

23/07/2010 

17/08/2010 

03/11/2010 

06/06/2011 

15/06/2011 

30/06/2011 

04/07/2011 

Outros 
comunicação distribuição carta precatória sob n 053/2.09.0000515-8 
Rol de testemunhas 
fax 
Rol de testemunhas 
Informações 
aud iência designada para o dia 03/08/2009, às 16:15 horas 
Ofício 
Ofício 
n 253/20009, informando remessa carta precatória para outro comarca 
Outros 
comunicação distribuição carta precatória sob n 010/ 2 .09.0010428-7 
Outros 
comunicação distribuição carta precatória sob n 024.09 .003331 -4 
Outros 
comunicação distribuição carta precatória sob n 080.09 .004733-8 
Outros 
comunicação distribuição carta precatória sob n 018.09.017374-8 
Ofício 
comunicando distribuição carta - protocolo023230 
Informações 
aud carta prec. para o dia 08/10/ 2009, às 16:45Hs 
Ofício 
n 1753/2009 
Informações 
aud. carta precatória no dia 29/10/2009 às 15 :20hs 
Ofício 
aud para o dia 06/10/2009, às 14 :30hs 
Carta precatória 
n 010/2.09.0010428-7 
Carta precatória 
n 018.09.017374-8 
Informações 
nova data audiência para o dia 10/12/2009, às 14: OShs 
Informações 
requer prazo de 20 dias para diligênbcias (fax) 
Ped ido de expedição de carta precatória 
prot n 025109 
Carta precatória 
n 024.09 .003331-4 
Informações 
prot n 025261 
Ofício 
comunic distribuição cartra 
Informações 
Fax informando as testemunhas Prot. 026264 
Rol de testemunhas 
Prot. 026346 
Informações 
Informa data para rea lização do ato Prot. 026582 
Carta precatória 
n 081.10.000021-6 
Carta precatória 
n 081.10.000412-2 
Informações 
Requer o reinterrogatório do acusado Prot . 030078 
Informações 
requer o reinterogatório do acusado 
Carta precatória 
n 081.10 .001487-0 
Outros 

1 5 AGO Z013 
vJ 

comuniação distribuição carta precatória sob n 081.10.002014-4 
Ofício 
Designa data para real ização do ato 
Carta precatória 
n 081.10.002014-4 
Alegações finais 
(fax) 
Alegações finais 
prot n 0001196 
Informações 

Alegações finais 
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06/07/2011 

28/07/2011 

02/08/2011 

04/08/2011 

08/08/20 11 

09/09/2011 

07/10/2011 

14/10/2011 

19/ 10/2011 

Audiências 

Data 

20/07/2005 14 :00 
25/08/2005 15:30 
16/08/2006 15:30 
04/10/2006 15:30 
27/11/2007 14:00 
04/09/2008 14:00 
26/09/2008 17 :30 
10/12/2008 16:40 
22/04/2010 15 : 15 
27/04/2010 16:00 

Petição via fax 
Alegações finais 
Outros 
despacho do juiz do dia 22/07/2011 
Alegações finais 
Alegações finais 
prot n 0002684 
Procu ra çã o/Su bsta be leci menta 
prot n 0002739 
Renúncia de mandato/encargo 
Petição eletrônica 
Informações 
prot n 0004393 
Informações 
prot n 0004523 

Pro cu ração/Substabeleci menta 
prot n 0004624 

Audiência 

Interrogatório 
Interrogatório 
Inquirição de Testemunhas da Acusação 
Inqui r ição de Testemunhas da Acusação 
Inqui r ição de Testemunhas de Defesa 
Interrogatório 
Interrogatório 
Interrogatório 
Inquiritória 
Instrução e Julgamento 

Page 6 of6 

Situação Qt. Pessoas 

Rea lizada 5 
Realizada 
Realizada 7 

Realizada 6 
Realizada 6 
Realizada 
Realizada 
Realizada 1 
Realizada 2 
Realizada 2 

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

- -: --:"· .... . 

http: //esaj .tjsc.jus.br/cpo/pg/search.do?paginaConsulta=l&localPesquisa.cdLocal=65&... 6112/2011 



y 

......., 
T 

\ 
\ 

\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/1 1 Localidade/UF: Guaruja do Sui/SC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/1 1/2011 Canal: 290 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

fls.03 a 05 . 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fi .09- art.2° 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

O Estatuto Social (fls.09 a 15) e a Ata de Fundação e de Eleição datada de 07/10/2009 encontram-se devidamente registradas no Livro A3 do 
Reqistro de Pessoas Juríd icas e Livro B28 do Reqistro de Titu les e Documentos,respectivamente. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Dispensada pela Nota SAEI/AP N°108-RF. 

Manifestações de apoio à iniciativa , formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendída pa ra a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana .da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicílio ou 

fls.68 a 83 contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal , constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

fl .64 -"Guarujá FM". 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

fl.64. ~ -· ... . 
<lC/'\\'11,-V c"\.Jt::l.l',v ·· .:uc::."' · 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora d q~ériOlOiiSII(Çmd!'l.~ · 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição d~:pl1e.1elev isãD..,•t;:~; .· 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus uadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detento 

de ouT~ ~GoazoíYução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fl.64. ) 
11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

'\./ Sim •. . .. • ' ~..., .. ... :> 

fl.07- n° 11.686.483/0001-46 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos/art.13° Validade: 07/10/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Emancipação 

Valdir Barcella 
422.774.189-00 

Presidente Sim Sim Sim 

Loreci Elza Schelavim 
666.368.849-91 

Vice-Presidente Sim Sim Sim 

Vilson Borille 
235.139.690-15 

Secretário Sim Sim Sim 

Janete Maria Conte Menegazzo 
423.126.809-63 

Secretária Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/11 Localidade/U F: Guaruja do Sui/SC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 290 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Celso Natalino Taube 
685.025.329-87 

Tesoureiro Sim Sim Sim 

Nery Paim Campos 
368.708.979-72 Diretor 

Sim Sim Sim 
Administrativo 

Fiel Cumprimento- fl.65 
Sede- fl .64 
Relação de Associado-fls.17/18 
Comprovante recolhimento da taxa-fl.66 
Declaração de inexistência de vínculo- fl.64 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir com as seguintes exigências: 

1- Comprovante de residência de todos os membros da Diretoria. 
2- A Certidão do Poder Judiciário de Santa Catarina anexado ao Processo com ~~1à Vice-*Presidente da Associação, aponta que a mesma 
responde Ação Penal, sem trânsito em julgado. A permanência da citada na Dire , ensejará o indeferimento do processo. 

/ / ---
~~ 
Tadeu Rosa 

(Analista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
( 48) 3229-4315 - FAX ( 48) 3225-6724 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Cultural 
Guarujá na localidade de Guarujá do Sul I SC, processo no 53000.056155/11 , em atendimento 
ao A viso de Habilitação 1 O, publicado no DOU de 26/09/2011, com prazo final em 10/11 / 2011, 
constatou-se que a entidade: 

I. Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

tr/DRMC/04 

Florianópolis, 08 de dezembro de 2011 . 

TADEU ROSA 
Analista/ Advogado 

1 5 AGO 16\3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242 -Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
(48) 3229-4338 FAX (48) 3225-6724 

Oficio n.0 18512011/DRMC-04/MC 

Florianópolis, 9 de dezembro de 2011. 

Ao Senhor 
VALDIR BARCELLA 
Representante Legal da Associação Cultural Guarujá. 
Avenida João Pessoa, 1.259- Centro. 
89940-000- Guarujá do Sul- SC 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo n.0 53000.05615512011-28. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53000.05615512011-28, na 
localidade de Guarujá do Sul I SC, no qual essa entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação apresentada pela 
requerente, solicitamos o envio da seguinte documentação: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- za FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 1 - r§~lill~~ar<d 
Complementar n.0 112011 , aprovada pela Portaria n.0 462 de 14 i {r· ~apQbili:o~n 
Oficial da União de 1811012011 , ou seja, o Projeto Técnico, co OOffitF!défâl&cmr'Í% 
deste Oficio. 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1 5 AGO Z013 
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Norma 
Diário 
nexo I 

I. Em atenção à COTA N.0 26112010/DPFICG EICONJUR-MCIAGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poder<\, ensnar no indef erimento do processo. 

!LO 'S ..bo. 1. o~/ 
a. Da Análise da Certidão do Poder Judiciário de Santa Catarina, ficou 

constatado que a Senhora Loreci Elza cSchelavim,Vice-Presidente da referi~a Associação, 
responde Ação Penal, sem tr~sito em julgado. A pe~ência da qitada Senhora na Diretoria da 
Entidade,ensej~á o indeferimento do processo. ( ,J • jo~ 0/( 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto1no Parágrafo único do artigo 7° da Lei n.0 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 

53000.056155111 -DRMC-04 11L "' f17 / 1sl_ .( f;J ~ 



devendo-se :observar que a constatação de que os dirigentes não residem na área na qual 
prete.ri:dem · e)Ú~cutar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado. hão esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existe~t~ entre ele o titular do comprovante. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

2 de 4 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n.0 01/2011. 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n.0 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) localização das residências dos dirigentes da entidade; 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ouel~ .... d~-~e[. a}5lesentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagra~~óMt\:!l.di~i$.nd subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n. 0 01 /2011. Este diagrama deverá s~~Q;bp~.,~~o nodelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Info ~~i T~~~icas.' · 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, flO locàl~~lil}s~~~ção d< sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. C so con.Pfu-io, a entidad deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicru do ~ o local pretend~c~ para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto nb:subitem 19.2.5.1.1 , juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n.0 01/2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "r', da Norma n.0 01/2011. 

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta 
atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n.0 01/2011. 

53000.056155/ll-DRMC-04 
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h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n.0 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação 
pretendido pela entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n.0 01/2011. 

j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j", da Norma n. 0 0112011. 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em 
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9kHz e 300 GHz, não submetendo a população 
a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n.0 01/2011. 

o 

c 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO Á VERIFICAÇÃO) I DISCR/MINACION 

o f" c. 1 o 18 si ~o~\ J f) f\t..le. o Lt/ M. c 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE DU RÉCEPTEUR 

UF PAIS I PAYS 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

)~ / ) c'J. / .2:QA1 

' .. ,,, 1 
\ lj ÜL L L i I I 

114 x 186 mm 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ALTERAÇÃO DA DIRETORIA DA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, REALIZADA NO DIA 20 DE DEZEMBRO DE 2011 . 

.b DATA HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Al>s- vim dias- d~mês ·dezembro de dois-mil- e onze, às 
08-113(} · d<r'convocação, na sede da entidade, Município de Guarujá do Sul, comarca de São José 
do Cedro, Estado de Santa Catarina, sita à A,;_ João Pessoa, 1259, sala 03, Centro, CEP 89940-úOO. b 
CONVOCAÇÃO PRÉVIA: A convocação da presente Assembléia Geral foi realizada conforme determina o 
§ 1 do Artigo 12" do Estatuto Social, através de edital afixado na sede da Associação. 3. QUORUM DE 
INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO: Compareceram a Assembléia Geral Extraordinária da Entidade, as 
seguintes pessoas e que assinaram a competente lista de presença 4. MESA DIRETORA DOS 
TRABALHOS: Presidente: VALDIR BARCELLA: Secretário "ad.:.fi.Óc":·- JOSE MARCELO MOTA. 5. 
ORDEM DO DIA: Assembléia Geral Extraordinária: Item I ;:-. ~Legi~\ dar posse ao novo membro d; 
Diretoria para ootwlusão do atual mandato que irá expirar em 07/10/2013; Item 11 - Outros Assuntos de 
Interesse da Associação. 6. DELIBERAÇÕES: Item I - Devido à renúncia ao cargo feita pela Vice-
Presidente e, que depois de achada conforme e acatada pela diretoria e demais membros da entidade e na 
eminência da vacância do cargo foi proposto que aqueles que tivessem interesse em assumi-los se 
pronunciassem. O que ocorreu, e após a aceitação do nome este foi eleito e empossado, assumindo assim 
imediatamente o respectivo cargo até o termino do mandato atual da diretoria, que com o novo integrnnte ficou M.M.C{ ~ 
assim constituída: DIRETORIA: . !residente VALDIR BARCEI.J:.A, brasileiro, comerciante, casado,~ ..1 ~~ 
resicfente e domiciliado à Av.' João PeSsoa, 1259, Ç~n~? Ç.f;P _ 89940-000, Município de Guarujâ do Sul, ~'t~;" < 

1 
' 

Estado de Santa Catarina, portador da cédula de identidade. RG n.B/R-993.893 SSP/SC e do CPF Vf...>l l~ · J~f. p-f 
n.422.774.189-00; V~dente: . -l~ETE MARIA CONTE MENEGAZZO, brasileira, casada, r;::::::::-
empresária, residente e domiciliada-à Rllf\, Ri() · GraMie • do SuL, 1M. Centro, CEP 89940-000, Município de 
Guarujá do Sul, Esta<iode ~aq,ta Çatarina, portadora da ·cédwa-deiQf!nti~de, RG n.713.979 SSP/SC e do CPF 
n.423.126.809-63; JO S~ret-:irio: VII,.SON B_QIULLE, brasileiro, casado, agricultor, residente e domiciliado 
à Rua Ceará, 503, Ceíitro, CE.P ~994ó-'QÓ(); Munidpio de Guarujá do Sul, E$do de Santa Catarina, portador 
da cédula de identida(ie~ R(tn.L85d'9~(~/SC e do· CIW n.~~.l39.69Õ-15; 2" Seci'etária: LUANA 
MASSOLI;A brasildr'a, solteira, ·~or; estudâme, ~~l)t<': e:domicillita:r à Rua Jorge Lacerda, 338, Centro, 
CEP 89940-000, Munidpio•de.:Guamja gd1 Sul; 'Hstàdo1 dé~s~· Catâtina, portadora da cédula de identidade, 
RG n.5.458.221-0 SSP/SC e do; CPF" a073.585.769-50:. T~oureiro: CELSÓ NATALINO TAUBE. l./' 
brasileiro, casado, atendente roin~h,iai.~ r~í~exité e _do'roi_~~ à RUa Antõnfu Dilbnann, 711.8. Centro. CEP 
89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estãao dé Sái\ta Catariria, portador da cédula de identidade. RG 
n. 1.852.332 SSP/SC e do CPF n.685.025.329-87; Diretor Administr.ttivo: NERY PAIM CAMPOS. V 
brasileiro, casado, funcionário público municipa~ residente e domiciliadO' à Rmr-são-Pau~ . pto. O 1, 
Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, poffildór da cédula de 
identid,ade, RG n.J.l6L294-2 SSP/PR e do CPF n.368.708.979-72. Item II- Não foram ~apresentados outros 
assuntos de interesse da Associação. 7. UORUM DAS mERA ÕES: Todas as deliberações foram 
tomadas por tinanimidade dos Associados presentes. 8. ~: Ato continuo 

O. o Senhor PresideiiÚ~ franqueou a palavra a quem dela · . inguéQJ- se manifestàhrlo~eu por 
~~)Jcerrada ~a assembléia. E para constar. E11: VILSON BO o ~Jf'i</ da assembléia, lavrei.. esta 

Q~ _ ~a.iQ!_?~nada por mim e por todos s / / ""'-. 

( ~ 5~~ 1"rl-1ft/}/]/j,.Z/f -t<--060.; ~\ 
. VALDm BARCiifLLA ) ON BORILLE ~ 
· ..... )>residente da Assejnbléia____.-/- iário da Assembléia 

1 ------\~ '/7 -r2 / / 
n r .~ "-"1fi ''l ~ 

--~fi~J~TE~~~~. ~~~~~MENnnnEuG~AZZO~~--- TALINOTAUBE 

itl'~crro r~ 
, LUXNAMASSOLLA 

- . RECONHEC-UIENTO N 0Hl9B9 --- i\.ÍÍMtr«-~ 
7We:õif~e~~~i~tura por RUT NTICR de~~- ~. @S>.l' 
-- - " ""'~..:_ (21VILSON BORILLE I ~ -; "4'~ 
~~e2011.EmTest._,Ll__ ~ "0DEAo-~ 

de_ ~~-- / ..::l,...~·-b "'·"' se" "\C 

- --- · •~ · :;-~\-·c-'!_ ... • .. -(/._ . .. ./ Ull/-

A R:rQ~~~.:.;--~------, 
Emol~ent%: RS"'4J)O' +selo: RS 2)i0..:. 'Vota!: R$6,40 
Selo '-"gital de F'!Scalização - Selo Ílormal/ COGJ29ai -EKBM, 
COG32998-W72Z . 
Confira os dados do ato em:· selo.tjsc.jus.br 
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Selo Dlglttll de.FI~.Io. do tipo Isento • CNt47035-EL.• 
Confira os dados do ato em http://seiO:tjtc.jut.brf 

Dou fé . Sêo José do Cédro- :23 .de dezembro de 2011 

~ 
: Alexandre Rleardo Tre'ilsol • &cnvente SUbatltuto 
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10/01/2012 001 1703 
P O D E. R J· U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
. . 

Comarca de São 'José do Cedro - Setor da Distribuição · 

CERTIDÃO 

ANTECEDENTES CRIMINAIS PARA FINS CIVIS 

., 

CERTIDÃO W: 11580 FOLHA: 1/.1 

A Distribuidora Judiciál da Comarcáde São José do Cedro, ~o uso de suas atribuições legais, 

Certifica que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais da Comarca de São 
José dQ Cedro, verificou NADA CONSTAR em nome de: 

LUANA MASSOLLA, brasileira, solteira, estudante, portador do CPF;: 073.58S.769~50 , filha de JOÃO 
ANGELO MASSOLLA e LORECI ELZA SCHELAVIM MASSOLLA, natural de Xaxim • SC, nascida aos 
22/95/1.990, residente na Rua Padre Reus, 143, Centro, CEP: 89940~000, G~arujá do Sul • SC. ************* 

Certifica ainda que a presente certidão é 'expedida para fins EXCLUSIVAMENTE CIVIS, não se 
apl icando âs certidões para fins eleitorais; para requerimento de concessão de registro e porte. de arma de fogo , 
para inscrição em concurso' público e ã,s informações requisitadas p~r autoridade judiciária, tendo sido extraída 
dos Registros .Criminais da Comarca, ·em processos com sentença penal condenatória transitada em julgado, 

·desde que não tenha ocorrido imposição somente de pena de multa ; suspensão, cumprimento ou extinção de 
pena; extinção de punibilidade e reab.il itação. 

\ 

Certifica finalrrie.n'te qu13 e; ta certidão é isenta de cqstas . 

Esta certidão terá validade por 60 dias , emitida em única via, sem rasuras e mediante' assinatura 
do Distri,buidor Judicial. · 

· Comarca. de São José do Cedró, terça-feira , 1 O de janeiro de 2012 . . 

\ ' 

0011703 

... llllllllllllllllllllll lllllllllllllllllllllll 

Lizete Maria Wartha 
Distribuidora Judicial 
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::Portal da Justiça Federal da 4a Região:: 

Certidão 

é r imprimir] 

Oef7 c343f3d83de4a ccf9e3ea5a 1 daff 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Certificamos que contra a 
PESSOA FÍSICA: 
LUANA MASSOLLA 

CPF: 
073.585.769 I so 

NADA CONSTA 

EXECUÇÕES CRIMINAIS 

PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 27/12/2011 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 27/12/2011 às 02:01 
• Santa Catarina {Processo Eletrônico) até 27/12/2011 às 08:01 
• Paraná {Processo Papel) até 27/12/2011 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 26/12/2011 às 23:10 
• Santa Catarina {Processo Papel) até 26/12/2011 às 20:00 

Certidão emitida em: 27/12/2011 às 15:23 (hora e data de Brasília) 

Page 1 of 1 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle Oef7c343f3d83de4accf9e3ea5a1daff. 

....... .. 
»..· 

http :/ /www. trf4 .jus. br/trf4/processos/ certidao/proc _processa_ certidao. php ?string_ cpf... 2 7112/20 11 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com QS assentamentos do Cadastro EJeitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada 
ESTÁ QUITE conTa Justiça Beítor:a! na presente data. 

Inscrição: 051086730957 Zona: 72 Seção: 78 
Munjápio: 81299- GUARUJÁ DO SUL UF: SC 

Data de Nascimento: 22/05/1990 DomiciHada desde: 2 Q7 
Filiação: l.ORECI EUA SCHfi.AVIM MASSOUA "~ÇO r'ÜsliCZ; ,:"m~i-<1 ,' 

JOAO ANGELO MASSOLLA 
MJr.:stério das Olmtú . 

C0t4F:;RE :":(':'' 0,. "~ 

Certidão emitida às 09:51 de 13/01/2012 
~0Z013 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação elettoraJ reúne a plenitUde do gozo dos direitos politicns, o regular exercício do 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Beitoral parct auxiliar os 
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça 
eleitoral e não remitidas, excetvadas as ;mistias !e§ais, e a ~cdat- prestação cte mntas de campanha 
eleitoral, quando se tratar de candiàatos. • 
A plenitude do gozo de direitos polfticos decorre d-a Inocorrência de perda de nadonaTidadé; 
cancelamento de naturalização por serrt.ença traASitada em julgado; interdição por incapacidade civil 
absoluta; condenação <riminal bansil:ada em julgado. enquanto durarem seus efeii:Ds; recusa de cumprir 
obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; 
conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal-r pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autentiddade poderá ser confirmada na página do Tribuna1 Superior Eteitoral na 
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do códtgo 

BSG/.XPHE.KNBE,.IJQF 



FILIAÇAO JOÃO ANO!.LO MA330u..A. . _..;/ / . 

LORECI !.LZA SCH!LAVIN MASSOUf- ( 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 

\ XAXIN SC 221MA111990 
·. C~T. N.ASC. 2$198 LV A· 9 FL 6$ 

Doc ORIGEM CAR.T. PARIZOTTo . XAXIW se 

CPF 073.$&3.769·!0 Mi~IL~c~i;~ni/~ 
Perito Criminal . 

Gerente d o lnsntvto dP. k;lanllflco çClt> 
I 

) 

.- ... 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DO CIDADÃO 

INSTITUTO GERAL DE PERICIA 
INSTITUTO DE II'ENTIFICAÇÃO 

~o zo13 

O f 
-=----··· 

.··•· 



~ 
L: , 

~REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
·. o 

DISTRITO D ___ -~---~-!;-~~------------- -------··- - ·-·--····· -- ··· ·-· ·--· · ·---· 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 
CERTIFICO que, sob N°. _________ .?_?._.~_.?..~-~-----·---··-····à fls.··- - ----~---·---- -' 

i~ro N° ............ 9.~ ::.JI-. " ... ..... ....... de R~gistr;- - d-e Nascimentos, encontra-se o assento de 

'f-------M--=---~--- - - -- - ·--- -· -- - - ·--- - ---------~ - --:q ____ A ___ ~ ___ A ________ __ __ ~---~-----~----~----~----~---~ _A _____ l_º_·~-~~-~-?.E_~-~~" 

) 

id ___ ~- - ----a _________ _Y._~-~-~-~- --- -~----~-?..~-~-----(?._?.) _____ de---·····-·?!: ~-~- -?.-------~-~2-L ___________ de mil novecentos e 

no enta (1990) às 08:00 horas em hospital Cris-
-------- -------------------------·--------··· ···· ·· ············- --- ············ -· ··--·-··----------' ------------ ·------·-··· '-------- --- ------ ---~-- -----····-···- · ·· ···· ··· ·· · ·- · ··· 

to Rei, nesta cidade de Xaxim - SC •• -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
·-·-· ···· ··- -- ······ · ·· · ··-- ---- -- -·-············· ·······················-··············-·········· ····· ······ ·· ········· ······ ······· ···········----·· 

de sexo --·---·----~-~!?.-~.~-~-~.?. ................................. filh ____ ~----~:~· -···· - ---~-º-~º-·- ~~-g~-º----~.A-~-~_9I,;:~A-··--·- - --~-_ ··--
~~~--: __ ~_::!P._?._~-~----~-~----~~~-~-~~----~--~~~--_§_g~~-~_!~~--}~~~-~-~-º~~.!:._t ____ ~-~-§-~-~-?._:? ____ P._~_! ___ ~~--~-~---
cartório, naturais ele de Coronel Freitas, ela de Guatambú, am 
- ------ --------- - - - ------ --------------- - ----- ---- -------------- -- ----- -- --------- -------------- - ----------- - - - -------- -- -·-·-------------- - ------- ·---- ------------ --- ----------------~--

~-?.-~----~-~-~-~-~----~~-~-~-9:.C::_! _____ ~J?_~-~~-~-?.E ____ ~-~----ll_l-~-~~~!!--~-~-! .. ___ ~~- !?. ___ ~-~-ll_l.~E.<?: ~.~-~~-~- ?---- ·C:._?.~. --~--- -, 
vinte e um (21) anos de idade., residentes e domiciliados n/cidade. 

Sendo a vós paternos ...... ~E-~.~.?..~-~-?.-~ ___ _AE~-~:~-~~--~-_?. ___ .~-~-~-~-'?-~-~--~--------~---------------------·-----------------·-----·------· 

e dona······ · ··· · · · ---·-·---········ · -··-~~~~-~-~-~--~----~-~-. .T~-~-~.?.~ .. }~~-~-~.?.~~-~-----~- -"::· · · · ·-·· ·- · ·-··--·--·---·--·· · --·-· · · -· · · · -··· ······- · ·---·· 
e maternos·-------- -----· ···· · -···--J!~-~-g_~!.. __ ~,~~~}-~E ____ ~~-~-~-~-~-Y.~_!!! ________ ~--- ·· -···-- - -·----·--·-·····-- ··· ·-···· ·- ·-·-·-··-······--·····----·-
e dona - ---- - ----- - -- - - --· - --- -··- ---:\~-~-~-~-~--- -I?.~-~~-?.. ___ ~_?._~- -~~-~--y~_l!! ..... ~ _ ::-____ _______ ..................... .............................. -···----··· 
tendo sido declarante O P a i • - · · ~.. --:-:- ~ .. -.. . ------·-----·---······- -·-----·----·---·---------··-:_--·-·---·---·-·----·----------·-··--·-····- ·sER'JI()} ~\IBL-IEiv-·,·t-iJtA>-- - . 
e testemunhas N8vilio Gabriel e Joao :Francisco S nv~~~W..,""'~b~i 

. --- ---- ------------- ------------------------- -- ----- -------·---- ----·------------- --------------- ---- .............. . :-.'M'IJ.~~:: ..... ·-;..~;··;; .. :··; .. -,., .... ~~ti=-~- . -
leiros, capAzes, resident-e-s--% .~iltA.dos nes ~Ot!f~~t -rito •• -, 
... -- ---· -·· ....... --...... ..... -·· ... ... --- .... ... .... . -... .... ------ ......... -------··· ----------~-- .. ............................. ······· ............ ..... .. ............. ............. ··- -. 

O assento foi feito em_?.! ___ ______ de ____ ____ _______ Il}_§_~-~-----j_Q_~_L _________________ de 

~ --.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. .-.-.-.-.-.-.-ç-.-
. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- .. -.-.-.-.-.-.-. 

O referido é verdade e dou fé . 

Xaxim - (SC) 

•.l_,..lll. •• aMJtll'f"N orrn 
liTUltl I tt ( ltafMTts 

lik~f,.&.~ltllo&a I 

·~ - ...._, --~-- . 
G. Euclides • Ref. 27 

93. 

Z305 
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DECLARACÃO 

A A.SSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 

11.686.483/0001-46, com sede à Av. João Pessoa, 1259, sala 03, Centro, CEP 

89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, através de 

seu representante legal, declara para os devidos fins que: TODOS OS 

DIRIGENTES DA ENTIDADE RESIDEM NA ÁREA DE EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO. 

Guarujá do Sui/SC, 20 de dezembro de 2011 . 

1 5 AGO 10\â 
~ 
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6553796 
IUfJI.MiW! f 

12/2011 , 
N'tr:ttOõ!·ld li!"! Ui ) 

VALDIR BARCELLA 
kANIUNIU LtuAklt:: LtA R·. •·~-•u J06 ·- ,...: - --- · 

899.10000 -Ctf'l I HIJ I GUAF\UJA ':. IJL GUARUJA D O SUL-SC 
L oo:/Etap l!Liv:1116; 14,0 139~!3 P..t.::d ldvr· s o·J07JOO:!- TENSAO NOMINAL : 220v- v - GRUPO B 

C laulfi ClO: ilo:OI - RESIDE!·KI.Clo.!.. '· ·.·fJvt:NCIDNAL · TRi fASICO 

God F1~e a l dt OpW! l Ca.o· ~2~0 FS t1 O 7! 1) 

Mtdldor 
L t it .Atual 

Ltir. Ante r 

t:oraumu MtdfF.u 

Numero dv D1u f: aturado 

Bo107JOM 
0490 
S4S8 

3201'320 

26 
Con~umu M•dl(l D !ilrJO (kWh) '1'1,43 

F ilt or dw ,.,,.tulup!l.: lO: JO 10 ,00 

Ltlt. Ant~nor 221'11!2011 OUf /11 

Unldildt dt Me dldt kWh 
Dng e m dot lt1tu r ot LIDA 

Fltor dt Pouncla 

DIC Fi C DMIC 

8,27 6,39 

~~-~ .. 
Mttit Anu J.I 415 .36 JJ ,oa 

DEZI11 320 MAV11 
N O V/1 1 200 ABR/11 
o ur111 MAR/11 
S@T/11 Fl!V/11 

AG0/1 1 JAN/11 
JULI1·J DEZ/10 

JUN/11 

EnUU l O/Ap rnentJ.O..:lO ~O/ l2~Q·JJ Rnlludo 0 ,00 0,00 0 ,00 
Conj .ANEEL: SAO JOSE DO CEDRO 
CM (R$). 28.83 

M•dl1. 3 ultlmo t 
muu (tiWh}: 285 

ProA. L tltUriJ. 

ltems Fatur '!!do e; 
Faixa de Consumo 
CONSUMO 
<:ONSUMO 
To<al- Pro co (1) 

ü~~;~p~rzmca' 
Total -!§co (2) 
Total a filar (R$) 

1 ~10 lf20 1 ~ 

Quantidad e na talxa 
150 
170 

~1 Rvsolur.ao ·t66/2005) 

Tar11a ( R ~IkWhj 

0,395800 
0 , 46~000 

Con'!'~~~ do Preco (Ar1 
F..:t ~ l.:ri.~ 

TRANS~SAO 

~Õ fi.J 1 Ut:.. -~ KIHLJIL~u 

'11 .93 j TRIBUTOS 
ENC. SI5PRIAIS 11,27 j SOMA OEMONSTRATIVO 

N 

Men:s~.~= 
-- - - - -oCaltnd~no L e1tur~ ~O 12 
J an -191Q:I112 - F•v-20102112 - Mor -21/0J/ 12 - Abr-20104112 
M at -221~ 12 - Jun-2H06112 - J ul-1010 11 1:1 - Ago-2-J/06112 
Se t .21/Bl:? Out -23/10/12. Nov -221'11/1 2 . Oez-20/12/12 

~ 

PAGP.MENTO EM P.TRASO 
Mu i h d • '2"1;.. +Corre~ ao Mon.ttana p•lo IGPM (pro r:~.u d it) 
-+ .Ju ros do! Mora ·J"k :1. 0 m• s {pro rilu dJ• j a u r•m cobrildos 1 0/01 /201 2 
•m f.l turl pv!it.:~nor 
1JiD%!1mmrtd)mann;z H 1 

S iiu di c ,J ç ~o~ h> (R$} Aliq~o~ot1. (•/.) 
ICMS '139 .'10 ·1212~ 

PIS/PASEP 

COFINS 

P~tr io do f itç;t.L 22/1'2iZ.01 1 

BAD3.9BF8.A345.2E3C.690F.773C.3A04.9F9B 

Valor( R$ ) 
60.37 
79,7:; 

139,10 

9 ,06 
9,08 

146 ,16 

36,4" 
33,59 

139,10 

Valor(R$) 
27,0~ 

1.17 
fi,37 



~. --1.) : _ . 
.. .&. ··· •. _,.; '· 

· ' - ~,· 

. Inscrição 
715092-0 
713107=0 
733462=1 
727411=4 
731732=8 
731984=3 
713901=2 
731066=8 
720223=7 
722936=4 
726512=3 
721449=9 
700963=1 
728324=5 
733811=2 
705589=7 
706007=6 
725156=4 
713360=0 
727071=2 
718562=6 
727082=8 
716292=8 
722428=1 
719165=0 
723386=8 
735481=9 
722020=0 
730604=0 
710720=0 

UNI VERSIDADE FE DE RAL DE SANTA CATARI NA 
PRÓ- REITORI A DE ENSI NO DE GRADUAÇÃO 
COMI SSÃO PERMANENTE DO VEST I BULAR 

RELAÇÃO DOS CLASSIFICADOS NO VESTIBULAR 2012 

ENG. DE COMPUTAÇÃO - VESPERTINO/NOTURNO 
SEGUNDO PERÍODO 

Nome 
ADRIANO GALVAN 
AMANDA BITENCOURT DE SANTANA 
BRUNO FONTANA CANELLA 
CAlQUE IMAFUKU MENIS 
DAVERTON MIGUEL CAMILO DE OLIVEIRA 
DOUGLAS CAMILO DE OLIVEIRA 
ELTON FERREIRA BROERING 
EMILIO WERNER 
FELIPE VIEIRA ROQUE 
GABRIEL GANZER 
GUILHERME LUCON PINTO 
GUILHERME MACHADO 
ISABEL ARALDI 
JEAN MORONA DE MACH 
JOICE PREUSS CARDOSO 
JÚLIO CÉSAR MARTINS BIZ 
LAURA CAVALCANTE COSTÁ 
LEONARDO VINICIUS PIOVESAN 
LUIS HENRIQUE HERBERTS DE SOUSA 
LUIZ ANTONIO BUSCHETTO MACARINI 
LUIZ FELIPPE ANTUNES 
LUIZ FILIPE FERNANDES 
MARIA JULIA DELAVI DE SOUZA 
NATAN VIEIRA LUZZIETTI 
PEDRO AUGUSTO DI FRANCIA ROSSO 
PEDRO HENRIQUE NUNES MARTINEZ 
THIAGO MATIAS MARTINS 
THIAGO ROBERTO BATISTUZZI 
VICTOR DA ROSA SEGER 
WILKERSON WEBER 

o u 



.) 

o 

----- -------------- --- -------. 

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento ~ . 
CNPJMF - 82508433/0001-17 

FATURA DE ÁGUA I ESGOTO 
AGÉNCIA: GUARUJÁ DO SUL . . FONE:(49) 364?-0301 

ENO: RUA SÃO PAULO 

1 L5ZOl3 

://www .casan.com.br 

-------------~-------------

I:ErJ ~ - :J~P 



~""c.~ -i3.825. 760/0001 
,()~lh f. Escrivania de 
"' Rlbica: iL./ & 8 ~ 1 - líl Fone: ( 49) 3642-052 

. ~/unJP ~ Av. João Pessoa, 1123 • 
89940-000 • Guarujá do Sul -

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
NOME: 

JOSÉ CARLOS MENEGAZZO e JANETE MARIA CONTE MENEGAZZO 
MATRÍCULA: 

105890 01 55 1982 2 00002 261 0000347 61 

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIRO, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FlUA ÕES DOS CÕNJUGES 

JOSE CARLOS MENEGAZZO, brasileiro, solteiro, natural de Guaraciaba/SC, nascido no 
dia trinta e um de julho de mil novecentos e cinquenta e oito (31/07/1958), filho de Amélio 
Me n eg azzo e R os a Me neg azzo-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
JANETE MARIA CONTE, brasileira, solteira, natural de Guarujá do Sui/SC, nascida no dia 
cinco de agosto de mil novecentos e cinquenta e nove (05/08/1959), filha de Clemente 
C o n te e L i di a Ma ri a Conte----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO POR EXTENSO DIA M S A;...::cN.:..::O_--, 

Seis de fevereiro de mil novecentos e oitenta e dois------------------------------- I06 I [Q[] 11982 I 
REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

I com u n h ã o u n i versa I d e bens ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- I 
NOME QUE CADA UM DOS CÓNJUGES PASSOU A UTILIZAR QUANDO HOUVER ALTERA ÂO 

Novo nome da Noiva: JANETE MARIA CONTE MENEGAZZO -------------------------------------------------------­
oBsERvAçõEs 

Não há. 

Emolumentos: Certidão R$ 14,25; Selo R$ 1 ,30; Total R$ 15,55. 

NOME DO OFÍCIO: Escrivania de Paz de Guarujá do Sul 

OFICIAL REGISTRADOR: Alberto Grimm 

MUNICíPIOtCOMARCNUF: Guarujá do Sul, São José do Cedro/SC 
ENDEREço Av. João Pessoa, 1123- Centro 

~~erto Gr;,.,, 
~ESCRIVÃO DE P/!2. 

Guarujá do S\1\ • iG 

* r-·· 
J \ I ' '* ,L_......--" 

/ . , 1 • r · ""' t/ r • ~ . ,. o,"., . " , .-· ..... , , 
. \.-t. - - "( - · ' t . * ___ .. --­* 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

Poder Judiciário 

Estado de Santa Catarina 

Selo Digital de Fiscal ização 

Selo normal 

COG33454-8052 
Confira os dados do ato em : 

selo.tjsc.jus.br 

1 5 AGO 10\3 
\_r-) 
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~##:~ Celesc 
Nota Flsc .a l/Cont~ de Entrgl11 El•rrlc;;a Sul e Unl c ;a 

19321563 •~r:x•mtitthli-l.Pti_H@t·k 

"6/t Distribuição S.A. 
A .... 

18685019 
•MtM•iiJI!F 

,.{AT -01-2011650980893-75 

l•ttlfttti3·'"Hdtt.l-:; C -
10/2011 

6 VILSON BORILLE ---- - - -
R CEARA 
89940000-C!NTRO I GUARUJA SUL-GUARWA DO SUL·SC 
Loc/Eupilllv:1116,1-4 ,007J91 · Medidor: A011498tS4 • TENSAO NOMINAL: 220v ·v· GRUPO B 
Cluslttc~cu: 01 ·RESIDENCIAL· CONVENCIONAL· MON0FASICO 
Cod. ~lsaol do Opor~c•o:~.2<1l! ~s [1.e.ST OJ 

Medidor Nl1149M4 Unld•d• do Mtdld• kWh CPF: 236131189015 
Lt~.Atllll 154806 Origem d1 Leltur1 LIDA 
Ltlt.Anttr 154551 F1tor dt Potenci1 
Contumo Medl,:;at 11541154 OUT/11 1154 MAR/11 140 
Numero de Oiu F1tun.do 30 S!T/11 1~ ~!V/11 120 
Contumo Mtdlo Olarlo (kWh) ti:,1J AG0/11 139 JAN/11 282 
F1tor dt MultlplicJ.c:to 1,00 JUU11 140 DEZ/10 207 

JUN/11 156 NOV/10 160 
ltlt. Anterior 2110912011 AG0111 DIC FIC DMIC MAI/11 1. OUTI10 172 

MttilMenul11,69 8,27 8,39 A!R/11 124 
Lo lt. Atu•l 2111012011 Meu. r rim. 23,19 16,84 

MttlAnUili 46,38 33,o8 
EmlssloiApreunucao 21/1012011 Rulilildo 0 ,6;1 1,00 0,63 Media J ultimo• 

Conj .ANEEL: SAOJOSE DO CEORO muu (kWh): 163 

Prox. L• ltun. 22/11J2011 CM (R$): 14,48 

Itens Faturado• 
Faixa de Consumo 
CONSUMO 
CONSUMO 

Oua~tldadt na faixa 
150 
4 

Tarifa (R$/kWhJ 
0,396733 
0,465000 

Total. Preco (1) 

Outras Co brancas 
COSIP 
HOSP GUARUJA DO SUL 
SIN PRODUTORES RURAIS 
Total • Preco (2) 
Total o Pagar (R$) 

Composlcao do Prtco (Art . 3-1 Rtsolucao 166/2005) 
ENERGIA 22,54 I DISTRIBUICAO 
TRANSMISSAO 6,74 I TRIBUTOS 
ENC . SETORIAIS 5,42 I SOMA DEMONSTRATIVO 

Monsagen$ 
FATURA DOMES 09-20'11 ARRECADADA POR DEBITO AUTOMATICO 

PAGAMENTO EM ATRASO 
Multit de 2•.4 +Corre cito Mon•tuia p•lo IGPM (pro n .tit dre) 
+Juros de Moril 1•.4 ilO mu (pro rJ.til di e) a serem cobrados 1 0/11/2011 
em f;,.tur;a eosttrlor. 
IO!tlfifiilrttamtmmmn;;l~ fl 

Buo do Colculo (R$ ) AJiquotl (%) 
ICMS 61,37 12m 
PISIPASEP 
COFINS 

R$ 

1 E16. 77DB.CB72.5026.0280.3F64.9E14.92EF 

~:?f;, Celesc "6 JJ}J Distribuição S.A. 
64805·154·000·12:45:01 

Valor(R$) 
69,61 

1,96 
61 ,37 

6 ,06 
2,00 
6,00 

13,06 
74 ,42 

17,07 
10,60 
61 ,37 

74,42 

V•lor (RS) 
7,80 

0,54 
2.4~ 

10/2011 10/11/2011 

01·2011650980893-75 18685019 74,42 

NAO RECEBER -DEBITO AUTOMATICO -BAf'!CO -756 -AGENCIA· 3039 

CASO NAO OCORRA O DEBITO, UTiLIZE O CODIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO 

83690000000 8 7 4420162000 5 001010020111 65098089375 6 



. : . I i. ~ - \· 

Inscrição 
710665=3 
719700=4 
716380=0 
736358=3 
705292=8 
723166=0 
707392=5 
728533=7 
728628=7 
723490=2 
736257=9 
717885=9 
723123=7 
733328=5 
728742=9 
737130=6 
713514=9 
706435=7 
723703=0 
722038=3 
718787=4 
727335=5 
709440=0 
706818=2 
713842=3 
717687=2 
702382=0 
729177=9 
710529=0 
708562=1 
703450=4 
714763=5 
729689=4 
714670=1 
712720=0 
721036=1 
708024=7 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DO VESTIBULAR 

RELAÇÃO DOS CLASSIFICADOS NO VESTIBULAR 2012~ 

ENFERMAGEM 
PRIMEIRO PERÍODO 

Nome 
ALEXANDRA FERREIRA 
ANA BEATRIZ CESA 
ANA BEATRIZ PESSOA GALLASSI 
ANADELIA CRISTINA MOREIRA WOLFF 
BEATRIZ MARTINS 
BIANCA HENRIQUE FRANCISCO 
BRUNA ALINE IRMÃO 
BRUNA GONÇALVES DA CUNHA 
BRUNA LEUPOLT 
CARINE FERREIRA 
CAROLINE POLETTO FAVERO 
DÉBORA DO VALE PE~IRA LIVRAMENTO 
ERIKA NEVES FIGUEIRA 
FABIANE DORNELES ESTEVES 
FELIPE ALLAN NEU RIBEIRO 
GEDSON LANZARIN 
GILBERTO ALEXANDRE DA SILVA PATO 
GILMARA LELES CARDOSO 
HELOISA ANASTÁCIA DA SILVA 
HÚNDRA PRESTES DE GODOI 
JÉSSICA MENDES ROCHA 
JÉSSIKA SOARES CORRÊA 
JOANA CRISTINA LAUREANO 
JULIANA RODRIGUES ANTONELO 
KARIN GABRIELE BENDER 
LAÍS GISELA SCHNEIDER 
LUÍSA JESUS GRIMALDI 
LUIZA LOPES 
MARIA LUIZA PEREIRA DA ROSA 
MARIANA PAUL! 
MAYKO ALVES MONTEIRO 
MILENA ZUCHETTO SOARES 
NAÍSA FALCÃO MARTINS 
PATRÍCIA ANGÉLICA 
RODRIGO MARTINS SCHMITZ 
VANESSA DE SOUZA MARTINS 
WAGNER PATRICIO SILVEIRA CARDOSO 

o 
u 



~:'1 Celesc . 
"11/J/ Distribuição S.A. 

Not.t fl,c.ai/Conu. dt Entrgl il Eletrlc1 Ser!• Un lc1 
1803~ 47 IU;jiMtff§ij.!.gsi!dift[.]i 

32276792 

i __ _ 

IMl!l·di!JIIf 
09/2011 

UJANA MAS'SOLLA _.,...,. , . 
R J ORGELACERDA,3J8 :"""3 1' _ ,,. 
afa40000 -CENTRO I GUARWA SUL ·GUARUJA DO SUL -SC 
Loc1Et>polllv:1116,14,001392 - Mtdt~o r : 2831878 - TENSAO NOMINAL: 220v -v· GRUPO B 
Cluslnelclo: 01 · RESIDENCIAL· CONVE NC IONAL - MONOFASICO 
Coei . FlscJI dt OptrilcJ.o: 6.2S8 FS[1H7.0) 

Me didor 2837818 
884 

Un ld>dt dt Mt dld• kWh 
Origem dJ Lt ltun. LIDA 
Fltor dt Pottnc ll. 

CPF:0736U'78!160 
Lt it. Atu,_l 
Lt it. Ante r 
Consumo Mtdif!'at 
Numero clt Olu Fatun.do 
Consumo Mtd lo DI•~• (kWh) 
F1tor dt Mult!plicJ CJ.o 

723 
1611161 
33 
4.88 
1,00 

1910812011 JUL/11 DIC FIC 

Ltlt.Aw;al 21..,91'2011 
Meu Mtnul 11 ,tig &:17 
Mtu T rim . 23; 19 16 .~ 

MttJ AIIUll 415,38 33,08 

OMIC 
8,39 

SET/11 181 .FEV/11 30 
AG0/11 184 JAN/11 
JUU11 147 OEZ/10 
JUN/11 138 NOV/10 

MAI/11 104 . OUT/10 
ABR/11 183 SET/10 
MAR/11 30 

Emlssao/Apr~stnU.c J.O 21109fl011 Rullzudo 0,1J 1,00 0,13 
Conj.At,EEL SAO JOSE 00 CEDRO 
CM (R$); 14 .67 

Mtdla 3 ultimo• 
muu (kWh): 167 

Itens Faturados 
Faixa de Consumo 
CONSUMO 
CONSUMO 
Total -Pro co (1 ) 

Outras Cobrancas 
COSIP 
Total - Preco (2) 
Total a Pagar (R$) 

2111012011 

Quaotida<le na fHika 
lôO 
11 

------------ ------

Tarifa (R$/kWh) 
0,399266 
0,472727 

Composlcao do Preco (Art . 3i R• solll t do 16612005) 
ENERGIA 2J,56 I DISTRIBUICAO 
TRANSMISSAO o,OO I TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS 6 ,6 7 I SOMA DEMONSTRATIVO 

Mensagens 
as t arifas de ener gla eletric a d" Ceies~: furam reajustadas em medi a 
1.63% para os cliente s atendidos em 8a1x a Tensao (BT) 
a P~j• 07 .08.2011 . 

S ue d• Cal culo (R$) Aliquota. (%) 
ICMS 65,09 12i25 

PIS/PASEP 
COFINS 

Valor(R$) 
59,89 

5,20 
5,09 

6,05 
6,05 

71,14 

17,85 
12,01 
65,09 

V>lor (R$) 
8,48 

0,63 
2,90 

- ---------------
R: eurvado ao Fisco Pwriodo f itçtl : 2310912011 

16EE. D7BA.132F. 7C72. 23B6.3FD7 .30A9. E306 

J~ Se~f~~ 
, oK 

;::::;----

~ERVIÇC r.~ciucv ;ÉÓE~ :­
Min:s:éric das CMlu;1~ 

C0t4i ':R F. r. o: O r ')IGIN: 

1 5 AGO 2013 

j 



Inscrição 
735782=6 
735084=8 
708112=0 
721686=6 
714842=9 
737410=0 
723192=0 
715526=3 
719830=2 
736948=4 
727570=6 
733121=5 
732962=8 
7142•56=0 
731429=9 
720510=4 
707468=.9 
719366=1 
727513=7 
723375=2 
733517=2 
718120=5 
720897=9 
722174=6 
73666~=0 
706697=0 
722721=3 
723773=1 
718512=0 
709633=0 
718280=5 
718814=5 
714272=2 
737974=9 
700224=6 
733002=2 
728604=0 
716855=1 

.. ··-.:o.s 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
_PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
' coMISSÃO PERMANENTE DO VESTIBULAR 

RELAÇÃO DOS CLASSIFICADOS NO VESTIBULAR 2012 

Nome 

ENFERMAGEM 
SEGUNDO PERÍODO 

ANA CARLA GUIMARAES VERISSIMO 
ANA CRISTINA AMMON XAVIER 
ANIZELLE ALINE LOPES 
BIANCA DA COSTA VIEIRA 
BRUNA SCHIPHORST DELGADO 
BRUNO LEONARDO PERASSOLI 
CAROLINA GABRIELE GOMES DA ROCHA 
CAROLINE RODRIGUES CARDOSO 
DANIELEY CRISTINI LUCCA 
EVERTON TEIXEIRA FERREIRA 
FRANCIELI LOHN DA ROCHA 
FRANCIÉLI RIBEIRO DA SILVA 
INGRID MULLER KUNTZ MÓRESCO 
JÉSSICA DELLA GIUSTINA ENGEL 
JOANE ROSIARA WERNER 
JULIETE COELHO 
KAREN SAORI KAKIHARA 
KAROLINA TEREZINHA DE OLIVEIRA 
KAUANE LARISSA FUCK 
KELVIN BAPTISTA DA SILVA 
MARCOS PAULO MORFIM 
MARIANA VIEIRA DA CUNHA HAUSSEN 
MARINA MAIA DE OLIVEIRA 
MAYARA LEAL MACHADO 
MAYARA PORTO VARGAS 
MAYTÊ ARIANA DA SILVA 
MICHELE ADRIANO , 
NATHALIE CRISTIE ONGHERO MARTINEZ 
PATRÍCIA BUSSOLO 
PATRICIA PEREIRA MARQUES 
ROMANA RAQUEL EBELE 
SABRINA REGINA MARTINS 
SAMIRA DE SOUZA PATRÍCIO 
SHAYANE RESENDE CUSTODIO 
STÉFANY NAYARA PETRY DAL VESCO 
THUANY VIEIRA DE SOUZA 
VIVIANE DOS SANTOS 
WENDDY CRISTINA PEREIRA 

o 
u 



·· ·· · ·· ··-- -----, ?··· · ·· ··-·· 

· . 1\.C ·: · .. Companhia Catarinense de Águas e Saneamento 
&çJ CNPJMF - 82508433/0001 -17 

casan FATURA DE ÁGUA I ESGOTO 
AGÉNCIA : GUARUJÁ DO SUL 

END: RUA SÃO PAULO 
FONE : (49) 3642-0301 

ft!Jfij·ilil;!·)ft!jfile 

924003-9 09/2011 21110/2011 
LOCALIZAçto : 586 . 607.010 .0380.01 

("'PF '( '/'IPJ 

TITUL'AR:'CE[SO NATALINO TAUBE 685 .025 ,.329-87 
USUARIO:CELSO NATALINO TAUBE 685 .025 . 329-87 

UJo.;RI-\OOURO -' DI STR. OPERA(" I ONAL SI Tll4CI-IO 00 F1-1Tl..JRÇv1ENTO 

R. ANTONIO DILU·1ANN , 748 B=OBI A=5398 CC=BOBBBBBBB267B7 
Nl.J>lERO 00 H I OROMETRO 

CEP:89940-000 t·1UN: GUARUJÁ DO SUL A98C048147 

ULT!MUS t. MESE8 (out l 

VOLlJI!E MEDI O 008 

ULT IJ'1ô8 C I'!ESE~ (n" l 

VOL\.JI'IE MEOIO 

0 11-lR !O <mH 

10 

10,00 

0,32 

MES, At~l 

0912011 
0812011 
0712011 
06; 201 1 
0512011 
0412011 

HISTORICO 

C.tORREtf;IA LEITURA VOLI.ME 
(Mll (M> l 

LI OO 1263 \0 
MINit"'.l 1253 IB 
MINit"'.l 1245 IB 
LIOO 1237 IB 
MltHt"'.l 1227 IB 
LIOO 121 9 lO 

TABELA TARIFÀRIA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ' FATURADOS 
RES I DEtt I AL 
FAIXA VOLLME 
ATE 10 

11 25 
26 50 
51 999999 

NAO RES I DEtt I AL 

Rl/ml 
2.5790 
4. 7270 
6.6319 
7.9471 

FAI XA VOLLI>1E li$/ n,; 

AC0t·1 PANHADA S DE AÇOE S CORRETIVAS EM TEMPO HABIL, 

PARA GARANTIR A QUALIDADE DA AGUA , CONFORME 
Outras informaçoes sobre a qualidade da agua : 
0800-643-0195 

http ://www.casan.com. br 

~'lil.OR FATURAOO , 
25,79 

1 5 AGD ZD13 
\.....___, 

- ... ____ , 
·--

l 
I 

I 
J 



Inscrição 
713199=2 
723633=6 
727784=9 
727548=0 
726324=4 
723362=0 
733957=7 
701951=3 
717162=5 
737331=7 
726608=1 
714067=3 
714099=1 
703109=2 
702758=3 
730281=9 
71á063=2 
717444=6 
722098=7 
717271=0 
734590=9 
719601=6 
726228=0 
705797=0 
716741=5 
707265=1 
726111=0 
720750=6 
722293=9 
702480=0 

,, 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DO VESTIBULAR 

RELAÇÃO DOS CLASSIFICADOS NO VESTIBULAR 2012 

ENG-. DE COMPUTAÇÃO - VESPERTINO/NOTURNO 
PRIMEIRO PERÍODO 

Nome 
ALEXANDRE SEEMUND NICOLAS 
AUGUSTO CÉSAR FREITAS E SILVA 
AUGUSTO KESTERING LONGO 
DANIEL MACIEL 

:; ESTEVÃO NOLETO BUENO 
,EWERTON WALTER RIGON FURTADO 
, FELIPE ATAMANCZUK 
'FELIPE KLEIN DE MATOS 
FILIPE JUNQUEIRA PEDRAS PASSOS 

, GABRIEL AUGUSTO DE VITO D AB GUIMARAES 
GIANN CARLOS SPILERE NANDI 
GILBERTO DOS SANTOS FILHO 
GUILHERME ESPINDOLA VANDERLIND 
JAMAL MUSA RAHMAN FILHO 
JOÃO PAULO CARDOSO DE LIMA 
JONATHAN GUARNIERI 
LEONARDO FERNANDES SILVA · 
LUAN CARLOS DA SILVA CASAGRANDE 
LUCAS DOS SANTOS DE SOUZA 
MARCELO PORTO 
'MARIANA INEZ DA SILVA LAUREANO DE SOUZA 
~INA ROCHA DAROS 
MATHEUS LETZOV PELOSO 
NATALIA VICTORY REIS DOS SANTOS 
NATANAEL VICENTE GHELLERE 
PEDRO THAINES 
RAFAEL RICHARD PEREIRA ·tARDoso . 
STEVEN DOS SANTOS QUIRINO 
THOMAZ MATOS RAPHAEL 
VICTOR COSTA MELO 

() 
() 



., TELEFONE FIXO 

BRASIL TELECOM S.A. 
Av. Madre Benvenuta, 2080 Bairro ltacorubi 
CFP.S8035-91JO. Florianópolis· se 
CNPJ Matriz 76.535.764/0001-43 
CNPJ 76.535.764/0322-66 I.E. 25.042.764-8 

11 .. 1.1.1 •• 1.1 ... 1 •• 111 ... 11 ••• 11 ... 11 ... 11 ... 1 
CTC FLORI/W OPOLIS SC PL9 

NERY PAIM DE CAMPOS 
R S PAULO 00281 AP01 
CENTRO 
89940-000 GUARUJA DO SUL· SC 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
7200039896155640000016293730291111 

Número de seu telefone Mês de referência 

49 3642 0659 Dezembro 2011 

Fatura de 
Período d 
Fatura: 1112.001 

Oi, NERY. 

Só na Oi você 
E você só tem 
benefícios c< 
ainda vêm P• 

Quer saber m 

Data de ver. 

09/12/2Q 

Veja o que es 
~ SERVICOS O' 

SERVICOS M 
SERVICOS LC 
CHAM.I\DAS 
CHAMADAS 
CHAMAD~ 

~ DOCUMENT• 

ITENS FINAN< 

Total a pagar 

Na emissão des1 
da conta. O pas 

1 5 AGO Z013 
\.,/' 
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' 

503 Service Temporarily Unavailable Page 1 of 1 

S_~,:ryice Temporarily Unavailable 
, •_;. 

· ·The ~~rver is temporarily unable to service your request dueto maintenance downtime or capacity 
problems. Please try again later. 

http :/ /sistema.mc. gov. br/SRHW eb/ponto/Manter PontoExterno/externo .action 6/1/2012 

C> 
u 



SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ad 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEL:t:GACIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 
A/C Sr. MARCELO JOSÉ DUDEQUE 
Delegado Regional Substituto. 

Assunto: 185/2011/DRMC-04/MC 

Processo n. 0
• 53000.056155/2011 

Guarujá do Sul - SC 

Prezado Senhor 

MlN IH~RIO D.il.8 COMUi·HC.ü.Ç ,jE8 
B R.O.~fli.O. - DF 

53000 003099/20·12 -·18 

DRIIIIC - 04 

13.11)i .120 '1 2-i 6 :i!) 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação 

para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 11.686.483/0001-46, com sede à Av. João 

Pessoa, 1259, sala 03, Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de 

Santa Catarina, segue anexa a documentação solicitada. 

• Projeto Técnico 

' Documentação Jurídica 

Guarujá do Sul/SC, 20 de dezembro de 2011. 

SERVIÇO :·~eii:'" ~[)-~-~~ 
Minis!~ d~ C:-.r;:,O<~ 
COt~r: ::RE ~~ ~' • r "' · · ' :(. 

1 5 AGO Z013 
~ 
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~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 
Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1- SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

[ Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[ ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJA 

USO EXCLUSIVO DAANATEL 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUÇÃO) --------, CNPJ--------------------~~~~~~~-------------------------------, 
[ 11.686.483/0001-46 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

4-ENDEREÇOPARACORRESPONDÊNCIA ----------------------------. 
LOGRADOURO ---------------------------------------------~~~~~~~~~~-----------------------------------------------------------------------. 

[ A V. JOAO PESSOA, N° 1259 

I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO -----------------------------------~ BAIRRO 

[ I CENTRO 
CIDADE UF 

[ GUARUJA DO SUL I [sei 
CEP DDD TELEFONE RAMAL FAX E-MAIL 

[ 89.940-000 I c 49 l c 3642-o1oo I C ][ IC valdirbarcella@hotmail .com I 

_ 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

[ RUA OCTÁVIO DIEHI , N° 482- SALA 1 I 
BAIRRO CIDADE 

[ CENTRO li GUARUJÁ DO SUL I 
[_CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

llscl[ 26° 23' 11" s li 53° 31' 29" w I 

6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÕNICOS L TOA- TELETRONIX I 
MODELO POT~NCIA DE SAlDA CERTIFICAÇÃO 

/ I SP-5025 li 25 lwatts I 0680-03-0528 I 

7-ANTENA/TORRE ______________________________ _, 

FABRICANTE DA ANTENA 

AUAD CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS L TOA- TELETRONIX •. 
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

._[ ___ 0'-,o __ l_,dB [ 30 l<mJ 

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

---------------------------------K-M=P--~R~F~S-8~RA~S~I-L----------------------------------------~-----~ 213 
COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIENCIA·D LINHA (EF) 

._[ __ ....;.4..:...0 __ I___J<ml [ 4,3 =-:JdB [ 1,72 ldB [ 0,67 I 

· Perdas na linha (PL) = L • AL Eficiência da linha EF = -(PL) 

I 00 10 10 



.. (", .. 
9 • POTENCIA EFETIVA IRRADIADA ERP 

r-

ERP (dBk) = 10 log (Pl. Ght. Gvt. n) = 10 log ( Q,Q25 X X X 0,67 ) = -17,741 

Pt = POTÊNCIA DO TRANSMISSOR EM KW 

Ght = GANHO DA ANTENA, NO PLANO HORIZONTAL, EM VEZES 

Gvt = GANHO DA ANTENA, NO PLANO VERTICAL, EM VEZES 

n = EFICIÊNCIA DA LINHA DE TRANSMISSÃO 

Obs: A POTÊNCIA EFETIVA IMEDIATA (ERP) POR EMISSORA DO RADCOM DEVERÁ SER IGUAL OU INFERIOR A 25 WATTS. 

1 O • INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
r-

E (dBM) = 107 + ERP (dBk)- 20 log d (km) 

ERP = POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA 

d = DISTÂNCIA DA ANTENA TRANSMISSORA AO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO (RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO). 

( ) E(dBM}=107+( -17,741 )-201og(1) o = 89,259 

11 ·OUTRAS INFORMAÇÓES DE INTERESSE -

1
12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

HELDER JOSE COSTA CAROZZI I 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 
[_ ----------------,1 [ ALTOALEGRE 

CIDADE UF 

[~=---------------------~-C_AS_C_A_V_EL~----------~=---~~--~~ [P~ 
CEP DDD TELEFONE DDD FAX 

l.__-=--~----8_58_o_5-2_5_o ____ ___,l [ 45 J [ 84o1-1oo6 1 [ J ._[ ______ _.I 
E-MAl L 

I I 

I 
I l '" U " 

J 



41J.Mitlf 
PLANO AL TIMETRICO DO TERRENO " Dist. em 

,. In' 

Metros 
02 302 602 902 1202 1502 1802 2102 2402 2702 3002 3302 

o 696 696 696 696 696 696 696 696 696 696 696 696 
100 699 699 696 696 695 697 697 704 704 697 697 699 
200 707 712 707 698 694 694 700 704 710 713 706 705 
300 713 724 709 703 698 690 692 705 709 718 712 711 
400 715 731 715 701 697 689 699 697 707 719 716 717 
500 716 736 720 700 696 692 696 696 709 720 733 716 
600 727 736 716 699 693 690 689 704 713 719 747 727 
700 740 729 712 700 693 690 692 709 721 717 758 728 
800 755 721 713 696 699 692 693 715 741 718 752 750 
900 805 723 704 695 708 694 690 704 744 724 788 769 
1000 818 719 703 696 712 697 689 699 725 737 782 753 
1100 821 723 698 693 715 697 689 703 726 745 753 740 
1200 816 742 696 698 721 706 691 699 718 732 752 733 
1300 818 740 695 707 717 710 696 688 716 719 738 721 
1400 812 748 694 720 721 715 691 694 709 713 735 717 

n 1500 811 740 694 711 716 726 688 693 712 711 724 715 
1600 814 738 709 705 713 721 690 699 719 707 722 710 ....... 
1700 815 731 706 704 718 711 698 701 732 705 712 718 
1800 814 720 706 701 726 699 702 714 763 701 703 709 
1900 793 709 709 704 744 693 705 715 775 700 700 706 
2000 771 704 699 708 771 695 712 707 756 703 700 706 
2100 737 710 699 711 756 701 716 698 733 699 698 706 
2200 726 712 700 719 745 699 714 696 720 693 695 706 
2300 729 720 702 725 717 704 714 707 709 701 698 703 
2400 735 718 711 748 719 704 706 718 705 697 701 697 
2500 731 707 715 759 727 707 695 717 699 692 709 699 
2600 726 71 3 728 773 734 715 688 713 701 687 709 705 
2700 725 722 726 790 720 716 686 713 695 692 702 711 
2800 724 720 747 772 726 732 690 708 693 691 698 715 
2900 724 722 750 771 713 740 714 710 697 686 690 724 
3000 730 713 752 788 713 739 717 709 691 674 686 729 

-
3100 742 715 742 785 j_ 710 750 716 702 687 666 669 740 

--
3200 756 705 755 770 l 711 743 708 696 687 678 664 757 

' 3300 806 701 751 748 722 736 701 701 700 687 651 783 
í 3400 813 705 773 742 744 742 691 707 704 690 646 800 -3500 816 702 770 740 i 747 751 690 708 706 695 669 793 

3600 812 705 761 743 H* I 

774 695 712 714 693 662 755 
3700 785 702 739 768 796 702 710 720 641 659 740 
3800 764 706 751 814 I 804 708 717 724 631 652 731 
3900 750 704 771 821 I 798 I 797 711 731 716 625 659 715 
4000 738 709 802 824 827 761 716 725 710 622 685 711 

MÉDIA 762,07 717,85 _ 7~2~ rx13~ 1 ?.7A9 ~1 719,6ª · 69~,34 705,95 115,02 :,696,!14 7()5,56 726,00 

/""\ \ I \f \ \ MEDIA GERAL DO TERRENO 719,26 

~-,iiUT-> s~ ~r:iie0.~ii~ .. --
M~~no das Comt:;l~ 

ASSil' fATORA 
u CON, ::RE r.c~· C ,. ,.,;G:N: 

Eng 0 Helder José Costa Carozzi 1~013 
CREA: 87283-D/PR 

..: 
' 



ESTUDO ESPECÍFICO 
Altura da Antena (m) 30 Potência (Kw) I -0,0177 

NMT HSNMT (E/Emax)2 ERPaz(dBk) Contorno 91dB~ (km Obs. 

Oº 762,07 - 36,07 0,79 - 14,015 0,796 

30º 717,85 8,15 0,89 - 15,789 0,976 

60º 722,98 3,02 0,87 - 15,434 0,937 

90º 732,73 - 6,73 0,86 - 15,257 0,918 

120º 727,49 - 1,49 0,88 - 15,612 0,956 

150º 719,63 6,37 0,89 - 15,789 0,976 

180º 699,34 26,66 0,82 - 14,547 0,846 

210º 705,95 20,05 0,88 - 15,612 0,956 

240º 715,02 10,98 0,94 - 16,676 0,925 

270º 696,44 29,56 0,82 - 14,547 0,846 

300º 705,56 20,44 0,83 - 14,725 0,863 

330º 726,00 - 0,86 - 15,257 0,918 

Eng0 Helder José Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 

---- -· · ·~ 
SERVIÇO PÚBLICV ,·EDti\1 · 
Ministério das Ccmt::'~ 
COt~F ::RE r.~:~.' 0 ' " 1GIN: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Helder José Costa Carozzi , brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA n° 87283-D/PR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, n° 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. N° 
4.278.095-2 SSP/PR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, a 
inexistência de aeródromo público na localidade de GUARUJÁ DO SUL, Estado 
de SANTA CATARINA. 

Cascavel , 28 de Dezembro de 2011 

CREA: 87283-D/PR 
1 5 AGO Z0\3 
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DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins que, as em1ssoes provenientes da estação 
transmissora da ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, do serviço de Radcom, 
cuja instalação está proposta para a Rua Octávio Diehi, n° 482, Sala 1, bairro 
Centro, localidade de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, utilizando o/a 
canal/freqüência, 290 I 105,9 MHz, não submeterão a população da referida 
localidade a radiações eletromagnéticas de radiofreqüência de valores superiores 
aos estabelecidos na publicação "GUIDELINES FOR LIMITING TO TIME-VARYNG 
ELECTRIC, MAGNETIC ANO ELETROMAGNETIC FIELDS (UP TO 300 GHz)" da 
Comissão Internacional para radiações Não Ionizantes- ICNIRP. 

Cascavel, 28 de Dezembro de 2011 . 

Eng0 Helder José Costa Carozzi 

CREA: 87283-D/PR 

SERV•ço .;·.,r:--~ 1 
•• vr!L'c· .. · Minist~ · · 1 v ··Eu~. 

CO -:no das Com. ·, • . 1/1 ··"r.- ,,,.. ~; , 1•.~"'-
··"~' I• f'\. ···~ 

. ····~ .I r "'GIN,: -

~2013 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 11.686.483/0001-46, com 

sede à Av. João Pessoa, 1259, sala 03, Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, 

Estado de Santa Catarina, através de seu representante legal, declara para os devidos fins 

que: O HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA PRETENDIDO PARA QUANDO DA INSTALAÇÃO DA 

EMISSORA SERÁ: 

Dia de Início I 
Domingo I 

HORARIO DE FUNCIONAMENTO 
Dia Fim I Hora Início I Hora Fim 
Sábado I OOh I 24h 

Guarujá do Sul/SC, 20 de dezembro de 2011. 

1 5 AGO Z013 

~ 



Cliente: Associação Cultural Guarujá - SC 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, n° 1061, bairro Alto Alegre, 
Município de Cascavel, Estado do Paraná, declaro, sob minha responsabilidade, 
que o projeto de radiodifusão comunitária dos formulários constantes em anexo, 
atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contorno de 91 dBIJ da emissora não fica situado a mais de um km de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Cascavel, 28 de Dezembro de 2011 

CREA: 87283-D/PR 

.. 
1 5 AGO 1013 
\._.-; 
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SI STEMA PLUG DE COM UNICAÇÕES L TDA 
CONSULTORIA E PROJETOS 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, sociedade civil de direito privado 
sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ sob o n .0 .11.686.483/0001-
46 , com sede à Av. João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03, Centro, CEP 89940-
000, Município de GuarÜjá do Sul , Estado de Santa Catarina, POR SEU 
PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL DORAVANTE DENOMINADA 
OUTORGANTE 

Pelo presente instrumento particular de procuração , nomeia(am) e 
constitui(em) seus bastantes procuradores o Senhor ROQUE LANDER 
MENEGAIS, brasileiro, casado , residente e domiciliado à Rua Marechal 
Floriano , no 4003, Bairro Centro, na Cidade de Cascavel , Estado do Paraná , 
portador da Carteira de Identidade no 2.942.125 SSP/SC e do CPF no 
782.211 .889-72 para representar o(s) Outorgante(s) em juízo ou fora dele, 
concedendo-lhe(s) poderes para transigir, desistir , acordar, ceder, renunciar, 
recorrer , agrava r, transacionar em juízo ou fora dele , variar de ações, levantar 
informações, solicitar informações, requerer documentos, cópia parcial ou 
integral de processos , levantar documentos, assinar declarações e anexos, 
solicitar reconsiderações, desarquivamento ou arquivamento, solicitar licença 
provisória de funcionamento, assinar requerimento para nome fantasia e 
horário de funcionamento , impetrar recursos, fazer requerimentos a qualquer 
juízo ou instância , bem como em qualquer Órgão Administrativo dos 
governos/esferas Federal, Estadual e Municipal , e finalmente, praticar todos 
os demais atos que entender necessário ao fiel desempenho deste mandato , 
inclusive podendo substabelecer com ou sem reserva de poderes , em especial 
para o processo n .~JQ;;XJ !....e...2.f?_-{_5~_L?:QJ_.{ ____ junto ao Ministério das 
Comunicações onde o Outorgante requer autorização para Explorar Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de GUARUJÁ DO SULISC e a 
processo de assentimento prévio quando a localidade situar-se em faixa de 
fronteira . 

17 de março de 201 O . 

.... .. ,,. 
- ~-... ~ - ' · 

Rua Marechal Deodoro , 3624, Centro, Cascavel- PR- Fone (45) 3326-2509 
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Alberto G 
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~, CREA-PR Conselho Regional de 11 n I)'~ Engenharia, Arq~itetura e Agronomia do 
~--""'# Estado do Parana 

Anotação de Respoosabttidade Técnica 
lei Fed 6496f77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os 
Projetos na Obra 
3a ViA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 

Profissional Conlralado: HEUJER JOSE COSTA CAROZZJ 
Título Fonnação Prof.: E NGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES. 

~11111 ~111 
iART N°20_115?'5~40 
pbra ou SeNtço Tecmco 
ART Principal 

N° Vtsto Crea: -

E:.f!l.P.f.!'l.~ . ,??~= . ... , . .-.~-·-- -~·-·•·· ···· -··-·--·-······ · ·•T' .--·· ··-·--- ····-··-----·---· ............ -- !.4~.~~'!'.:.. ..... ---· ·····-····· 
Corrtra1ante: ASSOCIAÇAO CUlnJRAL GUARUJA 
Endereço:AV. JOÃO PESSOA- SAlA 03 1259 CENTRO 
CEP: 89940000 GUARUJA 00 SUL SC Fone: 49 3642-0100 

Local da Obra: RUAOCTÁVIODIEHI-SAl.A 1482 

OPRCNP.t: 11.686.-483«l31-46 

Olladla: Lote: 
CENTRO- GUARUJA DO Sut SC CEP: 89940000 ,__...,._,_, ....... ,.._ ...... -~ ~~-~ .. ---· -- ---~~-------~ - ........ , .. - .............. .-. ---- ------~~-- --·-·---- --------- ~-- -- ...... --~--··- ->•• ---·- -·- --~---- . ,_ -----~ --·-- --~-------- --~~ - - - - - -- ---------·- -'"-~- - ---------------------

25WATT Tipo de Conllatn 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Area de Comp. 2301 EQUIPAMENTOS DE COMUN1CAÇÓES 
Tlpo OblaiSetY 656 RADlODlFUSÃO 
Serviços 035 PROJETO 
contratados 

N" 
5753640 

VlrObra 

!:1?.~-~ -~l~= . I ... . 
Outras Informações so 

DadosCompl. o 

Data Início 1010112012 
Data Conclusão 

VIr Taxa R$ 33,00 Entidade de Classe 201 

s vinculadas, ART s substituidas, contr.a!antes, etc 
lnsp. : 4310 
2711:2J2011 
CreaWeb 1.08 

"ClÁUSUlA COMPROM RtA: Qualquer c.oatfito ou littgio originado do pJeSente c:on~ ~ oo toc:ant& a sua intspl'~ ou 
. execução, selá ":=-=1::::~:: · por adlib:llgem,_ de ac:cmfo c:cm a Lei D" ll3EJ7. de 23 de sefemlll'o de 1996, afs!rés da Câmara de 
· Medíação e Altllbag Regic>naf lfe-~~AR!'~ a Agfcmomia do; lfo ~-eMA~ l'oc:aimlda à 

Rua Or. Zamenhof35, Glóo-la. Curibba, Paraná J,'telefone (4'f} 3350-6777], e de confo~ 'cfad: eu Regulamento de Arbitragem. Ao , 
· <>f'l:ar-em peta · t:eSeD1e cláusula neste contrato, as partes óec:la R!f e concordar, ~ especial e 
' expressamente, 

1 5 AGO Z013 
l..---1 
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IXA ECONôMICA FEDERAL ; 

alrNA: sor-teios de segunda-feira a sábado. AP f; 
u 003-458515817-7 i 
00/JAN/2012 HORA DF 11:03!16 :: Q• 
11--------------- -------------------------- '· .VI 

•t.JT. 20.17745-1 TERM 008198 ::ft 
ijl)CALIDAOE: GUARUJA DO SUL ,_. . 

• VINCULADA! 1885 ,. 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE rt< .. 
• BLOQUETO CAIXA 

CóDIGO DO CEDENTE: 81294 
NOSSO ~)MERO: 24010002011575364 

TA DE VENCIMENTO: 05/01/2012 
.._ OR DO PAGAMENTO: 33,00 
jlf" 

• • 

104908129e 43010200244 
01157536408 1 52040000003300 

Disque CAIXA - 0800 726 0101 

OUvictor ia da CAIXA - 0800 725 7474 
Reclamações, sugestões e elogios 

www.caixa,gov .br 

003-468516817-7 

VIA DO CLIENTE 



) 

RAD I o FLEX®------------------ -- ------- - - - -- - ---------------~ RADIO FREQUENCY SYSTEMS 

Condutor Interno 

Fio de cobre nu 

··················· · ·· Dielétrico 

PE Expanso 

-. .................................... ..................... :~:::· ·_·::.-,, Blindagem 

.. .................................................. Capa 

~gi48 mm de diâmetro externo PE 80°C 

Cabo 

MODELO 
SÉRIE 
Tipo de Cabo 

Formação 

Condutor interno/Material 
Diâmetro do condutor Interno- mtn(in) 
Dielétrico/Material 
Diâmetro do di elétrico - rnm(in) 

Fita aluminizada + 
trança de cobre 
estanhado 

Condutor externo/Material (Cobertura de blindagem(%)) 
Diâmetro do condutor externo - tnm(in) 
Capa/Material 
Diâmetro da capa - mm(in) 

Especificações Mecânicas 

Peso do cabo· kg/m(lb/ft) 
Raio mínimo de curvatura/repetidas- mm(ín) 
Temperatura de operação 0 ((°F) 

Especificações Elétricas 

lmpedância nominal (ohms) 
Velocidade de propagação (o/o) 
Capacitând a- pF/m(pF!ft) 
Máxima Frequênda de ·operação (GHz) 
RF- Tensão. de Pico(kV r.m.s) · · 
Resistência do condutor interno- ohmfkm(ohm/M') 
Resistênc.ia da blindagem - ohmfkm(ohm/M') 

<:)ç..~~~ o., I 

V'l • Equipamentos de Telecomunicações q 1"~ ~-10 • Equipamentos de rád io freqüenci<l AJ- As. ~~ Q, 
, "' • Outros. til g,~ 111 Q:J 
~ · ~ ·lR·~~ ~ 

\3 ~~~U)o ~00 
....J • run 
Q. 
<( 

RGC213 
4Q1.041 
COP.J(IAL . 

F Nu 
. 2',55(0, 10) 
PE ex~nso 

. . '7,25(D;28) . 
FTSn (78%) 

. .8.14{0,32) 
PE 

'· 10A4<0A;O> 

o, 120(0,08) 
50/.205(1,97/8,07) 

80 máx.(176) 

50 
80 

82{25,0) 
3,00 
0,5 

3,5(1, 10) 
8(2,40) 

. RGC8 
401.095 
<óA)(IAL 

F Nu 
2,74(0, 11) 

PE expanso 
7,37(0,29) 

FATSn(77%) 
. 8, 13(0,32) 

PE 
10,24(0,40) 

0,13 
2.5.4/ 60(1/236) 
80 máx.(176) 

50 
85 

78.(23,80) 
3,00 
0,5 

3(0,90) 
5,3(1,60) 

- Frequêncía (MHz) à 20"C ''".:J<';,Y: .... .-,f:·~i~:.. Atenuação (dB/100m) 

0,5 0,5 0,4 
1 0,7 0,4 
5 1,5 1,2 
10 1,6 1,5 
20 2,0 2,1 
30 2,3 2,4 
50 2,9 2,95 
88 3,8 3,8 SEft0ç ... 100 4,1 4,0 o ~av--
108 4,3 4,2 l,f"'isténo · Vuc~ ··"t-u-_ 
150 5,2 4,8 CO~;r ·":ft ela.~ ~ • · . 'tiT.t · 174 5,6 5,2 .. 'f :;"'~• L :J~. 
200 6,1 5,6 ... Qr, . 
300 7,6 . 6,9 'G..'N_t ·. 
400 8,9 8,0 15 A 450 . 9,:; 8,6 

L.-..JfO lOJJ 500 10,0 9, 
512 10,2. 9, 
600 11,2 10 • 
700 12,2 lO, "' 800 13,2 11,8 u. 

0:: 
824 13,4 12,0 "' 894 13,9 12,5 -o 

"' 900 14,0 12,6 ro 
-o 

925 14,3 12,8 e 
960 14,6 13,0 ~ 
1000 '14,9 . 13,2 'ã> 
1250 . ' 16',9 14,9 ~ 
1500 18,8 16,5 "' "' 1700 20,2 '17,7 u 

~ 
1800 20,9 18,2 E 
2000 22,3 19,4 o 
2400 25,2 22,3 ~ 
3000 27 24,3 u 
obs1 : FNu =Fio de cobre nu \.9 

0:: 
obs2: FATSn = Fita metalizada aderida ao di elétrico+ trança de cobre estanhado <I! 
obs3: FTSn =Fita metalizada +trança de cobre estanhado .. \.9 

0:: 
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L.íí-eletroniX 
i: ·········· ui ······· amentü .. srTetrôn TC:os 

DPBLFM/87-1 08/0dB 
ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a 108 MHZ 

----- - .. ~ 
SERVIÇO ?tmLICu ,·El.Jt:iV· 
Ministério dãs CM1!;;1~, 

CONF ::RE r.c~· 0 r "'GlN; · 

1 5 AGO Z013 
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Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Pç. da Pirâmide 90 

~ , Centro Empresarial 
Santa Rita do Sapucaí - MG 
Tel.: ( Oxx35) 3473 - 3700 
www.teletronix.com.br 



AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
-Polarização: Linear (VERTICAL), 
-Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
-Perda por retorno: >15 dB'S 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) 
- Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 
- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

~Z013 

;::·· ..... , .. :~::-. ~ ... : . ' 

Resp.Téc: OBS: O diagrama acima é para a antena 

Eng:Rogerio Correa livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 
montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 

Folha 2 de 06 



(Í~~tronix 
AUAD CORREA Equlp.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG·CEP:37540..000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
f '1 ... ' p ~ ...... " ' ... • 1 : " l ~ " ... : f () ' INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFM/87-108/0dB 

Plano: HORIZONTAL; Esc. 1:1, Ght = 1,0 

Resp.Téc: 

Eng: Rogerio Correa 
OBS: O diagrama acima é para a 

livre de qualquer obstáculo a 
montada em uma torre de 0,5m 

go• 

180°~0° 
T~ 

270° 
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(h;etronix 
~ '1 ,, t Jl <> on ( r- I •> • I I ' I : n -"' : ; <1 < 

AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG-CEP:37540.()00 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Perda por Retorno Versus Frequência 

35 

/\ 
30 I \ 

' \ 
J \ 

'"., ... /\) ' \ 

25 \ - \ ... /, ~1/J 
al \ 

\ 
~ 20 \ j'\ 

\ ' \ o -~f \ ,, ...... , 
c \ .... 

15 \/' o -(1,) 

~ .... 10 o c 
co 
"C 

5 .... 
(1,) 

0.. 

o 
85 90 95 100 105 110 

Frequência em MHZ 

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
-Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 

F . d - 87 108 MHZ - a1xa e operaçao: a 
- Perda por retorno: >15 dB ·s ~' . -:-. - .• -. . (, ror1.rw , ·tt.JtRr 
-Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd) _.,.;sfério das CcmtJ·Ji:a • 

co,·~ -R~ · ~~ - Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315° " :; - r.c~· 0 °"GINi 
- Gvt: 1 ,O a 45° do plano 

1 5 AGO 1013 - Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz) 

~ 
Resp.Téc: OBS: 

-:.~--' ~ ::::: :~-:~ ·' . 
.. 

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 06 

a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro. 



ITEM NO. 

Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucai-MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

PAR! NUMBER 

í 
: 

<::: 
0 

.. .. ........ -- -6-·· . 

/ 
/ 

... 

... 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

------- ··- -- ... 
····--...... , 

·-........... 

/ 

1 5 AGO ZDI3 

-. 
Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena F-~ J ti a 5 de 06 
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Resp.Téc: 

AUAD CORREA Equip.Eietr. Ltda 
Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL 
Santa Rita do Sapucaí·MG-CEP:37540-000 
Fone:Oxx (35) 3473 3700 

/ 

LAUDO TÉCNICO 
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ 

Eng:Rogerio Correa Vista explodida para montagem da antena Folha 6 de 06 



Ao 
MJNlSTÉ:f.UO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 

11.686.483/0001-46, com sede à Av. João Pessoa, 1259, sala 03, Centro, CEP 

89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, através de seu 

representante legal, declara para os devidos fins, que: 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS PREJUDICIAIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, INTERROMPERÁ IMEDIATAMENTE SUAS 

TRANSMISSÕES ATÉ QUE OS PROBLEMAS SEJAM SANADOS; e, 

• NA OCORRÊNCIA DE INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS CAUSADAS 

PELA ESTAÇÃO, CASO ESTAS NÃO SEJAM SANADAS NO PRAZO 

ESTIPULADO PELA ANA TEL, INTERROMPERÁ SUAS TRANSMISSÕES. 

Guarujá do Sul/SC, 20 de dezembro de 2011 . 

1 5 AGO 1013 

~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Helder José Costa Carozzi, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
CREA n° 87283-D/PR, residente e domiciliado a Rua Casemiro de Abreu, n° 1061, 
bairro Alto Alegre, Município de Cascavel, Estado do Paraná, portador do RG. N° 
4.278.095-2 SSP/PR e CPF 798.032.889-20. Declaro para os efeitos legais, que o 
local pretendido para a instalação do sistema irradiante na cidade de GUARUJÁ 
DO SUL Estado de SANTA CATARINA, não atende o disposto no item 19.2.5.1 da 
Norma n° 001/2011 (Serviço de Radiodifusão Comunitária- Anexada à Portaria n° 
462 de 14 de Outubro de 2011 ), devendo a situação proposta ser analisada como 
situação especial, conforme estabelecido pela norma técnica, 001/2011 item 
19.2.5.1.1. 

Para maior clareza firmo o presente. 

Cascavel, 28 de Dezembro de 2011. 

15~3 

Eng0 Helder J .. -.. ~ . ~ ··-· ~ 

CREA: 87283-D/PR 



DECLARACÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob O 

n.11.686.483/0001-46, com sede à Av. João Pessoa, 1259, sala 03, Centro, CEP 

89940-QOO, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, através de 

seus abaixo assinados, declara para os devidos fins , que: COMPROMETE-SE AO 
..-- 7 

FIEL CUMPRIMENTO DE TODAS AS NORMAS E LEIS ESTABELECI[}AS 
~ - ' 

PARA>() SERVIÇO DE RA91QDIF-USA OOM:UNI::f.A~ 

Tesoureiro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO Rl /J;Z, ir 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO f ~ .,. 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM \ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/11 Localióade/UF: Guaruja do SuVSC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S2311 26S2307 
Distância A:B 0.33 

(IBGE) 
Longitude 53W3129 53W3140 

Processo ---.... 
/ 1. Entregou documentação tempestivamente? l 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Otávio Diehl, 482, Sala 01 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Otávio Diehl, 482, Sala 01 

3. Relaçao de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 53100.000456/04 Guaruja do Sul se 330,00 ARQDEF 

19 53000.013829/04 Guaruja do Sul se 680,00 ARQDEF 

,......., 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6 . A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. -.I. s· A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I~E~-· iL!l_ . ·~·..... ' 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
Ministério d~:~w ,·~vtn. 

cour .:or ,..,.. •.-otniJ,)~ 

Avenida João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03 
.... J .,,,:,..; 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 1 5 AG~1013 
12. Conclusão da Análise l - . 

~ 

TÉCNICA. 03/02/2012.ENTIDADE NÃO INSTRUIDA NA 28 FASE. ALTERADAS AS COORDENÃÔAS E'Ü ;· 
ENDEREÇO DO SISTEMA IRRADIANTE INICIALMENTE PROPOSTOS, VERIFICOU-SE PENDÊNCIAS EM: FIT, 

24/09/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.05.6.155/11 Localidade/UF: Guaruja do Sui/SC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 290 

PLANTA DE ARRUAMENTO E ART. SERÁ FEITA EXIGÊNCIA PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO. 
28/11/2011-TÉC:O PROCESSO ENCONTRA-SE INSTRUÍDO NA PRIMEIRA FASE.**SEM 

[ JORGif::AIUB l 
(A alista) .._______ _ ___,___ _ _____.. 
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,-------------------------------------------------~~~0 - ~ 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Q~ //, ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO I Fia. t!t/:J e. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ffals<'~ 11 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM ~.#~ u~\))oQ , 
L-------------------------------------~----------~~------------~----J 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/11 Localidade/UF: Guaruja do Sui/SC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 027 Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

o Apresentou planta de arruamento. em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos. e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços7(n° 
111 item 6.11} 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro. 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sirn 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6.11) 

6. 
Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.17 (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII. item 6.11) Sim 

1 O. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

. -~ a. Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: AUAD CORREIA c. Modelo: DPBLFM/87-108/0dB 

' 
lJ 11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: 
AUAD CORREIA lb. Modelo: MODELO SP-5025 I c. Categoria: CAT.II d. -""""""· ~-03-0528 EQUIPAMENTOS ' .. ._..,.~_YI( ' ~fiH:.. . " · .• 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
· _K'flíflStt§t ···"'':..:..;.-_ ·W~:r ·. /f d!!s ~Jm ~'C; . 
tO•i"~ú · . . ·i~ p' ,. .• . ,.., •. 7 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação t s 
• , · :I ·' ""'G:r-._. I 

Sim j entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? . 1 ' Aan ., 

16. Conclusão da Análise I LIJIJ I 
03/02/2012.TÉCNICA- ENTIDADE NÃO INSTRUIDA NA 2• FASE. ALTERADAS AS CO-ENAD~ê.E O J 
ENDEREÇO DO SISTEMA IRRADIANTE I~ICIALMENTE PRO~OSTOS , VERIFICOU-SE ~ENDÊNCrÂS' EM: FIJ, 
PLANTA DE ARRUAMENTO E ART. SERA FEITA NOVA EXIGENCIA PARA A INSTRUÇAO DO PROCESSO. 
28/11/2011-TÉC:O PROCESSO ENCONTRA-SE INSTRUÍDO NA PRIMEIRA FASE.**SEM 
CONCORRENTE**.ENTIDADE EM ZONA DE FRONTEIRA,DISPENSADA PELA NOTA SAEI/AP N°108/2010-RF. 

24/09/2012 RadCom Página 1 de 2 
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clf. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
',,., .. '.J' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

iu\.' ·ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/11 Localidade/UF: Guaruja do Sui/SC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 290 

[ JORGE LUI~STERN AIUB 
na lista) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724 

Oficio n. 0 109/2012/DRMC-04-MC 

Ao Senhor 
VALDIR BARCELLA 
Representante Legal da Associação Cultural Guarujá. 
Av. João Pessoa, 1.259- Anexo Sala 03- Centro. 
CEP 89.940-000- Guarujá do Sul I SC. 

Assunto: Encaminha Nota Técnica. 
Referência: Processo n.0 53000.05615512011-28. 

Senhor Representante Legal, 

Florianópolis, 02 de abril de 2012. 

1. Estamos encaminhando a Vossa Senhoria cópia da Nota Técnica n. 0 4912012, que 

indica pendências, passíveis de serem saneadas, que foram constatadas quando da análise 

realizada no processo da referência, no qual essa entidade requer autorização para executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guarujá do Sul I SC. 

2. A entidade terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 

recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompa.rilia, 

para apresentar a documentação elencada no item 2 da Nota Técnica. T a.I).scorrido esse prazo, 

sem que haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os ite ~~~á~iCQ'',.l}l~"jto e ~Ys~' d JJtr<. . 
outorga será indeferido. tOflt:EF?E f'a:._/~:l~çf.;>#: . . ... . 0 r "'Gt~: 

3 O _.. 'd d ' d ' · vez 
1
p5oArlln 'JIU~ per1' . re1en o prazo po era ser prorroga o por uma um -rgs'av 

apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como n __ · ·Ç.'!..S,2~ emergênci 
~ . .. . ~ .:.:;::;:· -· · 

de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente a 

solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 

esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 

não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

53000.056 155/2011-DRMC-04 



4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 

comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 

eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 

implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 

por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 

legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

53000.056155/2011-DRMC-04 

Atençte,, 

MARC~· JO DUDEQUE 
• e ado egional 
' ubstituto 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Praça XV de Novembro, 242- Centro- CEP: 88010-970- Florianópolis/Se 
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724 

Nota Técnica n. 0 49/2012/DRMC-04-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n.0 53000.056155/2011-28 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Guarujá para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guarujá do Sul/SC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se ainda a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- za FASE: 

a. Apresentar o Formulário de Informações Técnicas, de acordo com o Anexo 9 devidamente 
preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de 
instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom e conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "a", da Norma n.0 0112011 . 
- O que nos foi enviado está em desacordo. 

b. Informar, na planta de arruamento as coordenadas da sede, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "c", da Norma n.0 0112011. 
- A que nos foi apresentada não há informação das coordenadas. 

c. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, deve ser 
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante legal da entidade. 
Vale ressaltar que a procuração anexada ao processo é irregular, já que é datada de 17/03/201 O e 
deve ser substituída por outra com data atual. Não há como co s~ura do procurador 

., Ü''Ú · -· . na ART. Mini . • BUCv ,·ftJe;~ .. 
- A assinatura do contratante divergi da assinatura do represen ~N~t{,~. 

.. . . .... ~ •J r "'';.:f... 
d. Preencher Anexo 1 O conforme modelo apresentado na Portar· n° 462.-de j 4 outubro d 2011 . 

ro AGO Z013 

CO CLUSÃO 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

53000.056155/2011-DRMC-04 



t' 

I 
4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 

I 

documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a p~rtir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recelbimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja rdspostas ou caso as mesmas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será ind~ferido. 

I 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma úJica vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como bos casos de emergência ou 

I 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que aj requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumpriment<b das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempe*iva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

I 
! 
i 

À consideração superior. 

Flori:anópolis, 2 de abril de 2012. 

JORGE LUIZ RGENSTERN AIUBI 
En · enheiro 

' 
I 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n. 0 49/2012/DRMjC/04. 

53000.056155/20 11-DRMC-04 

Florianópolis, 2 de abril de 2012. 
I 

DUDEQUE 
egional 

· ubstituto 

I 

( ) 
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MINISTÊRJo DAS COMUNICAÇÕES 
CONFERE COM O ORIGINAL 

EM .1:1. I O .:J ,_)o..:/"(__ 
): - - -

- ~~ 



mJ 
CORREIO< 

BRESIL 
DATA DE POSTAGEM I 

UNIDADE DE POSTAG 

PREENCHER COM L 

ao 

h 

NOME OU RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉOITEfR ;:$ 

CIDADE I LOGAL/TÉ 

DDDDD-DDD 

OJ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Memorando n. 0 187/2012- DRMC-04/MC 
Flo~~~o1i~~"18 de abril de 2012 . 

. . . . : .· ·· 

Ao Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária-CGRC/DEOC/SE-MC 

Ref. A viso Habilitação n° 1 O de 22/09/2011. 

Assunto : Encaminha Processo. 
Entidade:Associação Cultural Guarujá/SC. 

Senhor Coordenador, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo no 53000.056155/2011-28, da Associação 
Cultural Guarujá, da localidade de Guarujá do Sul/SC, para as devidas providência no tocante a 
necessidade de Edital de Notificação, conforme dispõe a documentação ( NT 49,0fício 109 que 
encaminha a Nota Técnica, envelope com AR devolvido com carimbo do Correio, que o represen­
tante legal da entidade mudou-se) anexada na contra capa do referido processo .. 

Aten~, · 

MARCELJ)-~' ~~Jv-~DEQUE 
r{efg o ReJ onal 
1 ! S stituit 

\./ 



Jorge Luiz Morgenstern Aiub 

De: Tadeu Rosa 
Enviado em: quinta-feira, 16 de agosto de 2012 15:41 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Jorge Luiz Morgenstern Aiub -~C • 11 
ENC: Processo 53000.05655/2011-28- Associação Cultural Guarujá/SC ~· --\ D,r 1 

imagem_2012_08_16_09_33_02_302.pdf ;oFb. i 11 'ft 

De: Vilma de Fatima Alvarenga Fanis 
Enviado: quinta-feira, 16 de agosto de 2012 13:54 
Para: Tadeu Rosa 
Assunto: RES: Processo 53000.05655/2011-28 - Associação Cultural Guarujá/SC 

Bom dia Tadeu. 

<ll R:b\c;a: 

~'t1. ~.A 
~OJUO~-

A Notificação foi publ icada no D.O.U. de 12/07/2012 (cópia anexa). Tendo em vista a apresentação tempestiva dos 
documentos, pois o prazo de 30 dias para manifestação da entidade começpu a contar do dia da publicação 

0 12/07/2012, o processo será devolvido para a DRMC para prosseguimento do feito. 

Att., 

Vilma Alvarenga F anis 
Analista/Chefe de Divisão 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Ministério das Comunicações 
TeZ: (61) 3311-6334 

De: Tadeu Rosa 
Enviada em: quarta-feira, 15 de agosto de 2012 14:32 
Para: Vilma de Fatima Alvarenga Fanis 
Assunto: Processo 53000.05655/2011-28 -Associação Cultural Guarujá/SC 

' ) Dra.Vilma , Saudações. Tudo Bem? 
( 

Em 18/04/12 foi encaminhado p/ BSA o Processo acima citado da Associação Cultural Guarujá 
através do Memo. n° 187, para providências quanto a necessidade de Edital de Notificação, haja vista que a NT 49 e 
Of.109 de exigências foram devolvidos, juntamente com o AR e envelope, com informação do Correios que o 
destinatário tinha mudado de endereço. 
Pergunta-se: Já foi feita a Notificação? O processo será devolvido? Tudo isto porque a entidade remeteu 
documentação datada de 16/07/2012, postada em 08/08/2012 e protocolada ontem (dia 13), com respeito 
aparentemente ao cumprimento das pendências descritas na NT n° 49. O que fazemos? remetemos esta 
documentação p/ BSA através de Memo. ou aguadamos a volta do processo para anexa-la e analiza-la dando 
continuação ao mesmo ou ainda, desconsideramos esta documentação e devolvemos a entidade, solicitando que a 
mesma aguarde novos contatos? 

Abraço, Tadeu. 

1 
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SOLIOTAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DEL~GACIA REGIONAL DE SANTA CATARJNA 
A/C ~r. MARCELO JOSÉ DUDEQUE 
Delegado Regional Substituto. 

Assunto ; Oficio: 1..0...~~4VMC 

Proc~sso n.0 . 53000.056155/2011 
Guarujá do Sul- SC 

Prezfl.dO Senhor 

M IN!8T~R!Ct DAS COM UN!C.6. Ç:ÚE8 
BR.ll. S[LI.ú.- DF 

53000 038587 /20"12 -38 

ORMC.t'SC 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação 

para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 11.686.483/0001-46, com sede à Av. João 

Pessoa, 1259, sala 03, Centro, CEP 89940-000, Município de Guarujá do Sul, Estado de 

Santa Catarina, segue anexa a documentação solicitada. 

~ Documentação Técnica 

Guarujá do SuVSC, 16 de julho de 2012. 



Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

DECLARAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob o n. 

11.686.483/0001-46, com sede à Av. João Pessoa, 1259, sala 03, Centro, CEP 89940-000, 

Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, através de seu representante legal, 

declara para os devidos fins, que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da 

entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 

essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 

legalmente atribuídas à Anatel 

Guarujá do Sul/SC, 16 de julho de 2011. 
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@CALIDADE: GUARUJA DO SUL • ~J;:-, iP, VINCULADA : 1885 ~ -~~ 

R!!l COI1PfWVANI E PAGAfiHITO DE i ;.;r~ 
~~ BLOQUETO CAIXA 1;:"-:l 

COOIGO DO CEDENTE: 81294 
NOSSO Núi•IERO: 24010002011!575364 
~TA DE VENWIENTO: 06/01/2012 
~,ijLOR DO PAGAMENTO : 33,00 
111 .1 
&E;:; HWJ08129íl 43010200244 
~ 01157536408 1 52040000003300 
q.J 

Disque CAIXA - 0800 726 0 Hll 

Ouv i clol·ia clc1 CAIXA - 0800 725 7414 
Rec larnacóes, sugestóes e elog ios 

www.calxa.gov .br 

003-468516817-7 

VIA DO CLIENTE 

Sut.stituLl 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA · RadCom 
2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

\A\S\S\0\C\I\A\Ç\Ã\O\ \C\U\L\T\U\R\A\L\ \G\U\A\R\U\J\ÁI I I I I I I I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC/CNPJ 

I I I I I I I I i i 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 \I\I\6\8\6\4\8\3\o\o\o\I\4\6\ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

\G\v\A\1{\v\J\AI lf l ttl I I I I I I I I I I I I I 
3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
LOGRADOURO 

\A\v\.\ \J\o\Ã\o\ \P\E\s\s\o\A\.\ \N\o\ \I\2\5\9\ \ \ 
BAIRRO CIDADE 

\c \E \N\T\R\o\ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \G\u\A\R\u\J\A\ \o\o\ \s\u\L\ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

L I I I I I I I I I I I I ~ \2 I 6 lo\ 2 I 3 I· \ 1 I o 1"1 s 11 5\3 I o I3 II I· \3 \ 2 1"1 w I 
4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

\R\u\A\ \o\c\T\A\v\ 1 \o\ 
BAIRRO CIDADE 

~\N\T\R\o\ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \G\u\A\R\u\J\A\ \o\o\ \s\u\L\ 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ I 2 I 6\01 2 I 3 I, li I 1 \" \ s 1\51 3 I o \311 I, 121 9 \"1 w I 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema 
irradiante no can1po 11 ." Outras informações de interesse") 
LOGRADOURO 

\R\u\A\ \o\c\T\A\v\I\o\ \o\I\E\u\L\.\ \N\ 0\ \4\8\2\-\s\A\L\A\ \I\ \ \ 
BAIRRO CIDADE 

__ -) ~I E IN I TI R I o I I I I I I I I I I I I I I I G I uI A I R I uI J I Á I I DI o I I s I uI L I 
\__) CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

L I I I I I I I I I I I I ~ I 2 \6 lo\ 2 I 3 I· li I I 1"1 s 11 51 3 I o 1311 I· 12\ 9 1"1 w I 

6- TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

\A\u\A\o\ \c\o\R\R\E\ I \A\ \E\Q\u\ I\.\ \L\T\o\A\. \T\E\L\E\T\R\o\N\ I \x\ 
MODELO POTÊNCIA N° 
HOMOLOGAÇÃO 

\\\\\\\\s\P\-\s\o\2\s\\ \2\s\.\o\ watts \o\6\8\o\o\3\o\o\5\2\8\ 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 
I I o I . I o I dBd I 3 I o I . I o I m 
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8- UNHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

IKIMIPI-IRIFisl IBIRIAislriLI I I I I I I I I I IRIGicl-1211131 
COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) 

.:.0:12 
Perdas na linha (PL)=L.*AL Eficiência da linha (rl) = 10 10 / 

100 

9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 log ( 0,025 x 1 x 1 x 0,67) = -17,741 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

lO- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( dBu) = I 07 + ERP( dBk)- 20 log d (km) 

ERP(dBk) =potência efetiva irradiada d 
d (km) = distância da antena transmissora ao limite da áre e serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (-17,741)- 20 logO= 89,259 (dEu) 

Obs. : O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

1

11 - OliTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

IHIEILIDIEIRI IJIOISIÉI ICIOISITIAI ICIAIRIOIZIZIII I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

IPIRI8 17121813 I IRIUIAI ICIAISIEIMI I IRIOI IDIEI IAIBIRIEIUI 'I INIUIMI 
ENDEREÇO ~CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

IEIRiol IIJoJ6111 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE 
UF 

lc iAi slciAiviEILI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I ~ 
CEP TELEFONE FAX 

181sl81olsl-121slol lol41sl-18141oltlllolol61 I I I 1-1 I I I I I I 
E-MAJL 

lhlklalrlolslil@lhloltlmlalil ll·l clolml 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 
DATA 

I 2 I o I I I o I 7 I I I 2 I o I 1 I 2 I 

1 5 AGO l013 
~ 

2 



ATA D~ REUNIÃO DA DIRETORJA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ, REALIZADA NO 
DlA 30 DE ,JULJJO DE 2\!'12. 

1. DATA li ORA E LOCAL DA REUNIÃO: Aos Trinta dias do mês julho de dois mil e doze, às 08h30mln, 
em segunda convocação, na sede da entidade, Municip:io de Guarujá do Sul, comarca de São José do Cedro, 
Estado de Santa Catarina, sita à Av. João Pessoa, 1259, sala 03, Centro, CEP 89940-000. 2. CONVOCAÇÃO 
PRÉVIA: A convocação da presente Reunião foi realizada conforme convocação pessoal aos diretor~s e 
através de edital afixado na sede da Associação. 3. QUORUM DE INSTALAÇÃO E DELIBERAÇAO: 
Compareceram a Reunião da Diretoria, as seguintes pessoas e que assinaram a competente lista de presençà. :!.:. 
MESA DIRETORA DOS TRABALHOS: Presidente: VALDIR BARCELLA; Secretário - VILSON 
BORILLE. 5. ORDEM DO DIA: Reunião: Item I- Correção da ATA de alteração da diretoria datada de 
20112/20 11; Item li -D11tros Assuntos d~ Interesse da Associação. 6. DELIBERAÇÕES: Item I- Na ata do 
dia :f0/12/2011 onde lê-se: "VALDIR BARCELLA, brasileiro, comerciante, casaão, residente e domiciliado 
à Av. João{PessQa, 1259, Centro, CEP 89940-000, :Município de Guarztjá\do,S1!l, Estado de Sanla-Calarina", 
leia-se: "VALDIR BARCELLA, brasileiro, com.qciante, casado,. residente e domiciliado à Rua Antônio 
Duarte da Rosa, 306, Bairro Raio de Sol, CEP 89940-000, J.'vfu.rri.cipio rle Guaruja rio Sul, Eslado de Santa 
Catarina"; e, após aprovada a alteraçãGJ-, aei'!a:da conforme e aca:tada peié!i diretoria segue para registro no 
cartório de títulos e documentos e de pessoas jurídicas. Item U - Não foram apresentados outros assuntos de 
interesse da Associação. 7. QUORUM DAS DELIBERAÇÕES: Todas as deliberações foram tomadas por 
unaninúdade dos Associados presentes. 8. FRAN UEAMENTO DA PALA : Ato contínuo o Senhor 
p.,esidente franqueou a palavra a quem dela quisesse fazer uso. Ningm~m se nife t~ndo, deu por encerrada 

()I reunião. E para constar. Eu, VlLSON BORILLE, Secrelá;riQ, lm1Jíci ata, . após r voz alta irá 
~ ~ela par mim e po:r todos os presentes. 

~ ú . Q,~ 
()I 0· 
~.:~~ / 

--····· ··RECONHECIMENTO :'l' 01~~0 . •..••••• 
RECONHEço • aulnatura por Al1'I1:NTICA d . 
(I)YAJ.DIR BARCELLA '· 

-~ . I 

I 

· · --.- ~~ :. -~. :..~~:· 
· ···,· ... •·. , . . 
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OFICIO O REGISTRO CIVIL DAS ~ESSOAS NATURAIS 
J SE LARIO ZIMMER. onclal Rtglotrador tEstado de Santa Qatarlna 

Rua Santo AntO~ I o, 11!8 , c•(ltro, Slo Jod do Cedro ~ SC , 89930..000. 
49-3843.0028. oncloGonclozlmmor.com.br 

Certidão de·~· Averbação •m Registro de P. Jurldlcas 
Protocolo:000139. Data: 03/0812012 Qualidade · R"umldo 

Rtglotro Orlgem:000443 \ Data: 0910212010 Livro : A-003 Folh• . . J.§.1, 
Apruentanh :VALDIR BARCELLA , ; r..!S T I:>IJ 

Emolumentos: Reglato : Isento , Selo: \unto / :.,..ç.:"" .:_!,.:".~ 

Selo Digital de Fiscalização do tipo Isento • CNS47296-t\{~~ . (~_._:::._~·\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/11 Localidade/UF: Guaruja do Sui/SC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 290 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 26S2311 26S2307 
Distância A:B 0.33 

(IBGE) 
Longitude 53W3129 53W3140 

Processo 

1'1~ 1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Otávio Diehl , 482, Sala 01 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Otávio Diehl, 482, Sala 01 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

~ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 

19 531 00.000456/04 Guaruja do Sul se 330,00 ARQDEF 

19 53000.013829/04 Guaruja do Sul se 680,00 ARQDEF 

l 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo cana l VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Sim 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

~ .... _ 
9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? /1~~JsÍé~ ~VHL/Ci.J : ·E"U 

w· -no yg Comf11if..,. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora I '"~'r:. • ·--~· 0 r ,.,1~, .,. 
Avenida João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03 I I :J AGO 7fl11 

I 
\.-)sim 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 

-.;- -:;<:-·- -

12. Conclusão da Análise 

TÉCNICA.24/09/2012-A Entidade encaminhou a documentação referente ao Projeto Técnico na sua totalidade 
cumprindo as Exigências da NT n° 49/2012. Processo técnicamente instruido na sua 2a Fase. 

24/09/2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/11 Localidade/UF: 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 

Juridica.21/09/2012.AGUARDANDO ANÁLISE FINAL DA TÉCNICA. 
18/04/2012-PROC. ENC. BSA A TRAVES MEMO 187/12- NOTIFICAÇÃO DOU. 

Guaruja do Sui/SC 

Canal: 290 

Na Certidão do Poder Judiciário de Santa Catarina,ficou constatado que a Vice-Presidente da Diretoria da 
Entidade, responde Ação Penal,sem trânsito em julgado. Sua permanência no cargo, ensejará o indeferimento do 
processo. 
TÉCNICA. 03/02/2012.ENTIDADE NÃO INSTRUIDA NA 2a FASE. ALTERADAS AS COORDENADAS E O 
ENDEREÇO DO SISTEMA IRRADIANTE INICIALMENTE PROPOSTOS, VERIFICOU-SE PEND~NCIAS EM: FIT, 
PLANTA DE ARRUAMENTO E ART. SERÁ FEITA EXIGÊNCIA PARA INSTRUÇÃO DO PROCESSO. 

[ JORG"j. AIUB 
( nalista) 

24/09/2012 Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/11 Local idade/UF: Guaruja do Sui/SC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal : 290 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Fonmulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interfe rência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras •a• e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

14. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de insta lação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 

Sim 
segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contemo de serviços?(n° 
111 item 6.11 ) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertica l e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circu lar ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (n° IV, item 6. 11 ) 

Apresentou declaração do profiss ional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII , item 6.11 ) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

rr· --1 Ganho Maximo: 0,00 I b. Fabricante: AUAD CORREIA c. Modelo: DPBLFM/67-1 06/0dB 
I 

'rl 11. Altura da antena em relação ao solo<= 30m? Altura: 30,0 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-1 6,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está cert ificado? ,...__ Sim 

a. Fabricante: AUAD CORREIA lb. Modelo: MODELO SP-5025 I c. Categoria: CAT.II I· :fé;i-'1"Cn .-. (;:3· 
EQUIPAMENTOS 

d. C I C8 t>: I ., 11 .l: i .. ~()6j . 3-?Ê~S.. . 
• : • • • • • • • " ' ·' '-'- • o •• •• I .... : .. -i::.~ ; c~,. ... "" 

14 . Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? C!.ii1t: .. ;· ' .,, , . . QJÇóe_. I 
,_ . • ,. ~ ~ f. ,. , .. 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação d1 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 1 5 AGO ?~~~ ''~1 .... 

I 16. Conclusão da Análise 
I rv-.J 
~::-- . 

1 TÉCNICA.24/09/2012-A Entidade encaminhou a documentação referente ao Projeto Técnico na sua tota lidade 
cumprindo as Exigências da NT n° 49/201 2. Processo técnicamente instruido na sua 2" Fase. 
Juridica.21 /09/201 2.AGUARDANDO ANÁLISE FINAL DA TÉCNICA. 
18/04/201 2-PROC. ENC. BSA A TRAVES MEMO 187/1 2 - NOTIFICAÇÃO DOU. 
Na Certidão do Poder Judiciário de Santa Catarina,ficou constatado que a Vice-Presidente da Diretoria da 
Entidade, responde Ação Penal,sem trânsito em julgado. Sua permanência no cargo, ensejará o indeferimento do 
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~· \.· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ll-i '1 SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
·-M·' i:' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

., '·> '::·ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056155/11 Localidade/U F: Guaruja do Sui/SC 

Entidade: Associação Cultural Guarujá 

Aviso: 39 Publicação: 26/09/2011 Prazo: 10/11/2011 Canal: 290 

03/02/2012.TÉCNICA- ENTIDADE NÃO INSTRUI DA NA 2a FASE. ALTERADAS AS COORDENADAS E O 
ENDEREÇO DO SISTEMA IRRADIANTE INICIALMENTE PRÓPOSTOS, VERIFICOU-SE PENDÊNCIAS EM: FIT, 
PLANTA DE ARRUAMENTO E ART. SERÁ FEITA NOVA EXIGÊNCIA PARA A INSTRUÇÃO DO PRr·CESSO. 
28/11/2011-TÉC:O PROCESSO ENCONTRA-SE INSTRUÍDO NA PRIMEIRA FASE.**SEM 
CONCORRENTE**.ENTIDADE EM ZONA DE FRONTEIRA,DISPENSADA PELA NOTA SAEI/AP ND108/2010-RF. 

[ JORGE ~NSTERN AIUB 1 ~----------------------~--~(A~n=~=ist~a) ______________________ ___ 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 02/01/2013 14:53:11 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: se 

Guarujá do Sul 

Usuário:-

Município 

Data: 02/01/2013 

Município: Guarujá do Sul 

Canal 

290 

Hora: 14:53:11 

Freqüência 

105,9 

1 5 AGO l013 
\-J 

--... ~· ~-

http: //sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia!Tela.asp?hdnlmprimir=true 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

Nota Técnica no 248/2012/DRMC-04-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.056155/2011-28 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Guarujá para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Guarujá do Sul, estado de 
se, protocolizado em 07/11 /2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural Guarujá, inscrita no CNPJ sob o número 
11 .686.483/0001-46, com sede à Av. João Pessoa, 1259, Anexo Sala 03, Centro, no município 
de Guarujá do Sul, no estado de Santa Catarina, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 26/09/2011 , subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03 /06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
26/09/2011 , com prazo final em 10/11/2011 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes. 

SfR~c..~:- " 
5. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendiment -~~~~·-~jCtc.ri~érios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao ex ~~,1;81~%~~ 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem p meio de"sf~ ~ ~~~~o a 
a instrução do presente processo administrativo, em conform· ade 'tsrrJ!]l"L l~gi;&-ç o, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento d Serviço~iodi ão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e No _Çomplementar n° 11 11, 
aprovada pela Portaria no 462 de 14110/2011 , publicada no DOU de 18/10/201 -1. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Av. João Pessoa, 1259 Anexo Sala 3, no município de Guarujá do Sul, estado de Santa 
Catarina, de coordenadas geográficas em 26°23 ' 10"S de latitude e 53°31 '32"W de longitude. 
Estas coordenadas assim como o endereço foram alterados, como fica demonstrado na 
53000.056155/20111DRMC-SC 



apresentação do projeto técnico solicitado em 09112/2011. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha(s) 88/89, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 
Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 
endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo "Roteiro de Análise Técnica de 
RadCom" à(s) fl(s). 142 dos autos. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes exigências: 

a - comprovante de residência de todos os membros que integram a diretoria, conforme disposto 
no Parágrafo único do art.7° da Lei n° 9.612/98. Exigência cumprida em fls. 112 a 117 e 152. 

b - cópia autenticada das alterações estatutárias devidamente averbadas no Livro "A" do 
Registro de Pessoas Jurídicas, com relação a eleição de nova Vice-Presidente (Jarrete Maria 
Conte Menegazzo) que até então ocupava o cargo de 2° Secretária e eleição de uma nova 2° 
Secretária (.Luana Massola), bem como, da mudança de endereço residencial do Presidente da 
entidade. Exigências cumprida em fls.104 e 157. 

c - certidões de feito criminal da justiça estadual, federal e eleitoral e comprovante de 
maioridade e nacionalidade do novo membro da diretoria (2° Secretária Luana Massola). 
Exigência cumprida em fls. 1 05 a 1 09. 

9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" fls. 1551156, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise 
Técnica de RadCom" e o "Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando­
se conformidade com a Norma n° 1/2011, em especial as exigências inscritas em seu subitem 
12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 160 e 161. Nestes documentos constam as 
seguintes informações: identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos 
equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da potência 
efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas. 

1 O. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 02 a 159 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma no 1/2011; 

11. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

Ill. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

53000.056155-2011/DRMC-SC 
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IV. manifestações de apoiO à iniciativa da requerente, 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma n° 
1/2011; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado no subitem 8.1, alínea " f ', 
subalíneas "f.1 ", "f.2" e alínea "g" da Norma n° 1/2011 e ainda, demais declarações e 
documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII . certidões constantes do subitem 10.8 e alíneas da Norma n° 1/2011; 

11. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural Guarujá; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Valdir Barcella Presidente 
Janete Maria Conte Menegazzo Vice Presidente 
Vilson Borille 1 o Secretário 
Luana Massolla 2° Secretário 
Celso NatalinoTaube Tesoureiro 
Nery Paim Campos Diretor Administrativo 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Octavio Diehl, 482 
-Sala 1, município de Guarujá do Sul, estado do Santa Catarina; 

IV. localização do estúdio: Rua Octavio Diehl, 482 - Sala 1 município de 
Guarujá do Sul, estado do Santa Catarina 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 26°23'11"S de latitude e 
53°31 '29"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise Técnica 
de RadCom" e no "Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom" fl(s) .. 160 e 161 , 
bem como no "Formulário de Informações Técnicas" fl(s). 155/156, e que se referem à 
localização da estação. 

CONCLUSÃO 

SE.RVIÇO ~'ÚBLiC0 , :EIJ~· ,· . 
12. Por todo o exposto, entendemos que o presente pr ~~;;~vi amente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jur ·9Y~rptóSsem!We to. 

À consideração superior. 

53000.056155-20 11 /DRMC-SC 
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Florianópolis, 07 de fevereir de 2013 . 



Comunitária. 

JORGE LUIZ M*TERN AIUB 
Engeriheiro 

L 
~ 

TADEU ROSA 
Analista/ Adv./Matr.1833170 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 

Florianópolis, 07 de fevereiro de 2013. 
j 

UDEQUE 
o Regional 

stituto 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Eletrônica. 

parecer. 

Brasília, f de .. ~ de 2013. 
j 

Coordenador- eral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 

OCTAVt~J'rJijj1."l 

Diretor do Departamerr Avaliação . 

. Aprovo a Nota Técnica. Enc'~"~JUll.»"-se à Consultoria Jurídica para exame e 

Brasília,OtJ'de /llARÇf}de 2013. 
\ . .. , 

GENI E ALBUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

53000.056155-2011/DRMC-SC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCO~NTES PARA~ EXECUÇÃO DO SE~Ç? C . .....,."'( 
DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ·~· , 0~c. 

.. / 
~F15 ~6:5 ':::1 

~· MUNICIPIO: jUF: ~,~r 
SELECIONADA: ~~~.s t- 'i 

No DO PROCESSO: 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar no 0112011, aprovada pela Portaria do Ministério 
das Comunicações n° 462 de 14/10/2011 e publicada no DOU de 18/10/2011. 

I SEM CONCORRENTES- ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília,~gde ~ · de 2013. 

Responsável: _____ _:D~....::C€..N::......:.....:~==-==..:~~:..::...=-..:=----.:-.:.__-f----'+--r----+-
N orne do Analista . 
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Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Tipo do Protocolo: Processo 

N° do Protocolo: 53000.056155/201 1-28 

Data/Hora: 08/03/2013 08:00 

Espécie: REQUERIMENTO Número: 

Código Class. Arquivo: 

UF: se 
999- ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 
IMPLANTACAO 

Procedência: 

Solicitante: 

ASSOCIACAO CULTURAL GUARUJA 

-VALDIR BARCELLA 

Resumo do Assunto : 

A ASSOCIACAO CULTURAL GUARUJA, DE GUARUJA DO SUUSC, APRESENTA DOCUMENTACAO PARA 
ABERTURA DO PROCESSO DE SOLICITACAO DE AUTORIZACAO PARA EXECUCAO DO SERVICO DE 
RADIODIFUSAO COMUNITARIA, CONFORME AVISO DE HABILITACAO N. 1 O DE 22/9/2011 
Resumo do Complemento: 

Interessados: 

- ASSOCIACAO CULTURAL GUARUJA 

Para o obséquio 

Favor Providencia 

' ) Data: J/_1 G) 1--=Jr--~'--

Falar-me 
Examinar e Informar 
Responder 
Preparar Resposta 

'" ~ 

Assinatura .-fl--...._r 

( ) Arquivar 
( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 
( ) 

SERVIçO • .... - - · 
·~f , . .-'1JBUCv :'é'llti-<, -

lfllsténo das ,..1Wo, . . 
CO'Jr -R ·~ .. IV. llt",<!""'-· . , .• E "',..~, ,..._ IN"' 

... . '..... .i r ""GI~: 

1~1013 

-- -:-: ~--. . ... ~ . ..... 

08/03/201 3 08:00 Emitido por: Giselle Coimbra de Oliveira Página 1 de1 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA N • 214120 13/RRA/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/ AGU 
PROCESSO No 53000.056.155/2011-28 
ASSUNTO : Associação Cultural Guarujá. Autorização para execução de serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina. Falta 
pesquisa realizada nos Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de 
radiodifusão clandestina por parte desta entidade e dos seus dirigentes. 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos do processo em epígrafe para adoção de 
medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em vista que não foi localizada 
nos autos do processo em referência (53000.056.155/2011-28) a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANATEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes . 

Brasília, J <f de <')'Y\CJJ\.C() de 2013. 

~··" ' .~ lfvr (~ 
SoCêíR.'RõJAN I A MAXIMIANO LEONARDO 

Ad ada da União 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária 

, 

~0ZOI3 

.... _ ..... -· 
.~ - ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UN/Ji.O 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . · 

CONS~LTORIAJURÍDICAJUNTO AO f':'JINISTÉRIO DAS COMUN_IC,'J,ÇÕÉS _· 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA .. · 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU lfJI 

ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Rad io difusao Comunitária, " 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finaf/dades ~[;!Jlcativas, art(sticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá e da fam(lia. 

CONSlDERANDO a inegável presença d,o interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDER/l.NDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais; · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade ct·a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter Í/;tuítu personae. · 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirig~ntes das entidadés 
assoc/ativq~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. = Utilizo-me do presente para so!icitCJr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, . 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de Imputação de 
execução de serviço de radiodifusão cfandestina. 

3. Este é o motiv.o pe,~o qua'i\ restituE os processos relativos à outor9a para 
e xecução do serviço de radiodifqFão d~rlr;unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos Jurfdicos de Comunicaçao E/1t~ônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ]d ção 1a medid sugeridas. ', _. 

C
ia, 27 de setembro ·~ ?UíiLICv ,·ftJtit . 

-~-r-1 +~--:. --;r= v:. cor'.~l!r~~ ~a; r.~.l~~ 
~··. .... t ,.~(-'\.- ~ ' --"c: ·'"· ~ O r,,,..._, 

D/l.NJfc RE!RA OH F N.ÇD---= __. ~_. ··'"'.. 
l f.dv~gado ~.~ ynião . , _ . ~ . \1 r ., 

Coordena.d.or-Geral de Assunttos jun01cols de CoiT]un rcaçao Eleuomca ~GO Z013 
. . .• " j \ . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

c' ~~~~ 
~· . i61 ~ 

Al. - · I 

. 

~ 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel- Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

1. Frente à análise do processo n° 53000.056155/2011, de interesse da Associação 
Cultural Guarujá, na localidade de Guarujá do Sul I SC, e em atendimento à Cota n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 168 dos autos, informamos o que se 
segue: 

I. Não há registro de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 19 de março de 2013. 

vaf/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no 887/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53000.056155/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Guarujá do Sul I SC, formulado pela Associação 
Cultural Guarujá. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA N° 214/2013/RRA/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 
14/3/2013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Adoção de medidas cabíveis com relação à instrução processual, tendo em 
vista que não foi localizada nos autos do processo em referência a pesquisa realizada nos 
Sistemas de Fiscalização da ANA TEL, sobre a prestação ou não de radiodifusão clandestina por 
parte da Entidade e de seus dirigentes. 

3. Desta forma, para complementação da documentação instrutória do processo, foi 
realizada consulta no Sistema de fiscalização RADAR da ANATEL e anexado às folhas 169 dos 
autos, despacho de que não há registro de entidades não outorgadas na localidade. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo co · t~ç~tinente. 

sé!i~ç? ~\Jruev ,:fo~ . 
5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo uM5~flfiia~ hi~ e 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica p ~ ~~Ó~~[g1H~én"t61J~.· 

À consideração superior. l ~ Z013 

Bras · ;-::1-9-de:tJ:!.arço de 20 3. 

vaf/CGRC 
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) l ~'Ui'' ' ·'- _ .. .,.; .~.ti De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de 

-; . Acompanhamento e Avaliação . 
. ~(::~ ~ .. -~ 

Brasília, t 9 de~ de 2013. 

c~ ~ 

SAMIR AM MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2013. 

OCTA 
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Aprovo a Nota Técnica n° 887/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

vaf/53000.056155/20 11/CGRC 

ALBUQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

de 2013. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

COTA N°458/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.056155/2011-28 

ASSUNTO: Associação Cultural Guarujá. Autorização para execução de serviço de 

radiodifusão comunitária no Município Guarujá do Sul, Estado de Santa Catariana. Falta 

Declaração prevista no art. 9°, § 2°, V, da lei 9.612/98 e no subitem 7.1, letra "i" da Norma 

Complementar n° 01/2004, assinada pela Sra. Luana Mussoffa, 2a Secretaria da entidade, 

empossada em 20/12/2011, consoante Ata da Assembleia Geral Extraordinária, de fls. 104. 

, se comprometendo ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o serviço e 

conforme é previsto no. 

Senhor Coordenador-Geral de Raaio'difusão Comunitária, 

Restituo a Vossa Senhoria os autos em epígrafe para adoção das medidas 

cabíveis com vistas à instrução processual, porquanto não foi localizada, dentre os 

documentos, a declaração de que tratam o art. 9°, § 2°, V, da lei 9.612/98 e o subitem 7.1, 

letra "i " da Norma complementar n2 01/2004, por meio da qual a Sra. Luana Mussoffa, 

nova 2a Secretaria da Entidade, se compromete aà fiel cumprimento das normas 

estabelecidas para o serviço. 

Brasília, 05 de junho de 2013. 

aÚ~J)~~ 
C/á'::Ja ~a ria Vilela vb~ \Sperling 

Advogada da União 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

l 5 AGO Z013 
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:MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1674/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Retorno de Processo Instruído à Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.056155/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Guarujá do Sul I SC, formulado pela Associação 
Cultural Guarujá. 

ANÁLISE 

2. Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 
de acordo com a COTA No 458/2013/LRM/CVS/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, datada de 05 
de junho de 2013 foram apontadas as seguintes pendências: 

I. Adoção de medidas cabíveis com vistas à instrução processual, porquanto 
não foi localizada, dentre os documentos, a declaração de que tratam o art. 9°, § 2°, V, da Lei 
9.612/98 e o subitem 7.1, letra "i" da Norma Complementar n° 01 /2004, por meio da qual a Sra. 
Luana Mussolla, nova 2a Secretária da Entidade, se compromete ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço. 

3. Desta forma, para complementação da documentação instrutória do processo 
informamos que a referida declaração encontra-se anexada às folhas 139 dos autos. 

CONCLUSÃO 

4. Frente ao saneamento das pendências, este Departamento conclui que toda a 
documentação constante dos autos do processo encontra-se de acordo com a legislação atinente. 

5. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

vafi'CGRC 

f1ERw·~ 'lf·~ -- , 
H ,... .. • Ut!LIC·· · -ministério · v ' ·ElJti(,.. 

Co•J- · das f"_,_11 • · ''I ':,Rç; ,..~ -..m ;)~ . .... -~ . , ~ .. ~ · · ·-~ •. 
Bras ' ia, 21 de jt:ihhó a~&~O 1 

15 AGO lDIJ 
\..--...-
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De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, ~ ~ de ~ de 2013. 

Coordenador-G al de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTAVIOPE 
Diretor do Departamento de A 

/ 

!' 

Y de2013. 

Aprovo a Nota Técnica n° 1674/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se os autos à 
Consultoria Jurídica. 

de 2013. 

vafi'S3000.056155/20 11/CGRC 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER W 0854/2013/LRMISJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.056.155/2011-28 
INTERESSADO: Associação Cultural Guarujá 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido . 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - DO RELATÓRIO 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, Município de Guarujá do Sul, 
Estado de Santa Catarina. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 

· .J c0munitária , no Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 0248/2013/DRMC-04-MC, fls. 
163/164, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 26/09/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 1 0/11 /2011 . No caso em apreço, o pedido 
habilitação foi protocolado no dia 07/ 11/2011, conforme requerimento de fi. i;;~· o~-­

~~tt:.rio das ;!C0 ··tu~ concluindo-se, pois, por sua tempestividade. vv;,, ·':f?r- ·~ . .. 
... . ç_ r, ... ,."" .1~ .... , . ' r,.,t.., 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do servi o de 1 ~ ''11-r:-

radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a docume tação 5 A60 lO!J 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em h mania ~ 
com o art. 9°, §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e -ç~iS. 

normas infralegais (Decreto na 2.615, de 1998, e Norma Complementar no 1, de 2004, 'h 

aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004) , destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls . 09/15, Art. 2°, 
fls. 09); 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devida 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920- CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email : 

J 



continuação do PARECER N" 0854/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

registrada (fls. 16 e 104 ); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 34, 36, 
3719,16, 36, 44, 50, 57, 113 e 108); 

(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fls. 65 e 139); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fi. 68/87). 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art.15° (fl.13), consta a 
previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma (\ 
entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação \, ) 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11 - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

9. 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, (u· 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidi r a dispensa, de 

licitação. 

Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar~· 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF ~ 
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) 

cont inuação do PARECER N" 0854/2013 / LRM/ SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim , face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente) , para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls . 
24/25 , 31/32, 42/43, 48/49, 55/56, 62/63 e 105/106). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 169, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nº 1/2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
yo da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. 

15. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
di rigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 
jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 

conforme se atesta a Nota Técnica nº 0248/2013/DRMC-04-MC, fls. 163/164. ~ t· .- __ _ 
~~ 'OliL~ · ·é1~ · . 

16. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização plei ~lt:?R~~~ Ccmt.lir~ 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, b icam~~ê·~!.' ·:i,. "'~";1ft 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1 /2004, conforme demons rado f5l~ 

Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica . ~3 

17. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos d · •. ~~ ~a 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviç~o 

radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalizaçã a 
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ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

18. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n!! 9.612, de 1998. 

19. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

20. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para prosseguimento. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, I S de julho de 2013. 

~'0:~ 'I ~.d.tO<c«JD 
SOCORRO J N INA M. LEONARDO 

Advo tia da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 2776/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.056.155/2011-28 
INTERESSADO: Associação Cultural Guarujá 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER W 0854/2013/LRM!SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra do Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, f] de julho de 2013. 

SffiVJçO _-··. - ., -'- •lf..JBLICv .•· · . 
Min}stério das ~,_ ' ~U::.r<. · 

- ~ ...... , •li.liC(Ic . C0f1t ··RE ,..,..,,"' .ço.: 
... . . ........ ·.; r "'f;:~ ... 

1 5 AGO 2013 
1\----
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PORTARIA N~ 24 7 DE 07 DE AGOSTO DE 2013 . 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso Il do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.056155/2011-28 resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Guarujá, com sede na Av. 
João Pessoa, 1259, Sala 3, Centro, Município de Guarujá do Sul, Estado de Santa Catarina, para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 26° 23' 11" S e longitude em 53° 31' 29" W, 
utilizando a frequência de 105,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional , nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'=?._,__, LJL __ LO 
PAULO BERNARDO ~L\\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 247, de 07/08/2013, no Diário Oficial 
da União de 09/08/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL GUARUJÁ a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de GUARUJÁ DO SUL/SC, consoante com o 
disposto no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.056155/2011, 
em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do 
Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de agosto de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

CGRC 

Brasília, .J S de ~~ de 2013. 

VILMA ~E FÁTIMA A f ARENGA F ANIS 
CoordenaciPra-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



Oficio nº 14 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te1.:(61)311-6242- 32l-7484-Fax:(61)311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 26 de agosto 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00094 2013 
- 53000.040753/2013 

MC 00095 2013 
- 53000.060293/2010 

MC 00096 2013 
- 53ooo.o66190/2011 - 2. vdl.. 
MC 00097 2013 
- 53000.043138/2008 

MC 00098 2013 
- 53000.056155/2011 

MC 00099 2013 
- 53000.013002/2012 

MC 00100 2013 
- 53ooo.o53968/2012 - ~ vJ.. 
MC 00101 2013 
- 53000.053964/2012 

MC 00102 2013 
- 53000.027872/2012 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS I 

f . 

o l. 

Coordenadora-Geral 
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